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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2024
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 057/2024
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÃO PARA 
MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVIÇOS DIVERSOS, CONFORME 
DESCRIÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO 
EDITAL.”
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 30/09/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h15min horas do dia 
30/09/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h16min horas do dia 30/09/2024.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 312.598,00 (trezentos e doze mil quinhentos e noventa e oito 
reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 dia do mês de Setembro 
de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 242/2024.
SÚMULA: Interrompe Férias da Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Interromper em 16/09/2024 o gozo das Férias da Servidora Pública IZABEL RAMOS, 
portadora CI/RG nº. 7.851.710-7, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR 
DE TESOURARIA E FINANÇAS, lotada na SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, 
concedida através da Portaria nº 220/2024, tendo em vista a necessidade e o interesse da 
administração Pública.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias vai ser concedido em data a ser definida em 
época oportuna pela administração, ficando em haver um saldo de 13 (treze) dias.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 (dezesseis) dias 
do mês de Setembro de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 302/2024, de 16 de Setembro de 2024.
SÚMULA: Nomear em estágio probatório e dá outras  providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Nomear, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, de 17/09/2024 a 16/09/2027, a servidora 
que abaixo discrimina, em virtude de habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº001/2023, 
homologado pelo DECRETO Nº2007/2024 de 13 de março de 2024.
NOME FUNÇÃO CARGA HORÁRIA MATRÍCULA
Sonia Regina Alcides da Silva Santos Agente de Combate de Endemias 40hs 574
II - Está portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 16 de Setembro de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2024
DISPENSA Nº 35/2024
DATA DA ABERTURA: 19 de setembro de 2024.
HORÁRIO: 08:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de uma moto para ações de 
Vigilância em Saúde.
TIPO: Menor Preço - Global.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 17.500,00(dezessete mil e quinhentos reais).
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021, torna público aos 
interessados que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, pretende realizar 
processo de contratação direta para contratação de empresa para fornecimento de 
uma moto para ações de Vigilância em Saúde. Podendo eventuais interessados 
apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar 
desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 
A proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação do PAÇO 
MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR em envelope lacrado com protocolo, sito a 
com sede à Rua Santos Dumont, 341 – Centro- CEP – 87.580-000, em dias úteis 
ou pelo E-mail: dispensa.altopiquiri@gmail.com somente no dia 19 de setembro de 
2024 das 08h00min até às 14h00min para Apresentação da Proposta de Preços. 
As propostas enviadas por e-mail devem incluir no título do e-mail a indicação da 
Dispensa à qual se referem. As CONDIÇÕES DE PAGAMENTO são conforme a 
retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal. O Edital/Termo de Referência da 
Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município (http://www.altopiquiri.pr.gov.
br/) “Portal Transparência” e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) ou 
através do Email: dispensa.altopiquiri@gmail.com.
Conforme o Decreto Municipal nº 1870/2023 o presente processo destina-se 
exclusivamente à participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) no âmbito da Região AMERIOS, conforme determinação do art. 48, 
Inciso I da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014. Caso não se apresentem 
no mínimo 03 (três) no âmbito da Região AMERIOS, poderão participar as demais 
empresas.
Alto Piquiri – PR, 13 de setembro de 2024.
GIOVANE MENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altÔnia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 103/2024 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA-PR E A CONTRATADA:  VALDIR DE 
SOUZA BARROS LTDA - EP, CNPJ 19.845.181/0001-85 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
040/2024– TOMADA DE PREÇOS 001/2024
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE ALTÔNIA-PR, situado na Rua Rui Barbosa, 815 Centro, CEP 
87550-000, na cidade de Altônia, PR, CNPJ 81.478.059/0001-91, pessoa jurídica de direito público 
interno, neste ato representado por seu Prefeito Eleito o Sr. Claudenir Gervasone, portador da 
cédula de identidade R.G. n. º 1.489.320 SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 408.411.629-72, 
residente e domiciliado(a) neste Município e;
CONTRATADA:
VALDIR DE SOUZA BARROS LTDA - EPP. Inscrito no CNPJ sob nº. 19.845.181/0001-85, com 
sede na cidade de ICARAÍMA, neste ato representada pelo Sr. Valdir de Souza Barros, portador do 
CPF: 031.996.639-90 e do RG: 8.650.757-9 SESP/PR, denominada CONTRATADA.
DO OBJETO
Constitui objeto do presente termo aditivo para acréscimo e supressão de serviços não pactuados 
na planilha inicial, e atualização de cronograma conforme processo administrativo no 040/2024 
Execução de Quiosques e Sanitários, no Balneário Vila Yara, conforme planilhas e projetos em 
anexo aprovadas pelo PARANACIDADE SAM 41.
DO ACRÉSCIMO
Fica alterado o contrato com o fim de acrescer quantitativo de itens planilhados e não planilhados, 
conforme planilha que integra o processo administrativo, com fundamento no art. 125 da Lei no 
14.133/21.
Em consequência da alteração, será acrescido ao valor do contrato o montante de R$ 20.815,49 
(vinte mil oitocentos e quinze reais e quarenta e nove centavos), passando o valor total do contrato 
para R$ 317.096,53 (trezentos e dezessete mil noventa e seis reais e cinquenta e três centavos).
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA
Devido ao aditamento acima mencionado fica dilatado o prazo para a execução da a obra, sem 
nenhuma pendência e, provisoriamente recebida, dentro de 90 (noventa) dias corridos, contados 
a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
PRAZO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
Devido ao aditamento acima mencionado, O prazo de vigência do presente contrato passará a 
ser de mais 90 (noventa e quarenta) dias, contados da data de sua Celebração, conforme citado 
publicação do extrato nos diários oficiais.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O valor acrescido ao contrato correrá por conta da seguinte rubrica orçamentária: 09.001.17512.0
001.71.014000.4490.51 Obras e Instalações.
DA GARANTIA CONTRATUAL
A Contratada obriga-se a reforçar a garantia na mesma modalidade originalmente prestada, 
com o valor devidamente atualizado para 5% (cinco por cento) do valor do contrato somado aos 
acréscimos realizados.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor 
e validade, diante das testemunhas abaixo.
16/09/2024

Prefeitura MuniciPal de altÔnia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 
120/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA-PR E A CONTRATADA:  
RM ENGENHARIA E COMERCIO LTDA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2024 – 
CONCORRENCIA ELETRONICA 003/2024.
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE ALTÔNIA-PR, situado na Rua Rui Barbosa, 815 Centro, CEP 
87550-000, na cidade de Altônia, PR, CNPJ 81.478.059/0001-91, pessoa jurídica de direito público 
interno, neste ato representado por seu Prefeito Eleito o Sr. Claudenir Gervasone, portador da 
cédula de identidade R.G. n. º 1.489.320 SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 408.411.629-72, 
residente e domiciliado(a) neste Município e;
CONTRATADA:
RM ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 43.12.544/0001-39, com sede 
na cidade de Terra de Roxa, neste ato representada pela Sra. ROSENI MARQUES BARBOSA, 
portador do CPF: 020.899.529-38  e do RG: 699.17992 SESP/PR, denominada CONTRATADA.
DO OBJETO
Constitui objeto do presente termo aditivo para supressão de serviços não pactuados na planilha 
inicial, conforme processo administrativo no 055/2014.
DA SUPRESSÃO ACRÉSCIMO
Fica alterado o contrato com o fim de glosar quantitativo de itens planilhados e não planilhados, 
conforme planilha que integra o processo administrativo, com fundamento no art. 125 da Lei no 
14.133/21.
Em consequência da alteração, será glosado ao valor do contrato o montante de R$ 13,52 
(Treze reais e cinquenta e dois centavos), passando o valor total do contrato para R$ 569.186,48 
(quinhentos e sessenta e nove mil cento e oitenta e seis reais e quarenta e oito centavos).
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do presente contrato.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor 
e validade, diante das testemunhas abaixo.
16/09/2024.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
Decisão Administrativa III
Dispensa nº 13/2024
Processo nº 57/2024
Após análise minuciosa do processo licitatório em referência, constatou-se a ocorrência de 
equívocos significativos que tornam o processo nulo e inviabilizam sua continuidade. Durante a 
fase de abertura e julgamento das propostas, foi estabelecido um prazo para a apresentação 
da planilha de exequibilidade pelas concorrentes. No entanto, devido a um lapso na gestão do 
processo, não foram analisadas todas as planilhas apresentadas pelas empresas.
Adicionalmente, uma das empresas participantes alegou ter enviado sua planilha de 
exequibilidade, mas o e-mail contendo esse documento não foi localizado, para seu devido  
registro adequadamente nos autos do processo. Este fato contribui para a impossibilidade de 
garantir a análise completa e justa das propostas.
Diante da gravidade desses erros e da falta de condições para assegurar a transparência e a 
integridade do certame, declaro a nulidade do processo licitatório e determino o cancelamento 
imediato do certame.
Publique-se e cumpra-se.
Cafezal do Sul, 16 de Setembro de 2024
Kátia Silva Trives
Agente de Contratação

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL 
N.º 028/2023, REF. A TOMADA DE PREÇO N.º 010/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA O. S. L. INFRAESTRUTURA 
LTDA.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, representada 
pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente 
e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - 
PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
a empresa O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 27.943.728/0001-03 e 
cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90752652-60, com sede a Rodovia PR 580 KM 01, N° 
4393, Quadra 02 Lote 16, Parque 1º de Maio, CEP: 87.502-970, no Município de Umuarama/PR, 
Telefone: (44) 9104-3677, E-mail: otavio.osl@hotmail.com;   neste ato devidamente representado 
pelo Sr. OTAVIO SANDRI LAMAS, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 10.788.557-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n.º 089.006.629-96, residente 
e domiciliado na Rua Adolfo Garcia, n.º 2701, Parque Cidade Jardim, no Município de Umuarama 
- PR, CEP: 87.506-100, doravante denominado CONTRATADA.
Considerando a solicitação do protocolo n° 433/2024, feita pela empresa para a prorrogação 
do prazo de execução e de vigência para a finalização da obra, com pareceres favoráveis da 
Procuradoria Jurídica e do Departamento de Engenharia.
Considerando o Art. 65, inciso I, Alínea “A” e art. 57, §1, inciso I, da Lei Federal de Licitações n.º 
8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR 
PREÇO GLOBAL, conforme cláusulas estipuladas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 4 (quarta) do contrato 
original n.º 028/2023, que vem acrescer o prazo de execução dos serviços por mais 90 (noventa) 
dias, até a data de 24 de outubro de 2024.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Além disso as partes resolvem alterar a cláusula 5 (quinta) do contrato original sob n.º 
028/2023, que vem acrescer o prazo da vigência contratual, até a data de 16 de fevereiro de 2025.
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do contrato 
original, datado de 24 de Março de 2023.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de setembro de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
OTAVIO SANDRI LAMAS
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 001/2024, 
PROCESSO N° 119/2023, REF. A TOMADA DE PREÇO N.º 005/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA CICERO 
A. FERREIRA – ME.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, representada 
pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente 
e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - 
PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
empresa CICERO A. FERREIRA - ME, pessoa jurídica de direito    privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º 20.685.515/0001-80, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. Republica, 
n.º 628, Bairro: Centro,  Fone: (44) 8419-3303 e E-mail: compactomaodeobra@gmail.com , 
Município de Maria Helena – PR, CEP: 87.480-000, neste momento, representada por CICERO 
APARECIDO FERREIRA, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
71455114 SESP/PR, cadastrado pelo CPF sob n.º 036.467.889-50, residente e domiciliada a Av. 
Republica , n.º 628, Município de Maria Helena – PR, CEP: 87.480-000, doravante denominado 
CONTRATADA.
Considerando a solicitação feita pelo protocolo 488/2024, com pareceres favoráveis da 
Procuradoria Jurídica e do Departamento de Engenharia.
Considerando o Art. 65, inciso I, Alínea “A”, da Lei Federal de Licitações n.º 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
conforme cláusulas estipuladas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 4 (quarta) do contrato 
original n.º 001/2024, que vem acrescer R$ 61.428,71 (sessenta e um mil quatrocentos e vinte e 
oito reais e setenta e um centavos), do valor original, perfazendo o valor global de R$ 973.410,13 
(novecentos e setenta e três mil quatrocentos e dez reais e treze reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do contrato 
original, datado de 09 de janeiro de 2024.
2.2 Fica pelo apresento, automaticamente revogado o Primeiro Termo Aditivo, que fora publicado 
no Diário Oficial do Município no dia 20 de agosto de 2024, em seu inteiro teor sendo substituído 
pelo presente integralmente.
2.3 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de setembro de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
CICERO APARECIDO FERREIRA
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 090/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 068/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 170/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: J D M RASTREAMENTO LTDA.
DO OBJETO
O objeto do presente contrato é contratação de empresa especializada em serviços de 
monitoramento 24 horas e instalação de sistema de rastreamento via GPS, transmissão GPRS/
GSM em tempo real, com o fornecimento de licença de uso de software de geoposicionamento 
e controle logístico em regime de comodato para os veículos da frota do Município de Cidade 
Gaúcha - PR.
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;
DO VALOR
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total de R$ 16.899,85 (dezesseis mil oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco 
centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 30 de agosto de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
MARCELO DOS SANTOS
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 079/2024
Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º, 
da Lei 2.495/2023 e artigo 7º, § 2º, da Lei 2.510/2023 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º, da Lei Municipal 2.510/2023 e artigo 20, § 
2º, da Lei Municipal 2.495/2023, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por 
remanejamento de dotação no montante de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com a 
seguinte ordem classificatória:
    01 PODER LEGISLATIVO
    01.01 CÂMARA MUNICIPAL
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo
001 21 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil 40.000,00
 001 25 3.3.90.30 Material de consumo 10.000,00
 001 51 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 4.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações:
    01 PODER LEGISLATIVO
    01.01 CÂMARA MUNICIPAL
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo
001 48 3.3.90.33 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00
001 92 3.3.90.47 Obrigações tributárias e contributivas 4.000,00
001 94 3.3.90.52 Equipamentos e material permanente 40.000,00
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 
4º, da Lei 2.495/2023 e artigo 7º, § 4º, da Lei 2.510/2023.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 16 de setembro de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNCO n.º 072/2024
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 092/2024
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
OBJETO: AQUISIÇÃO DE (2) DOIS CLIMATIZADORRS PORTÁTIEIS DESTINADO AO USO 
EM AMBIENTE DO CENTRO DE ESPECIALIDADES, ONDE HÁ ATENDIMENTOS DE VÁRIOS 
ESPECIALISTAS, DESIGNADOS AOS ATENDIMENTOS A PACIENTES DA REDE SUS DO 
MUNICIPIO
Eu, HENRIQUE DOMINGUES, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha - PR, no uso de minhas 
atribuições legais, com fundamento no artigo 50 da Lei Federal n.º 9.784/99 e, em conformidade 
com a Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações posteriores, assim como demais legislações 
aplicáveis a matéria, resolvo com vista das razões transcritas em ata da sessão de disputa. 
DECLARO, A LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE - DESERTA, ante a desclassificação do único 
interessado no certame licitatório no local, dia e horário definidos pelo Edital de convocação, 
divulgado em todos os veículos de publicidade conforme estabelecido em lei para a modalidade 
de licitação escolhida.
Diante disso, dou por encerrada a licitação. Opinando-se pelo ARQUIVAMENTO do processo 
administrativo em referência.
Publique-se a presente decisão em seu inteiro teor, para amplo conhecimento.
Henrique Domingues
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1095/2024
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal, com base na 
Lei Complementar nº 6/2022 e Decreto nº 311/2022, e tendo em vista a solicitação formulada, a concessão 
de 02 diárias + 30%, para custear as despesas com hospedagens e alimentação para os dias 17 a 19 de 
setembro de 2024, onde a mesma estará cumprindo agendas na ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, SANEPAR, 
COORDENAÇÃO DE PATRIMÔNIO CULTURAL DO ESTADO E IPHAN, na cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 16 
(DEZESSEIS) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2024.
José Carlos Gigante André
Chefe de Gabinete
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1096/2024
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra. FRANCIELLE FARIAS CARVALHO CORREIA, Secretária Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciência e Tecnologia, com base na Lei Complementar 
nº 6/2022 e Decreto nº 311/2022, e tendo em vista a solicitação formulada, a concessão de 02 
diárias + 30%, para custear as despesas com hospedagens e alimentação para os dias 17 a 19 
de setembro de 2024, onde a mesma estará cumprindo agendas na ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 
SANEPAR, COORDENAÇÃO DE PATRIMÔNIO CULTURAL DO ESTADO E IPHAN, na cidade 
de Curitiba/PR.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2024.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 109/2024
DISPENSA ELETRÔNICA N°. 34/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recuperação de 
20 (vinte) nascentes localizadas na bacia hidrográfica do Ivaí, no município de Douradina-PR.
Valor Máximo da Contratação: R$ 19.984,07 (dezenove mil, novecentos e oitenta e quatro reais 
e sete centavos)
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública da DISPENSA ELETRÔNICA ocorrerá em 24 de setembro de 2024 
as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas no Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 17/09/2024 até as 08h10min do dia 24/09/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 24/09/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 24/09/2024.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 16 de setembro de 2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 094/2024 -  ID: nº 2981
CONTRATANTE: Município de DOURADINA, Estado do Paraná, com sede à Rua Avenida 
Barão do Rio Branco, nº. 767, CEP. 87.485-000, inscrito no CGC/MF nº 78.200.110/0001-94, neste 
ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
SENHOR OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.419.431-7 
SSP/PR e do CPF/MF nº 623.228.189-68, e
CONTRATADA: BARROS CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, CNPJ 19.845.181/0001-85, Inscrição 
Estadual nº 907.63106-00, localizada na Rua Professora Edna de Andrade, nº 456, Centro, 
CEP. 87.530-000, na Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, telefone (44) 9.8461-2594, e-mail: 
construtoravmicma@gmail.com, a seguir denominada CONTRATADA, representada por Valdir de 
Souza Barros, portador da cédula de identidade R.G. n. º 8.650.757-9 SSP/PR, inscrito no CPF 
sob n. º 031.996.639-90, residente na Rua Professora Edna de Andrade, nº 456, Centro, CEP. 
87.530-000, na Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná.
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a execução de Barracão Industrial contendo: galpão, 
escritório, instalações sanitárias PcD, Circulação e copa, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, em consonância com o cronograma físico-financeiro, os projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA ELETRONICA n. 
º 04/2024.
VALOR:   R$ R$ 379.000,00 (trezentos e setenta e nove mil reais)).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240(duzentos e quarenta) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 (quatrocentos e oitenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de setembro de 2024.
FORO: Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
Douradina-Pr, 11 de setembro de 2024.
Município de Douradina – Pr.
Oberdam Jose de Oliveira

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
__________________________________________________________________________________ 

TERMO DE APOSTILAMENTO 11/2024 DE 
REALINHAMENTO DE VALORES, ORIUNDO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO 33/2023, CONTRATO: 
179/2023 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE 
AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: 
GASOLINA COMUM, ETANOL, ÓLEO DIESEL 
CMUM, ÓLEO DIESEL S10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL.  

 
 

Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em 
conformidade com a redação do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93, 
contrato firmado em 07 de novembro de 2023, fica, pelo presente TERMO DE 
APOSTILAMENTO, reajustados os valores acertados para o item 01, do referido Pregão 
conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
REGISTRADO 

VALOR 
REAJUSTADO 

1 ÓLEO DIESEL S10 5,94 6,02 
2 ÓLEO DIESEL COMUM 5,75 5,81 
3 GASOLINA COMUM SEM 

CHUMbO 
5,91 6,06 

4 ETANOL 3,95 4,07 
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, 

conforme tabela em anexo. As despesas decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações 
orçamentárias informadas no processo original. 

Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir 
da data da publicação. 

 
 

Cafezal do Sul, 13 de setembro   de 2024. 
 
 
 

_________________________________________ 
                                   MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 

                                  Prefeito municipal  
 
 
 

__________________________________ 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA/JOSE ALESSANDRO GONÇALVES 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3345/2024
DATA: 16/09/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 064/2024, Pregão Eletrônico, 
nº 041/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o Item I, II e III, em favor da empresa DEDETIZADORA OURO VERDE LTDA, 
CNPJ: 54.042.737/0001-04, o resultado do Processo Administrativo nº 064/2024, Pregão Eletrônico, 
nº 041/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 064/2024, Pregão Eletrônico, 
nº 041/2024, o Item I, II e III, em favor da empresa DEDETIZADORA OURO VERDE LTDA, CNPJ: 
54.042.737/0001-04, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO CONFORME 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 16 dias do mês de Setembro de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
01/08/2024 Emenda Parlamentar Especial 2024 - Investimentos TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL - Receita 1.000.000,00
01/08/2024 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO  LEI N 7.990/89 - PRINCIPAL - Receita467,28
01/08/2024 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PISO SALARIAL ENFERMAGEM TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  GESTÃO DO - Receita23.457,47
05/08/2024 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL - Receita 17.201,57
06/08/2024 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita2.665,11
06/08/2024 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita976,60
06/08/2024 REPASSE PARA O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIASTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita423,60
06/08/2024 REPASSE PARA O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIASTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita8.048,40
06/08/2024 FNS - SAMU 192 - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E - Receita28.494,70
06/08/2024 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E - Receita2.046,28
06/08/2024 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL - Receita4.800,00
06/08/2024 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL - Receita4.400,89
07/08/2024 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL - Receita 10.842,46
07/08/2024 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita11.269,70
09/08/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita796.859,27
09/08/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-159.371,84 
09/08/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Receita 69,19
09/08/2024 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita39.856,13
09/08/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-13,83 
09/08/2024 INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita5.850,75
09/08/2024  AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita25.416,00
12/08/2024 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS - EMULTI TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita14.250,00
12/08/2024 TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NO SUS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  GESTÃO DO - Receita17.755,15
12/08/2024 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA/ESF E EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA/EAPTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita39.000,00
12/08/2024 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - COMPONENTE PER CAPITA DE BASE POPULACIONALTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita2.217,86
12/08/2024 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS - EMULTI TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita12.000,00
13/08/2024 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita5.448,68
13/08/2024 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE - PRINCIPAL - Receita7.297,80
14/08/2024 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita57.120,53
16/08/2024 FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR  PNATE - PRINCIPAL - Receita5.940,07
16/08/2024 FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR  PNATE - PRINCIPAL - Receita2.134,71
16/08/2024 FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR  PNATE - PRINCIPAL - Receita2.320,34
19/08/2024 Salário Educação TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL - Receita 19.927,79
20/08/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita165.050,84
20/08/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-33.010,16 
20/08/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Receita 314,49
20/08/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-62,89 
20/08/2024 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita40.276,76
21/08/2024 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita64.096,02
21/08/2024 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL - Receita3.200,00
27/08/2024 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita4.056,27
28/08/2024 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita26.181,37
29/08/2024 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB  VAAR - PRINCIPAL - Receita5.722,36
29/08/2024 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL - Receita4.800,00
29/08/2024 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL - Receita4.400,89
30/08/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita438.514,32

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

30/08/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-87.702,85 
30/08/2024 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL - Receita 18.419,25
30/08/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Receita 69,30
30/08/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-13,86 
30/08/2024 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO  LEI N 7.990/89 - PRINCIPAL - Receita477,44
30/08/2024 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita21.012,73
30/08/2024 Recursos Livres TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 - PRINCIPAL - Receita3.408,04
30/08/2024 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita1.000,00
30/08/2024 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita1.000,00

  
ATO DA MESA Nº 046/2024 

                                   
 
 
A mesa diretora da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, Resolve: 
    
 
 
Autorizar o Senhor (a) JEFERSON ANTUNES DA SILVA, funcionário do quadro 
efetivo desta casa de leis, com o devido requerimento n.º 033/2024 , protocolado na 
Secretaria, a viajar a cidade de FOZ DO IGUAÇU-PR, durante os dias de 17  a 20 de 
setembro 2024 do corrente ano, representando este Poder Legislativo, com a finalidade 
de participar do curso (treinamento “AGENTES PÚBLICOS: PRINCÍPIOS NOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO", "LGPD - LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS E OUVIDORIA" E "RELAÇÃO INTERPESSOAL NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA" Curso este realizado pela empresa LG – 
ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, CNPJ: 18.036.852/0001-
02, na Cidade de Foz do Iguaçu-PR durante os dias de 17 a 20 de setembro de 
2024, com direito a recebimento de 03 (três) diárias e reembolso de suas despesas com 
locomoção conforme Lei Municipal n.º 0558 de 22/02/2022, publicado em 23/02/2022 
na Edição n.º 12.360. 
 
 
 
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 16 (dezesseis) dias de setembro de 
2024. 
 
   
 
 

LUIZ CARLOS DE ARAUJO 
Presidente 

 
  
 
 

 
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA 

1° Secretário 

                

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
                                                                                                              ESTADO DO PARANÁ 
             Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1025 – FONE/FAX: (044)3664-1171 – (044) 36641177 
                                   CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO - PR 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 149/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia 
Municipal e Dispensários das Unidades básicas de Saúde e 
utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades básicas de Saúde e 
pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA desse município de 
Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
01/10/2024 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
01/10/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
01/10/2024 
O edital e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Compras Públicas e/ou pelo site 
www.bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 16 de setembro de 2024. 
Marcelo Celestrino / Pregoeiro 
 

        

        MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA 
     ESTADO DO PARANÁ. 

                         

Avenida Juvenal Silva Braga, 181 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 352/2024
DATA – 16/09/24
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial a servidora Ivonete Maria dos Santos,  por um 
período de 10 dias, referente ao período aquisitivo 2012/2017, a partir de 16/09/24 
a 25/09/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 de Setembro 
de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MunicíPio de BrasilÂndia do sul - Pr
EXTRATO CONTRATUAL PL 033/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 161/2024
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e KANNO & 
HASEGAWA LTDA – CNPJ: 77.217.982/0001-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTROS, ELETRÔNICOS, 
BEM COMO MANUTENÇÃO, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE 
APARELHO DE AR CONDICIONADO (incluindo materiais) PARA O 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 10.373,00 (dez mil trezentos e setenta e três reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações 
posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
Walter Massaru Kanno
KANNO & HASEGAWA LTDA -  CNPJ: 77.217.982/0001-00;
16/09/2024
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 033/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 162/2024
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e NILTON LOPES 
DO NASCIMENTO 04017852974 -  CNPJ: 18.573.438/0001-24;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTROS, ELETRÔNICOS, 
BEM COMO MANUTENÇÃO, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE 
APARELHO DE AR CONDICIONADO (incluindo materiais) PARA O 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
VALOR TOTAL: R$ 10.270,01 (dez mil duzentos e setenta reais e um 
centavo).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações 
posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
Nilton Lopes do Nascimento
NILTON LOPES DO NASCIMENTO 04017852974 – CNPJ: 
18.573.438/0001-24.
16/09/2024
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
Decisão Administrativa III
Dispensa nº 13/2024
Processo nº 57/2024
Após análise minuciosa do processo licitatório em referência, constatou-
se a ocorrência de equívocos significativos que tornam o processo nulo e 
inviabilizam sua continuidade. Durante a fase de abertura e julgamento das 
propostas, foi estabelecido um prazo para a apresentação da planilha de 
exequibilidade pelas concorrentes. No entanto, devido a um lapso na gestão 
do processo, não foram analisadas todas as planilhas apresentadas pelas 
empresas.
Adicionalmente, uma das empresas participantes alegou ter enviado sua 
planilha de exequibilidade, mas o e-mail contendo esse documento não foi 
localizado, para seu devido  registro adequadamente nos autos do processo. 
Este fato contribui para a impossibilidade de garantir a análise completa e 
justa das propostas.
Diante da gravidade desses erros e da falta de condições para assegurar a 
transparência e a integridade do certame, declaro a nulidade do processo 
licitatório e determino o cancelamento imediato do certame.
Publique-se e cumpra-se.
Cafezal do Sul, 16 de Setembro de 2024
Kátia Silva Trives
Agente de Contratação

Às 15h00min do dia 16 de setembro de 2024, em atenção ao solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração para atendimento a todas as secretarias e Determinação do 
Prefeito Municipal, Sr. Giovane Mendes de Carvalho, reuniram-se na Prefeitura Municipal de 
Alto Piquiri-PR, no setor de Licitações e Contratos, em sessão pública, a comissão de licitação, 
constituída pela Portaria n° 205/2024, de 01 de julho de 2024, para na forma da Lei  receber 
e analisar as propostas e os documentos, enviados por e-mail (dispensa.altopiquiri@gmail.com) 
ou poderá ser entregue no Setor de Licitação do PAÇO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR 
em envelope lacrado com protocolo, sito a com sede à Rua Santos Dumont, 341 – Centro- 
CEP – 87.580-000, em dias úteis, dentro do prazo legal, estipulado em edital, qual seja até as 
14:00hrs do dia 16/09/2024 para contratação de empresa para fornecimento de BOTIJÃO DE 
GÁS LIQUIFEITO C/13KG e RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO P45, para todas as 
secretarias. 

O resumo do Edital da presente Dispensa teve sua divulgação realizada 
através de publicação no Jornal Umuarama Ilustrado, edição do dia 11/09/2024, bem como 
no Portal da Transparência desta Prefeitura e Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP 
no dia 11/09/2024. 

Aberta a sessão pelo Agente de Contratação, apresentou-se como 
proponente as empresas: 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ 

PROPOSTA 
PROTOCOLADO 

NO SETOR VALOR TOTAL 

Comércio de Gás Tapejara - LTDA 
CNPJ: 10.651.813/0001-03 R$ 30.150,00 10h00min 

A. Scanferla Barroso – Gás
CNPJ: 12.528.843/0001-44 R$ 29.200,00 13H55min 

Foi realizada a consulta ao cadastro de restrições ao direito de contratar 
com a Administração Pública no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) 
anexo a documentação. Bem como, foi realizada a consulta consolidada junto ao site do TCU- 
Tribunal de Contas da União, onde verificou-se que nada consta no CNPJ das empresas 
proponentes. 

Ato continuo foi analisado a proposta de cada proponente, e analisada a 
documentação apenas daquela proponente que apresentou o melhor valor, após verificado, a 
proponente A. SCANFERLA BARROSO - GÁS inscrita no CNPJ: 12.528.843/0001-44, 
apresentou o melhor valor. Com relação aos documentos de habilitação, a empresa 
apresentou os documentos de habilitação estão em conformidade com o edital de licitação, 
o Agente de Contratação e os membros da comissão, julgaram a seguinte proponente, e
assim ficou a fase de julgamento, conforme tabela abaixo:

ATA DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS 
DISPENSA Nº 33/2024 
PROCESSO Nº 78/2024 

 
 
Proposta: A. SCANFERLA BARROSO - GÁS 
LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: R$ 29.200,00 (vinte e nove mil e duzentos reais). 
 

Ordem Descrição Unidade Quantidade Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. Total 
(R$) 

1 BOTIJÃO DE GÁS 
LIQUIFEITO C/13KG 

UN 250 R$ 92,50 R$ 23.125,00 

2 RECARGA DE GÁS 
LIQUEFEITO P45 

UN 15 R$ 405,00 R$ 6.075,00 

 
Proposta: COMÉRCIO DE GÁS TAPEJARA - LTDA 
LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: R$ 30.150,00 (trinta mil, cento e cinquenta reais). 
 

Ordem Descrição Unidade Quantidade Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. Total 
(R$) 

1 BOTIJÃO DE GÁS 
LIQUIFEITO C/13KG 

UN 250 R$ 96,00 R$ 24.000,00 

2 RECARGA DE GÁS 
LIQUEFEITO P45 

UN 15 R$ 410,00 R$ 6.150,00 

 

CLASSIFICAÇÃO RAZÃO SOCIAL / CNPJ 
PROPOSTA SITUAÇÃO 

JULGAMENTO VALOR 
TOTAL 

1° 
A. Scanferla Barroso – Gás 

CNPJ: 12.528.843/0001-44 R$ 29.200,00 VENCEDORA 
Item 

2° Comércio de Gás Tapejara – LTDA 
CNPJ: 10.651.813/0001-03 R$ 30.150,00 CLASSIFICADA 

 
Assim sendo, DECLARAMOS VENCEDORA a proponente A. SCANFERLA BARROSO – GÁS, 
CNPJ: 12.528.843/001-44 com o valor total de sua proposta de R$ 29.200,00 (vinte e nove mil 
e duzentos reais), para a contratação de empresa para contratação de empresa para 
fornecimento de BOTIJÃO DE GÁS LIQUIFEITO C/13KG e RECARGA DE GÁS 
LIQUEFEITO P45, para todas as secretarias, no qual havia aberto com o valor total de R$ 
30.305,00(trinta mil, trezentos e cinco reais). Devendo ser contratada com base no art. 75, II, 
da lei 14.133/21. 

 
Assim deu-se por encerrada a sessão, cujos trabalhos, eu LUIZ APARECIDO 

RABELO JUNIOR, agente de contratação, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, 
vai assinada por mim, pelos membros desta comissão. 
 
 
 
Luiz Aparecido Rabelo Junior                         Jefferson Xavier de Oliveira 
    Agente de Contratação            Membro da comissão 
 
 
 
 João Gabriel dos Santos 
   Membro da Comissão 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 119/2024
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado o resultado do Pregão Eletrônico n° 029/2024 
em favor das empresas: 1) P.C.R ESTRUTURAS PARA EVENTOS EIRELI CNPJ: 
07.598.969/0001-55 no valor de R$247.135,00 (duzentos quarenta e sete mil cento 
e trinta e cinco reais) e 2) TRIVILIN & SILVA LTDA ME CNPJ: 08.316.525/0001-42 
no valor de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), cujo objeto trata-se do registro 
de preços para locação de estruturas para eventos como: palco, tendas pirâmides, 
camarim, camarote e grades disciplinadoras, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 16 de setembro de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 004/2024 

EDITAL N° 005/2024 
 

A Câmara Municipal de Maria Helena – PR, que em 
conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público 
que a Administração pretende realizar a Aquisição de LIXEIRAS, 
para atender a demanda  da Câmara Municipal. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de 
preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a 
Câmara escolherá a mais vantajosa.  

Propostas e a Documentação deverão ser encaminhadas 
até o dia 20/09/2024 as 17:00hrs. 
Os interessados em apresentar proposta, entrar em contato com 
o Agente de Contratação, devem envia-las no e-
mail: propostasdispensacamaramh@gmail.com e no 
ASSUNTO DISPOR O NUMERO DA DISPENSA (004/2024). 

 
O edital encontra-se disponível no endereço: 

https://mariahelena.eloweb.net/portaltransparencia/4/. 
 

  
 
Maria Helena – PR, 16 de setembro de 2024. 
 
 

APARECIDO DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

 
 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3347/2024
DATA: 16/09/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo 
nº 074/2024, Pregão Eletrônico, nº 050/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de 
Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno 
Sr. Elias Sobreiro dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o item I, em favor da empresa J. P. FARIA 
& CIA LTDA, CNPJ: 02.657.448/0001-08, o resultado do processo 
licitatório nº 074/2024, Pregão Eletrônico, nº 050/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo 
nº 074/2024, Pregão Eletrônico, nº 050/2024, o item I, em favor da 
empresa J. P. FARIA & CIA LTDA, CNPJ: 02.657.448/0001-08, que 
tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA DE VIGA “U”, PARA 
MANUTENÇÃO DOS ORGÃOS PÚBLICOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, MEDIANTE REQUISIÇÃO E EM 
CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 16 dias do mês 
de Setembro de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
O Município de Iporã, torna público, o seguinte processo de contratação:
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO
☑ N° PROCESSO 080/2024
☑ MODALIDADE * Inexigibilidade de Licitação
* (Chamada pública - Art. 14 § 1° Lei 11.947/2009)
☑ N° PROCEDIMENTO 025/2024
☑ OBJETO Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE
☑ VALOR R$ 353.617,00
☑ FONTE DE RECURSO 3.3.90.32.05.00.00
☑ CARACTERISTICA Tradicional (Contrato)
☑ CRITÉRIO DE JULGAMENTO ordem de prioridade e sorteio
☑ ADJUDICAÇÃO por item
☑ FORMA DE SELEÇÃO Presencial
II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME
☑ RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS Até às 17h 00m do dia 07/08/2024
☑ ABERTURA às _09h 00m do dia __08/08/2024
☑ LOCAL DE ABERTURA Sala de reuniões do Paço municipal, situado na  Rua Pedro 
Álvares Cabral, 2677
III. SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL
☑ EMAIL licitacao@ipora.pr.gov.br
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100
V. ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais:
PORTAL DE TRANSPARÊNCIA ht tp: / /www. ingadig i ta l .com.br / t ransparencia/? id_
cliente=1019
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - PNCP (INTEIRO TEOR) 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
LOCAL PARA SOLICITAR CÓPIA  DO EDITAL Paço municipal, situado na  Rua Pedro 
Álvares Cabral, 2677
Iporã, 17 de JULHO de 2024
Jessica Weber Pereira Morinho
Secretaria de Educação de Cultura

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 7.174/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2024 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 434.416,03 (Quatrocentos e trinta e quatro mil quatrocentos e 
dezesseis reais e três centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.002 DIVISÃO DA FAZENDA CONTABILIDADE E TESOURARIA
28.843.0000.0.003 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATADA
4.6.90.71.00.00 104 PRINCIPAL DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 249.553,82
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 249.553,82
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 119 OBRAS E INSTALAÇÕES 184.862,21
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 184.862,21
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.1.112 INVESTIMENTOS PARA O GOVERNO MUNICIPAL
4.4.90.52.00.00 1 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 5.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 5.000,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.002 CHEFE DE GABINETE
04.122.0002.1.112 INVESTIMENTOS PARA O GOVERNO MUNICIPAL
4.4.90.52.00.00 11 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 5.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 5.000,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.003 ASSESSORIA JURIDICA
04.124.0003.1.113 INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.4.90.52.00.00 15 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 5.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 5.000,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.004 CONTROLE INTERNO
04.124.0003.1.113 INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.4.90.52.00.00 22 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 5.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 5.000,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.1.113 INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.4.90.52.00.00 29 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 15.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 15.000,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.1.113 INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.4.90.61.00.00 50 AQUISIÇÃO DE IMOVEIS 162,48
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 162,48
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.001 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.1.114 INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
4.4.90.52.00.00 66 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 5.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 5.000,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.001 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
04.129.0004.1.115 INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE FAZENDA
4.4.90.52.00.00 77 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 5.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 5.000,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.002 DIVISÃO DA FAZENDA CONTABILIDADE E TESOURARIA
04.123.0004.1.115 INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE FAZENDA
4.4.90.52.00.00 90 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 10.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 10.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.52.00.00 122 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 50.000,00
4.4.90.61.00.00 124 AQUISIÇÃO DE IMOVEIS 123.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 173.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
44.90.51.00.00 150 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.117,55
4.4.90.52.00.00 152 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 50.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 63.117,55
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.003 DIV. DOS SERV. RODOVIÁRIO MUNICIPAL
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.52.00.00 172 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 40.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 40.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.004 FUNDO M. HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
16.482.0033.1.100 INVESTIMENTOS NO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FMHIS
44.90.51.00.00 189 OBRAS E INSTALAÇÕES 250,00
4.4.90.52.00.00 190 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 250,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 500,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAÚDE
10.301.0009.1.104 INVESTIMENTOS ATENÇÃO PRIMARIA
44.90.51.00.00 205 OBRAS E INSTALAÇÕES 250,00
4.4.90.52.00.00 210 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 250,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 500,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAÚDE
10.303.0009.1.105 INVESTIMENTOS MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
44.90.51.00.00 273 OBRAS E INSTALAÇÕES 250,00
4.4.90.52.00.00 276 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 250,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 500,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAÚDE
10.304.0012.1.106 INVESTIMENTOS VIGILÂNCIA SANITÁRIA
44.90.51.00.00 312 OBRAS E INSTALAÇÕES 250,00
4.4.90.52.00.00 317 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 250,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 500,00
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.003 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.1.081 INVESTIMENTOS PARA O ESPORTE
44.90.51.00.00 503 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.318,00
4.4.90.52.00.00 504 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 5.318,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 10.636,00
09 SECRET. AGRICULTURA
09.001 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.608.0019.1.079 INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
44.90.51.00.00 518 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 10.000,00
10 SEC. FOM. INDÚSTRIA, COM. GERAÇÃO EMPREGO
10.001 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.1.116 INVESTIMENTOS PARA SECRETARIA DE FOMENTO A INDUSTRIA, COMÉRCIO E 
GERAÇÃO EMPREGO
44.90.51.00.00 533 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00
4.4.90.52.00.00 535 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 10.000,00
4.4.90.61.00.00 536 AQUISIÇÃO DE IMOVEIS 2.00,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 14.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.001 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.0022.1.119 INVESTIMENTOS PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL
44.90.51.00.00 549 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00
4.4.90.52.00.00 550 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 5.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 10.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.242.0035.1.111 INVESTIMENTOS PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA (APAE)
4.4.90.52.00.00 563 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 3.500,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 3.500,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0022.1.119 INVESTIMENTOS PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL
44.90.51.00.00 566 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00
4.4.90.52.00.00 567 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 5.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 10.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.003 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0027.1.110 INVESTIMENTOS PARA PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
4.4.90.52.00.00 597 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 5.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 5.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.004 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.5.001 INVESTIMENTOS FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
44.90.51.00.00 606 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00
4.4.90.52.00.00 612 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 2.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 4.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.001 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.1.082 INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
44.90.51.00.00 646 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00
4.4.90.52.00.00 647 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 15.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 25.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.002 DIVISÃO DE TURISMO
27.813.0032.1.082 INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
44.90.51.00.00 661 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00
4.4.90.52.00.00 662 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 2.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 4.000,00
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.001 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.1.117 INVESTIMENTOS PARA DIVISÃO DE CULTURA
44.90.51.00.00 678 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00
4.4.90.52.00.00 679 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 4.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 5.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do  mês de agosto de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.193/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.149 MANUTENÇÃO DO BLOCO FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BASICA – SUAS
3.3.90.39.00.00 591 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  
30.000,00
FONTE 934 BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA – SUAS  30.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.149 MANUTENÇÃO DO BLOCO FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BASICA – SUAS
3.1.90.11.00.00 588 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  
30.000,00
FONTE 934 BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA – SUAS  30.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do  mês de Setembro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO  

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
Nº 058/2024 - PREGÃO 070/2023 

 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – KATIA BATISTA BORGES & CIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 07.271.106/0001-79, com sede à Avenida 
Genercy Delfino Coelho, n° 256, Centro, CEP 87.530-000, Icaraíma, estado 
do Paraná, telefone (44) 3665-1581, e-mail: dep.sto.exp.@hotmail.com, 
neste ato representado pelo Sr. Everaldo Mamprim da Silva, portador do RG 
n° 6.411.578-2 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 
929.347.659-20, doravante denominado CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando; 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens referente à Ata de Registro de Preço 058/2024 que 
passa a ter a seguinte composição: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. 

ORIGINAL 
QUANT 

25% 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

25% 
MARCA 

10 CAIBRO 5X5 EUCALPTO 
METR

O 600 150 R$           5,13 R$   769,50 FALCAO 

60 

PRANCHA DE MADEIRA EM 
EUCALIPTO BRANCO OU 
OUTRA MADEIRA DE LEI 
SEMELHANTE, COM  5CM, 
EXPESSURA 0,25CM 
LARGURA POR 4 METROS 
DE COMPRIMENTO 

UNID
ADE 12 3 R$         92,99 R$   278,97 MARTINS 

MADEIRA 

64 PREGO 17 X 27 
QUIL

O 25 6 R$         12,50 R$     75,00 GERDAU 

88 ARGAMASSA COLANTE 
ACIII PISO/PISO  20KG SACO 100 25 R$         24,00 R$   600,00 BELITCOLA 

162 LAVATÓRIO DE LOUÇA 
C/COLUNA (BASE) 

UNID
ADE 6 1 R$      215,18 R$   215,18 PEVESUL 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

SUSTENTATÓRIA 

178 

MANGUEIRA JARDIN 
TRANÇADA 1/2  PAREDE 
DUPLA COM NO MINÍMO 
2MM 

METR
O 200 50 R$           3,75 R$   187,50 TRAMONTI

NA 

252 
TUBO ESGOTO PVC 
BRANCO150MM     BR 6 
MTS 

UNID
ADE 20 5 R$      160,48 R$   802,40 PEVESUL 

VALOR TOTAL: R$ 2.928,55 (dois mil, novecentos e vinte e oito e cinquenta e cinco centavos)  

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 de 
Setembro de 2024. 
  

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

______________________________________________ 
KATIA BATISTA BORGES & CIA LTDA 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
__________________________________  _________________________________ 
Nome: José Carlos dos Santos Neto  Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG. 13.874.832-4     RG: 6.130.527  -0 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO  

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
Nº 060/2024 - PREGÃO 070/2023 

 
 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – JB SOUZA MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 31.994.766/0001-62, com 
sede à Rua Jandaia, n° 4865, Bairro Zona III, CEP 87.502-130, Umuarama, 
estado do Paraná, telefone (44) 3622-4141, e-mail: 
saojosebernardino@gmail.com, neste ato representado pela Sra. Juliana 
Barradas Souza, portadora do RG n° 9.407.343-0 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob n° 052.521.609-02, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando; 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens referente à Ata de Registro de Preço 060/2024 que 
passa a ter a seguinte composição: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. 

ORIGINAL 
QUANT 

25% 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

25% 
MARCA 

12 CAL PINTURA 8KG SACO 200 50 R$         11,64 R$   582,00 MOTTIN 

99 PISO RETIFICADO "A" 50 X 
50 PI 4 

METR
OS ² 
(QD) 

300  75 R$         22,95 R$ 1.721,15 LEF 

VALOR TOTAL: R$ 2.303,25 (dois mil, trezentos e três  e vinte e cinco centavos)  

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
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    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 de 
Setembro de 2024. 
  

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

______________________________________________ 
JB SOUZA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA  

Contratada 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
__________________________________  _________________________________ 
Nome: José Carlos dos Santos Neto  Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG. 13.874.832-4     RG: 6.130.527  -0 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO  

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
Nº 059/2024 - PREGÃO 070/2023 

 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – M.W.A. COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 29.026.281/0001-33, com 
sede à Avenida Licério Soares dos Santos, n° 442, Centro, CEP 87.530-000, 
Icaraíma, estado do Paraná, telefone (44) 98404-5808, e-mail: 
mwamilenio.@hotmail.com, neste ato representado pela Sra. Aline dos 
Santos Fabris, portadora do RG n° 12.551.996-2 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob n° 100.706.929-55, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando; 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens referente à Ata de Registro de Preço 059/2024 que 
passa a ter a seguinte composição: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. 

ORIGINAL 
QUANT 

25% 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

25% 
MARCA 

65 PREGO 18 X 24 QUIL
O 60 15 R$        24,48  R$      367,20  top 

75 TABUA CAIXARIA 2X20 METR
O 500 125 R$          8.75  R$   1.093,75  martins 

83 VEDALIT DE 1L UNID
ADE 5 1 R$         15,66  R$        15,66  maston 

87 ARGAMASSA COLANTE 
20KG  ACI SACO 75 18 R$         11,89  R$      214,02  BELITICOLA 

215 SILICONE 260 GR 
TRANSPARENTE 

UNID
ADE 10 2 R$         21,20  R$        42,40  UNIPEGA 

VALOR TOTAL: R$ 1.733,03 (um mil, setecentos e trinta e três  reais e três centavos)  

 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 de 
Setembro de 2024. 
  
 

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

______________________________________________ 
W A LOJA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
__________________________________  _________________________________ 
Nome: José Carlos dos Santos Neto  Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG. 13.874.832-4     RG: 6.130.527-0 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3346/2024
DATA: 16/09/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 071/2024, Pregão 
Eletrônico, nº 047/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o lote I, em favor da empresa 54.871.737 VALDINEY DE SOUZA, CNPJ: 
54.871.737/0001-09, o resultado do processo licitatório nº 071/2024, Pregão Eletrônico, nº 
047/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 071/2024, Pregão 
Eletrônico, nº 047/2024, o lote I, em favor da empresa 54.871.737 VALDINEY DE SOUZA, 
CNPJ: 54.871.737/0001-09, que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL SERVIÇOS DE SOLDAS EM GERAL PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES, CEDIDOS OU A SERVIÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 16 dias do mês de Setembro de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 262/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA
SEDE: Município de Farroupilha, Rio Grande do Sul
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade DISPENSA N° 36/2024, na 
forma da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações 
aplicáveis.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de 29 (vinte e nove) barracas canadenses 3 (três) lugares, visando 
atender a demanda do clube de desbravadores e aventureiros sul – espiritualidade, disciplina, cidadania e educação 
do Município de Cruzeiro Do Oeste/Pr. Emenda parlamentar nº202328490001.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 37.149,00 (trinta e sete mil, cento e quarenta e 
nove reais)
O prazo de vigência da contratação será de 181(cento e oitenta e um) dias, tendo início em 13 de setembro de 2024 
de 2024 e término em 13 de março de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.602 DE 13 DE SETEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.131 de 19 de dezembro de 2023 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.019.MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 30%
187-3.3.90.30.00.0001102MATERIAL DE CONSUMO110.000,00
188-3.3.90.39.00.0001102OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA76.000,00
04.001.12.361.0005.6.021.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 30%
200-3.3.90.46.00.0001102AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO14.000,00
Total Suplementação:                     200.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias;
Redução
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.365.0005.6.034.MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 70%
311-3.1.90.11.00.0001101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL200.000,00
Total Redução:                                   200.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 13 dias do mês de setembro de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PORTARIA N° 234/2024
SÚMULA: Concede ao servidor Salvador Diego de Oliveira avanço de uma referência a título de 
Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o 
contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 16/09/2024 pela 
comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede a Sr° Salvador Diego de Oliveira, casado, portador  do CI/RG nº 4.038.088-4 
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº527.386.989-72, ocupante do cargo de Mecânico, o avanço de 
uma referência de vencimento a título de Progressão Funcional, com base no artigo 19 da Lei 
500/2011, reenquadrando-o para referência de nº43 constante no anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês 
de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

 Republicado e reeditado por conter incorreções 
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 058/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2022 

Pelo presente o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/001-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº.627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representada pela Prefeita Srta. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 
SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasil, n° 717, distrito de Rio 
Bonito, Cep: 87.570-000,  Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS LTDA, - EPP, inscrita no CNPJ 08.833.630/0001-59 com 
sede à Rua Pioneiro Marcelino Girotto, nº211, Bairro Jardim Itália II, CEP: 87.060-655, na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, neste ato representada pela sócia administradora a Sra. GYSELLY DAIANNY FIGUEIREDO 
DE CARVALHO, de nacionalidade brasileira, casada, portadora do RG nº 8.395.501-5 SSP/PR, CPF n 
009.240.029-99, residente e domiciliada na cidade de Maringá, Estado do Paraná, doravante dominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 058/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº034/2022, com as seguintes condições:  

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, com 100% das 

quantidades inicialmente licitadas;  
1.2 aplicação da correção dos valores pelo índice IGPM, com variação positiva em 2,450260 %. A 

atualização monetária encontra respaldo na Lei nº 8.666/93, a qual dispõe sobre o tema em seu artigo 65, 
§8º: oriundos da PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022, considerando a vantajosidade à Administração
Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de
recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2022, que findaria em 14 de julho 

de 2024, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 14 de julho de 2025. 

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS: 
3.1 Com A alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa de R$ 

501.063,70 (quinhentos e um mil, sessenta e três reais e setenta centavos) para R$ 757.459,54 
(setecentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e quatro 
centavos) considerando acréscimo de 100% das quantidades inicialmente licitadas, conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QT
DE 

QNT 
ADITIVADA 

VALOR UN VALOR 
TOTAL 

01 FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARES NA ÁREA DE GESTÃO PÚBLICA 
PARA A Prefeitura Municipal contendo os seguintes 
MÓDULOS: Planejamento Orçamentário (PPA, LDO, 
LOA); Contabilidade Pública, Financeiro (tesouraria), 
Gestão fiscal (LRF), Recursos Humanos / Folha de 
Pagamento/e-social (com modulo Web para 
disponibilização de consultas de holerites, informativos 
IRPF), Tributário (com modulo web para 
disponibilização de consultas ao cidadão de certidões, 
dividas, carnês), Patrimônio, Controle de Frotas, Sistema 
de Nota Fiscal Eletrônica, Controle de Obras Públicas, 
Almoxarifado (controle de estoque), Licitações e 
contratos,  Sistema de protocolo, Portal da 
Transparência, Gerador de Arquivos TCE-PR, 
atendimento técnico, hospedagem em nuvem, 

MÊS 12 12 R$ 17.558,46 R$ 210.701,52 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

Quantidade de usuários ilimitada 
02 FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 

SOFTWARES NA ÁREA DE GESTÃO PÚBLICA 
PARA o Serviço Hospitalar de Saúde (SHS) contendo 
os seguintes MÓDULOS: Planejamento Orçamentário 
(PPA, LDO, LOA);  Contabilidade Pública, Financeiro 
(tesouraria), Gestão fiscal (LRF), Licitações e contratos, 
Portal da Transparência, Gerador de Arquivos TCE-PR, 
hospedagem em nuvem, Quantidade de usuários 
ilimitada. 

MÊS 12 12 R$ 740,42 R$ 8.885,04 

03 FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARES NA ÁREA DE GESTÃO PÚBLICA 
PARA a Câmara Municipal contendo os seguintes 
MÓDULOS: Planejamento Orçamentário (PPA, LDO, 
LOA);  Contabilidade Pública, Financeiro (tesouraria), 
Gestão fiscal (LRF), Recursos Humanos / Folha de 
Pagamento/e-social,  Patrimônio, Licitações e contratos, 
Sistema de protocolo, Portal da Transparência, Gerador 
de Arquivos TCE-PR, hospedagem em nuvem, 
Quantidade de usuários ilimitada. 

MÊS 12 12 R$3.067,44 R$ 36.809,28 

VALOR TOTAL R$ 256.395,84 

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II da 

Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº058/2022. 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para 

que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas 
partes contratantes na presença de duas testemunhas. 

Francisco Alves-PR, 10 de JULHO de 2024. 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal 

_________________________________________________ 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS LTDA – EPP/Contratada 

GISELLY DAIANNY FIGUEIREDO DE CARVALHO/Representante 

TESTEMUNHAS: 

___________________________________         _______________________________ 
MARCELO VAZ GERALDELI  HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 026.809.099-84  CPF: 094.499.089-40 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

Republicado por conter incorreções 
EXTRATO CONTRATO Nº 038/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2024. 

Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Consignatária: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS PALOTTY LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 52.219.786/0001-
36. 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, perecíveis e não 
perecíveis e hortifrutigranjeiros que serão utilizados na Merenda Escolar da Escola Municipal de Campo Dionísio 
Pedrini do Bairro Catarinense, pertencente a rede municipal de ensino de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: R$ 64.489,00 (SESSENTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS). 
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do mesmo. 

Itens 
Descrição dos Produtos UNID 

Qtde 
Valor 
Unit 

Valor 
total 

MARCA 

1 

Alho convencional, produto de origem vegetal 
não industrializado. Informação nutricional: 
Cada porção de 100g contém: 140,2 
calorias,29,3g de carboidrato, 5,3g de proteína, 
0,2g de gordura, 1,1g de fibra alimentar, 38mg 
de cálcio, 134mg de fósforo, 1,4mg de ferro. 
OBS: Não contém glúten 

Cabeça de tamanho médio, sem brotos e partes 
estragadas. 

KG 
100 

R$ 23,55 
R$ 
2.355,00 

IMPERATRIZ 

8 

 Batata inglesa produto de origem vegetal. 

- Informação nutricional e composição: Cada
100g do produto contém 71,6 calorias, 17,9g de
carboidrato, 1,8g de proteína, 0,1g de gorduras,
0,4g de fibras, 0,8mg de ferro, 16mg de vit C.

OBS: Não contém glúten. 

Tamanho médio, coloração branca, livre de 
amassados, mofos, partes estragadas e sem 
brotar. Grau de amadurecimento apropriado 
para consumo. 

KG 
250 

R$ 7,00 
R$ 
1.750,00 

SM 

12 

Carne suína em pedaços, produto de origem 
animal não industrializado.     
. Informação nutricional: Cada 100g contém: 
163,5 calorias, 0g de carboidrato, 19,5g de 
proteína, 9,5g de gordura total, 11mg de cálcio, 
235mg de fósforo 3 3mg de ferro.OBS: Não 

600 

R$ 13,40 
R$ 
8.040,00 

FRIELA 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
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contém glúten. 

Carne resfriada, isenta de parasitas, nervos e 
sebo. Embalagem plástica, atóxica, transparente 
e não violada, contendo em média 1 Kg.  

KG 

13 

Carne bovina sem osso de 2ª moído produto 
origem animal não industrializado.  

- Informação nutricional e composição: Cada
100g do produto contém 140,9 calorias, 0g de
carboidrato, 21,5g de proteína, 6,1g de
gorduras, 5,2mg de niacina, 0g de fibra
alimentar, 200mg de fósforo, 3,2mg de ferro.
OBS: Não contém glúten.

Fresca, resfriada, de coloração vermelha e 
brilhante, elástica, firme, isenta de gordura 
aparente, sebo e similares. Odor agradável. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente e não 
violada, com peso médio de 1 Kg.  

KG 

1100 

R$ 21,97 
R$ 
24.167,00 

SM 

14 

Carne bovina sem osso de 2º, corte em músculo 
produto origem animal não industrializado.  

- Informação nutricional e composição: Cada
100g do produto contém 140,9 calorias, Og de
carboidrato, 21,5g de proteína, 6,1g de
gorduras, 5,2mg de niacina, 0g de fibra, 200mg
de fósforo,3,2mg de ferro. OBS: Não contém
glúten.

Fresca, resfriada, de coloração vermelha e 
brilhante, elástica, firme, isenta de gordura 
aparente, sebo e similares. Odor agradável. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente e não 
violada, com peso médio de 1 Kg.  

KG 

1100 

R$ 22,97 
R$ 
25.267,00 

SM 

15 

Cebola nacional produto de origem vegetal 

- Informação nutricional e composição: Cada
100g do produto contém 46,2 calorias, 9,7g de
carboidrato, 1,4g de proteína, 0,2g de gordura,
1,2mg de ferro, 0,8g de fibra, 10mg de vit C.

OBS:Não contém glúten. Tamanho médio, 
fresca, com casca de coloração característica e 

KG 

200 

R$ 5,55 
R$ 
1.110,00 

CRISTAL 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
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Francisco Alves-PR, 05 de setembro de 2024. 

sem amassados e partes estragadas. 

16 

Cenoura nacional produto de origem vegetal 

- Informação nutricional e composição: Cada
100g do produto contém 45 calorias, 9,7g de
carboidrato, 1,1g de proteína, 0,2g de gordura,
1,0g de fibra, 0,7mg de ferro, 1,100mg de vit A.

BS: Não contém glúten. 

Tamanho médio, coloração laranja, fresca, sem 
amassados e apodrecimentos. Grau de 
amadurecimento apropriado para consumo. 

KG 

200 

R$ 5,01 
R$ 
1.002,00 

CRISTAL 

61 

Linguiça toscana 

Produto de origem animal industrializado, 
embalagem com 1kg. 

Informação Nutricional: Cada 50g do produto 
(01 unidade), contém: 

112 calorias, 2g de carboidrato, 8g de proteína, 
8g de gorduras totais, gorduras saturadas, og de 
gordura trans, 0g de fibra alimentar, 649mg de 
sódio. 

Ingredientes: Carne mecanicamente separada de 
aves, pele suína, gordura suína, pele de aves, 
miúdos suínos, carne suína, carne aves, água, 
proteína isolada, proteína texturizada soja, 
(amido máx 2%).  

OBS: Contém glúten.  

KG 

50 

R$ 15,96 R$ 798,00 

CASCATINHA 

R$ 64.489,00 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
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_______________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal  

RESOLUÇÃO nº 72/2024 

         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no valor de R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais), destinado  
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL  
DE SAÚDE - CISA/AMERIOS 12º REGIONAL DE 
SAÚDE  
DA Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições  
e considerando contido no art. 7º da resoluçäo  Orçamentária  
nº 2/2023 de 23/10/2023, que aprova o orçamento do corrente  
exercício financeiro. 
 RESOLVE: 

          Artigo 2º - Como recurso, para a abertura do Crédito Especial,  
será utilizado Excesso de Arrecadação verificado na(s) Fontes(s) a seguir, provenientes das  
disponibilidades financeiras de 2023, sem comprometimento financeiro. 

Suplementação 
01 Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA AMERIOS 12ª R.S. 
01.001 Consórcio Intermunicipal de Saúde 
01.001.10.122.0001.2.001. Manutenção das Atividades do Consórcio 

 20.000,00  20 - 4.4.90.52.00.00 11003 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01.001.10.302.0002.2.002. Manutenção das Atividades de Saúde 

 50.000,00  31 - 3.3.90.32.00.00 11002 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  
GRATUITA 

 300.000,00  35 - 3.3.90.39.00.00 11002 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

01.001.10.302.0002.2.003. Manutenção do Convênio QaliCIS 
 200.000,00  38 - 3.3.90.39.00.00 31331 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
Total Suplementação:  570.000,00 

 200.000,00 Receita: 1.7.2.9.50.01.01.00 Recursos dos Convênio QualiCIS - 

 350.000,00 Receita: 1.7.3.9.50.01.02.20 Município de Xambrê - 

 20.000,00 Receita: 1.3.2.1.01.01.05.00 Rendimentos Recursos Contratos de Rateio - Investimentos - 

 570.000,00 Total da Receita: 

         Artigo 3º - Este Ato entrará em vigor a partir da data da sua  
publicaçäo. 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA/AMERIOS - 12ª  
REGIONAL DE SAÚDE, Umuarama , em  13/09/2024. 

** Elotech ** 
16/09/2024 
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Decreto  nº 120/2024 de 16/09/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  294.000,00  (duzentos  e  noventa  e  quatro  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  IVATÉ,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de 
suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram  conferidas  pela 
Lei   Orçamentária  nº  853/2023  de  28/12/2023.

Decreta:

Suplementação
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02.002 ASSESSORIA JURIDICA
02.002.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA  JURÍDICA

1.000,0014 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA  

FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P
45.000,0033 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.365.0006.2.185. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

15.000,00129 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04.001.12.365.0006.2.186. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA
5.000,00141 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

20.000,00193 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA 

ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D
120.000,00391 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE
09.001.18.541.0010.2.115. AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE  -  MANUTENCAO  DA  

ESTRUTURA  FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS DE P
58.000,00441 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
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11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
11.001 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
11.001.13.392.0007.2.040. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA

5.000,00467 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
15.000,00470 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
11.001.27.812.0007.2.038. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE ESPORTE

10.000,00478 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação: 294.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02.002 ASSESSORIA JURIDICA
02.002.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA  JURÍDICA

150.000,0010 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

29.000,0011 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.129.0002.2.017. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E FISCALIZAÇAO

50.000,0039 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

11.000,0040 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
14.000,0044 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

20.000,00104 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

20.000,00206 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

Total Redução: 294.000,00

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  16 de setembro de 2024.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.024/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

92,8128.350.894,59 60.842.102,81 6.705.118,70 38.344.194,80 22.497.908,01 6.695.991,25 27.614.777,83 90,29 33.227.324,98

LEGISLATIVA 1.288.622,00 1.308.622,00 238.913,81 934.704,97 2,26 373.917,03 271.372,59 929.034,97 3,04 379.587,03
Ação Legislativa 1.288.622,00 1.308.622,00 238.913,81 934.704,97 2,26 373.917,03 271.372,59 929.034,97 379.587,033,04

JUDICIÁRIA 333.804,72 333.804,72 39.149,70 163.867,75 0,40 169.936,97 39.149,70 163.867,75 0,54 169.936,97
Ação Judiciária 333.804,72 333.804,72 39.149,70 163.867,75 0,40 169.936,97 39.149,70 163.867,75 169.936,970,54

ADMINISTRAÇÃO 3.123.569,00 3.571.666,00 679.212,67 2.231.181,02 5,40 1.340.484,98 702.536,88 2.174.553,67 7,11 1.397.112,33
Administração Geral 2.647.041,00 2.987.938,00 600.790,77 1.897.381,24 4,59 1.090.556,76 624.114,98 1.840.753,89 1.147.184,116,02
Administração Financeira 452.449,00 583.728,00 78.421,90 333.799,78 0,81 249.928,22 78.421,90 333.799,78 249.928,221,09
Administração de Receitas 24.079,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.490.327,87 2.189.853,67 256.214,94 1.103.131,32 2,67 1.086.722,35 350.398,16 1.078.812,99 3,53 1.111.040,68
Assistência ao Idoso 265.394,00 315.129,80 19.682,83 132.696,78 0,32 182.433,02 16.132,11 123.573,62 191.556,180,40
Assistência à Criança a ao Adolescente 255.442,25 507.511,94 56.316,63 215.163,48 0,52 292.348,46 70.460,48 213.810,44 293.701,500,70
Assistência Comunitária 969.491,62 1.367.211,93 180.215,48 755.271,06 1,83 611.940,87 263.805,57 741.428,93 625.783,002,42

PREVIDÊNCIA SOCIAL 4.246.918,00 4.246.918,00 772.610,62 3.043.870,22 7,37 1.203.047,78 772.610,62 3.043.370,22 9,95 1.203.547,78
Previdência do Regime Estatutário 4.246.918,00 4.246.918,00 772.610,62 3.043.870,22 7,37 1.203.047,78 772.610,62 3.043.370,22 1.203.547,789,95

SAÚDE 7.643.569,00 15.088.764,26 1.856.195,88 7.357.534,23 17,81 7.731.230,03 1.808.004,14 6.610.229,60 21,61 8.478.534,66
Atenção Básica 3.557.439,00 5.650.433,41 720.978,80 3.050.783,42 7,38 2.599.649,99 959.819,20 2.913.265,90 2.737.167,519,53
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.881.917,00 8.403.794,23 1.030.197,62 3.970.286,31 9,61 4.433.507,92 720.148,69 3.379.790,51 5.024.003,7211,05
Vigilância Sanitária 103.469,00 817.379,62 64.939,96 244.216,71 0,59 573.162,91 87.956,75 224.925,40 592.454,220,74
Vigilância Epidemiológica 100.744,00 217.157,00 40.079,50 92.247,79 0,22 124.909,21 40.079,50 92.247,79 124.909,210,30

EDUCAÇÃO 5.525.533,00 13.604.825,25 1.589.248,51 9.573.189,50 23,17 4.031.635,75 1.223.795,94 5.000.677,08 16,35 8.604.148,17
Ensino Fundamental 4.051.893,00 6.211.748,01 1.136.512,03 3.680.092,54 8,91 2.531.655,47 733.166,25 3.096.595,90 3.115.152,1110,12
Ensino Superior 140.000,00 157.500,00 0,00 157.500,00 0,38 0,00 31.500,00 94.500,00 63.000,000,31
Educação Infantil 1.259.963,00 6.402.569,83 361.142,23 5.455.040,22 13,20 947.529,61 362.060,56 1.614.720,87 4.787.848,965,28
Educação de Jovens e Adultos 42.362,00 52.362,00 14.251,05 35.144,66 0,09 17.217,34 9.943,25 23.699,99 28.662,010,08
Educação Especial 31.315,00 780.645,41 77.343,20 245.412,08 0,59 535.233,33 87.125,88 171.160,32 609.485,090,56

CULTURA 194.033,00 386.015,77 30.950,78 115.476,90 0,28 270.538,87 33.480,05 115.476,90 0,38 270.538,87
Difusão Cultural 194.033,00 386.015,77 30.950,78 115.476,90 0,28 270.538,87 33.480,05 115.476,90 270.538,870,38

URBANISMO 1.691.620,00 13.655.414,44 848.574,26 9.955.225,72 24,10 3.700.188,72 931.155,47 6.462.785,86 21,13 7.192.628,58
Infra-Estrutura Urbana 570.000,00 10.247.107,23 120.763,69 7.702.265,60 18,64 2.544.841,63 339.699,20 4.410.840,46 5.836.266,7714,42
Serviços Urbanos 1.121.620,00 3.408.307,21 727.810,57 2.252.960,12 5,45 1.155.347,09 591.456,27 2.051.945,40 1.356.361,816,71

GESTÃO AMBIENTAL 81.310,00 457.667,70 0,00 170.856,96 0,41 286.810,74 35.180,42 93.316,52 0,31 364.351,18
Controle Ambiental 81.310,00 457.667,70 0,00 170.856,96 0,41 286.810,74 35.180,42 93.316,52 364.351,180,31

AGRICULTURA 632.826,00 2.105.753,07 94.726,74 1.567.865,68 3,79 537.887,39 99.127,80 580.794,33 1,90 1.524.958,74
Extensão Rural 584.738,00 2.098.922,07 94.726,74 1.567.731,17 3,79 531.190,90 99.127,80 580.659,82 1.518.262,251,90
Promoção da Produção Agropecuária 48.088,00 6.831,00 0,00 134,51 0,00 6.696,49 0,00 134,51 6.696,490,00

INDÚSTRIA 121.175,00 121.175,00 19.023,51 77.732,84 0,19 43.442,16 19.403,06 77.656,49 0,25 43.518,51
Promoção Industrial 121.175,00 121.175,00 19.023,51 77.732,84 0,19 43.442,16 19.403,06 77.656,49 43.518,510,25

TRANSPORTE 200.000,00 513.229,23 49.206,66 144.871,08 0,35 368.358,15 76.399,02 143.328,83 0,47 369.900,40
Transporte Rodoviário 200.000,00 513.229,23 49.206,66 144.871,08 0,35 368.358,15 76.399,02 143.328,83 369.900,400,47

DESPORTO E LAZER 181.122,00 1.373.728,70 33.582,32 1.161.126,01 2,81 212.602,69 135.869,10 397.312,02 1,30 976.416,68
Desporto Comunitário 181.122,00 1.373.728,70 33.582,32 1.161.126,01 2,81 212.602,69 135.869,10 397.312,02 976.416,681,30

ENCARGOS ESPECIAIS 1.234.546,00 1.522.746,00 197.508,30 743.560,60 1,80 779.185,40 197.508,30 743.560,60 2,43 779.185,40
Serviço da Dívida Interna 889.350,00 859.350,00 58.249,93 262.710,18 0,64 596.639,82 58.249,93 262.710,18 596.639,820,86
Outros Encargos Especiais 345.196,00 663.396,00 139.258,37 480.850,42 1,16 182.545,58 139.258,37 480.850,42 182.545,581,57

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 361.919,00 361.919,00 0,00 0,00 0,00 361.919,00 0,00 0,00 0,00 361.919,00
Reserva de contigência para o RPPS 42.439,18 42.439,18 0,00 0,00 0,00 42.439,18 0,00 0,00 42.439,180,00
Reserva de Contingência geral 319.479,82 319.479,82 0,00 0,00 0,00 319.479,82 0,00 0,00 319.479,820,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 7,193.163.280,41 4.120.765,41 733.577,83 2.970.525,19 1.150.240,22 733.577,83 2.970.525,19 9,71 1.150.240,22
LEGISLATIVA 212.834,00 192.834,00 28.427,33 105.696,94 0,26 87.137,06 28.427,33 105.696,94 0,35 87.137,06

Ação Legislativa 212.834,00 192.834,00 28.427,33 105.696,94 0,26 87.137,06 28.427,33 105.696,94 87.137,060,35
JUDICIÁRIA 39.890,64 39.890,64 3.175,88 12.703,52 0,03 27.187,12 3.175,88 12.703,52 0,04 27.187,12

Ação Judiciária 39.890,64 39.890,64 3.175,88 12.703,52 0,03 27.187,12 3.175,88 12.703,52 27.187,120,04
ADMINISTRAÇÃO 1.544.842,77 1.543.066,77 288.164,65 1.200.527,14 2,91 342.539,63 288.164,65 1.200.527,14 3,93 342.539,63

Administração Geral 1.491.816,77 1.491.816,77 280.678,80 1.170.583,47 2,83 321.233,30 280.678,80 1.170.583,47 321.233,303,83
Administração Financeira 51.250,00 51.250,00 7.485,85 29.943,67 0,07 21.306,33 7.485,85 29.943,67 21.306,330,10
Administração de Receitas 1.776,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 60.153,00 101.271,00 10.038,22 40.369,44 0,10 60.901,56 10.038,22 40.369,44 0,13 60.901,56
Assistência ao Idoso 17.690,00 62.700,00 450,65 14.589,53 0,04 48.110,47 450,65 14.589,53 48.110,470,05
Assistência à Criança a ao Adolescente 23.348,00 10.611,00 1.337,65 4.492,20 0,01 6.118,80 1.337,65 4.492,20 6.118,800,01
Assistência Comunitária 19.115,00 27.960,00 8.249,92 21.287,71 0,05 6.672,29 8.249,92 21.287,71 6.672,290,07

SAÚDE 586.249,00 1.017.541,00 180.959,43 739.984,94 1,79 277.556,06 180.959,43 739.984,94 2,42 277.556,06
Atenção Básica 500.152,00 791.932,00 166.211,78 659.086,04 1,60 132.845,96 166.211,78 659.086,04 132.845,962,15
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 72.129,00 190.841,00 7.204,43 61.681,99 0,15 129.159,01 7.204,43 61.681,99 129.159,010,20
Vigilância Sanitária 8.129,00 8.129,00 2.724,66 6.811,65 0,02 1.317,35 2.724,66 6.811,65 1.317,350,02
Vigilância Epidemiológica 5.839,00 26.639,00 4.818,56 12.405,26 0,03 14.233,74 4.818,56 12.405,26 14.233,740,04

EDUCAÇÃO 620.862,00 1.054.705,00 197.749,26 772.079,76 1,87 282.625,24 197.749,26 772.079,76 2,52 282.625,24
Ensino Fundamental 516.182,00 872.182,00 181.702,45 681.868,30 1,65 190.313,70 181.702,45 681.868,30 190.313,702,23
Educação Infantil 97.523,00 182.523,00 16.046,81 90.211,46 0,22 92.311,54 16.046,81 90.211,46 92.311,540,29
Educação Especial 7.157,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

CULTURA 10.554,00 10.554,00 942,32 3.769,28 0,01 6.784,72 942,32 3.769,28 0,01 6.784,72
Difusão Cultural 10.554,00 10.554,00 942,32 3.769,28 0,01 6.784,72 942,32 3.769,28 6.784,720,01

URBANISMO 62.347,00 119.653,00 14.523,45 75.783,68 0,18 43.869,32 14.523,45 75.783,68 0,25 43.869,32
Serviços Urbanos 62.347,00 119.653,00 14.523,45 75.783,68 0,18 43.869,32 14.523,45 75.783,68 43.869,320,25

GESTÃO AMBIENTAL 1.718,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Controle Ambiental 1.718,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

AGRICULTURA 12.938,00 8.358,00 2.057,04 5.545,18 0,01 2.812,82 2.057,04 5.545,18 0,02 2.812,82
Extensão Rural 8.358,00 8.358,00 2.057,04 5.545,18 0,01 2.812,82 2.057,04 5.545,18 2.812,820,02
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Promoção da Produção Agropecuária 4.580,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
INDÚSTRIA 3.450,00 3.450,00 0,00 0,00 0,00 3.450,00 0,00 0,00 0,00 3.450,00

Promoção Industrial 3.450,00 3.450,00 0,00 0,00 0,00 3.450,00 0,00 0,00 3.450,000,00
TRANSPORTE 0,00 22.000,00 6.551,59 10.034,53 0,02 11.965,47 6.551,59 10.034,53 0,03 11.965,47

Transporte Rodoviário 0,00 22.000,00 6.551,59 10.034,53 0,02 11.965,47 6.551,59 10.034,53 11.965,470,03
DESPORTO E LAZER 7.442,00 7.442,00 988,66 4.030,78 0,01 3.411,22 988,66 4.030,78 0,01 3.411,22

Desporto Comunitário 7.442,00 7.442,00 988,66 4.030,78 0,01 3.411,22 988,66 4.030,78 3.411,220,01

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 16/set/2024 as 11h e 42m.

TOTAL 100,00 100,0031.514.175,00 64.962.868,22 7.438.696,53 41.314.719,99 23.648.148,23 7.429.569,08 30.585.303,02 34.377.565,20

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

JUNIO CEZAR BERTONI

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 48/2022 – Pregão Eletrônico nº 28/2022. 
Contrato de Fornecimento nº 59/2022 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua 
Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: SEGURO SURA S/A, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 33.065.699/0001-27, 

com sede Avenida das Nações Unidas, 12995 – 4° andar – Brooklin Novo – 04.578.000, na 

cidade de São Paulo, Estado do São Paulo. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 59/2022, celebrado junto 

à empresa SEGURO SURA S/A, pelo período de mais 12 (doze) meses, sem entretanto, 

aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados somente reajuste IPCA/IBGE, tendo 

em vista o fato do prazo estar se esgotando sobre contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de seguro de vida em grupo, mediante a emissão de apólice para os 

empregados ativos do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, conforme as condições definidas no 

presente edital, na legislação pertinente e normas com a total necessidade da continuidade do 

fornecimento de serviço o que fora feito no Processo Administrativo nº 48/2022 – Pregão 

Eletrônico nº 28/2022, e se pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo 

Contratual.    
Umuarama/PR, 16 de Setembro de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO  
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

C I U E N PC I U E N PC I U E N PC I U E N PC I U E N PC I U E N P
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 94/2024 – Dispensa nº 21/2024. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.518.984/0001-46, situada na Av brasil, nº 3677 – 
bairro Zona I, CEP 87.501-000, na cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: Aquisição de armário e prateleiras de aço para utilização do NEP e CAF e setor 
RH do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
SAMU 192 – Noroeste do Paraná junto ao NEP – Núcleo de Educação Permanente. 
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte) dias. 
Umuarama/PR, 16 de Setembro de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 

 
 

  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 001/2024 – Dispensa de Licitação nº 001/2024 
 

Em conformidade com o artigo 71, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, ADJUDICO E HOMOLOGO a Dispensa 
de Licitação n. 001/2024, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/21 c/c art. 
72 e seguintes do decreto municipal n° 025/2024, PARA Contratação da empresa V.O. DUMKE & 
CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.312.075/0001-10, situada na Avenida Jaime Canet, 70, centro, na 
cidade de Altamira do Paraná, para realização de Assessoria no Cadastramento de Processos de 
Compensação Previdenciária. Assessoria técnica na análise de processos de cobrança dos demais 
Regimes de Previdência ao RPPS municipal, para atender toda a demanda relacionada a 
Compensação Previdenciária e acompanhamento do Sistema COMPREV, conforme termo de 
referência, sendo o valor total da contratação de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), base 
legal artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 C/C art. 72 e seguintes do decreto municipal n° 
025/2024. 

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no no termo de referencia, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar 
o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados, fica dispensado a elaboração do contrato, 
devendo este ser substituido por Nota de Empenho ou documento equivalente 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no DFD anexo ao processo, bem como no termo de referência anexo ao 
processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está amparada no 
artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021 c/c art. 72 e seguintes do decreto municipal n° 025/2024, 
tendo sido precedida de divulgação, conforme manda a legislação. 

HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e 
menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração 
Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 
 

Maria Helena - PR, 13 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES 
Presidente do FPMMH 

 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

Francisco Alves-PR, 05 de setembro de 2024. 

sem amassados e partes estragadas. 

16 

Cenoura nacional produto de origem vegetal 

- Informação nutricional e composição: Cada
100g do produto contém 45 calorias, 9,7g de
carboidrato, 1,1g de proteína, 0,2g de gordura,
1,0g de fibra, 0,7mg de ferro, 1,100mg de vit A.

BS: Não contém glúten. 

Tamanho médio, coloração laranja, fresca, sem 
amassados e apodrecimentos. Grau de 
amadurecimento apropriado para consumo. 

KG 

200 

R$ 5,01 
R$ 
1.002,00 

CRISTAL 

61 

Linguiça toscana 

Produto de origem animal industrializado, 
embalagem com 1kg. 

Informação Nutricional: Cada 50g do produto 
(01 unidade), contém: 

112 calorias, 2g de carboidrato, 8g de proteína, 
8g de gorduras totais, gorduras saturadas, og de 
gordura trans, 0g de fibra alimentar, 649mg de 
sódio. 

Ingredientes: Carne mecanicamente separada de 
aves, pele suína, gordura suína, pele de aves, 
miúdos suínos, carne suína, carne aves, água, 
proteína isolada, proteína texturizada soja, 
(amido máx 2%).  

OBS: Contém glúten.  

KG 

50 

R$ 15,96 R$ 798,00 

CASCATINHA 

R$ 64.489,00 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
EXTRATO DE PRORROGAÇAO CONTRATUAL REFERENTE
AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO
Nº 001/2023 DE 07/11/2023.
Registrado no memorando on-line sob o nº 1.646/2023.
Contrato nº 005/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: GRAZIELA JUNCKES
FUNÇÃO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.841,64
Prorrogado até: 16/03/2025
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.024/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 4.289.357,18 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 1.028.270,00 0,00
      Ativo 1.026.130,00 0,00
      Inativo 2.140,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 1.010.208,00 0,00

      Ativo 1.010.208,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 350.687,18 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 350.687,18 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 1.900.192,00 0,00
      Compensação Financeira entre os regimes 96.300,00 0,00

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 1.803.892,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 2.485.465,18 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
até o Bimestre  até o Bimestre  

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 3.712.474,00 3.012.279,87 3.012.279,87 0,002.661.125,52

    Aposentadorias 3.151.473,00 2.550.611,10 2.550.611,10 0,002.254.723,58

    Pensões por Morte 561.001,00 461.668,77 461.668,77 0,00406.401,94

Outras Despesas Previdenciárias 346.331,00 14.866,43 14.866,43 0,0014.866,43

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 346.331,00 14.866,43 14.866,43 0,0014.866,43

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

4.058.805,00 3.027.146,30 3.027.146,30 0,002.675.991,95

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-1.573.339,82 -3.027.146,30 -3.027.146,30 0,00-2.675.991,95

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 42.439,18
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JANEIRO A AGOSTO 2.024/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

1.870.731,37Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS
0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.949.383,14

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 1.582,24

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,24

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,24

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 1.582,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 1.582,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 1.582,24
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 1.582,24 1.582,24 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

1.582,24

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 30.568,76

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.918.814,38

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 1.493.007,94

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 0,00 1.493.007,94

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 1.493.007,941.493.007,941.493.007,940,00

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

JUNIO CEZAR BERTONI

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.024/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 1.834.114,882.322.132,85

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 176.613,84270.673,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 386.483,84312.612,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 546.345,82830.131,70

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 724.671,38908.716,15

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 18.532.983,7427.414.388,69

    2.1- Cota-Parte FPM 12.469.865,5217.881.783,14

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 11.750.349,7316.646.000,55

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 719.515,791.235.782,59

    2.2- Cota-Parte ICMS 4.954.250,957.417.694,55

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 72.697,2891.806,00

    2.4- Cota-Parte ITR 128.735,61855.572,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 907.434,381.167.533,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 29.736.521,54 20.367.098,62

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

5.235.721,22 3.562.693,59

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) ) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

2.198.409,17 1.529.081,07

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 3.043.760,735.453.076,88

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 3.043.760,735.453.076,88

      6.1.1- Principal 3.032.733,965.453.076,88

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 9.079,830,00

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 1.946,940,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,000,00

      6.4.1- Principal 0,000,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 217.355,66 -529.959,63

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

4.810,41

4.809,41

1,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 3.048.571,14
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

56.022,963.034.222,153.074.432,143.130.455,104.562.548,0010- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

0,002.297.115,652.328.057,072.328.057,073.384.741,00    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

0,00858.071,51870.957,23870.957,231.443.644,00      10.1.1 - Educação Infantil

0,001.439.044,141.457.099,841.457.099,841.941.097,00      10.1.2- Ensino Fundamental

0,000,000,000,000,00      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

0,000,000,000,000,00      10.1.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.1.5- Administração Geral

56.022,96737.106,50746.375,07802.398,031.177.807,00    10.2- OUTRAS DESPESAS

0,00149.333,59150.810,33150.810,33167.714,00      10.2.1- Educação Infantil

0,00475.726,99483.518,82483.518,821.010.093,00      10.2.2- Ensino Fundamental

0,000,000,000,000,00      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

56.022,96112.045,92112.045,92168.068,880,00      10.2.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.2.5- Administração Geral

0,000,000,000,000,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

0,000,000,000,000,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

86.694,370,0056.022,963.034.222,153.074.432,143.130.455,10

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos

86.694,370,0056.022,963.034.222,153.074.432,143.130.455,10

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAF

0,000,000,000,000,000,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT

0,000,000,000,000,000,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAR

0,000,000,000,000,000,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

0,000,002.297.115,652.328.057,072.328.057,07

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

0,000,000,000,000,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 
CAPITAL

0,000,000,000,000,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

2.130.632,51 2.328.057,07 2.328.057,07 76,49

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO 
APLICADO 

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO 

PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 304.376,07 -30.671,41 -1,01-30.671,41 0,00
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

390.454,99 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00390.454,99 7.809.098,76

7.809.098,76 0,00

0,000,00 0,00

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

3.221.919,92 369.089,221.596.235,45 1.227.146,23 1.195.750,34

    20.1- Educação Infantil 529.429,59 38.693,54216.406,97 177.713,43 175.891,97

    20.2- Ensino Fundamental 2.638.057,00 312.166,881.352.485,28 1.040.318,40 1.010.743,97

    20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.4- Educação Especial 54.433,33 18.228,8027.343,20 9.114,40 9.114,40

    20.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.7- Outras 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

7.730.034,59 350.860,424.531.278,47 4.180.418,05 4.108.812,17

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 2.140.787,59 38.693,541.238.174,53 1.199.480,99 1.183.297,07

      21.1.1- Creche 2.140.787,59 38.693,541.238.174,53 1.199.480,99 1.183.297,07

      21.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 5.589.247,00 312.166,883.293.103,94 2.980.937,06 2.925.515,10

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

1.227.146,23

0,00

1.017,23

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

0,00

3.562.693,59

0,00

4.788.822,5928- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 5.091.774,65 4.788.822,59 23,51

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 39.859,13406.070,73 1.017,23293.210,41 365.194,37

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

39.859,13390.492,22 1.017,23293.210,41 349.615,86

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,0015.578,51 0,000,00 15.578,51

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,000,00 0,000,00 0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

5.135.302,86 1.150.747,91

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

583.585,07 398.682,17

      31.1.1- Salário-Educação 415.634,38 224.153,93

      31.1.2- PDDE 0,00 0,00

      31.1.3- PNAE 0,00 0,00

      31.1.4 - PNATE 0,00 0,00

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE 167.950,69 174.528,24

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 4.405.717,79 609.033,52

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS 
À EDUCAÇÃO

0,00 0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

146.000,00 143.032,22

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

4.084.400,24821.525,07841.606,384.926.006,625.702.435,25

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 3.801.625,81499.608,99505.451,344.307.077,154.380.190,24

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 271.329,76303.197,20312.455,05583.784,81767.706,01

    32.3- ENSINO MÉDIO 0,000,000,000,000,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR 0,000,000,000,000,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,000,000,000,000,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 11.444,6718.718,8823.699,9935.144,6623.739,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,000,000,000,00530.800,00

    32.8- OUTRAS 0,000,000,000,000,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 
32)

14.119.942,25 9.810.197,17 5.145.997,565.237.684,75 4.572.512,42

    33.1- Despesas Correntes 8.840.902,67 5.150.466,07 4.712.337,814.802.051,10 348.414,97

      33.1.1- Pessoal Ativo 6.137.918,00 3.531.098,70 3.488.824,573.531.098,70 0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

402.912,08 352.912,08 215.660,32215.660,32 137.251,76

      33.1.4- Outras Despesas Correntes 2.300.072,59 1.266.455,29 1.007.852,921.055.292,08 211.163,21

    33.2- Despesas de Capital 5.279.039,58 4.659.731,10 433.659,75435.633,65 4.224.097,45

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.2.2- Outras Despesas de Capital 5.279.039,58 4.659.731,10 433.659,75435.633,65 4.224.097,45

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

3.043.760,73 224.153,93

0,00 0,00

14.347,99 221.084,11

223.366,1814.347,99

3.049.800,66 182.656,55

0,00 2.282,07

20.387,92 179.586,73

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 16/set/2024 as 11h e 52m.
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

JUNIO CEZAR BERTONI

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.024/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 28.700.075,00 8.099.179,96 40.480.451,7213,76 68,77 18.385.771,9358.866.223,65

    RECEITAS CORRENTES 28.058.075,00 6.540.828,43 26.249.569,9415,51 62,26 15.913.367,2742.162.937,21

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.232.640,00 549.486,55 2.014.378,3221,99 80,60 484.972,532.499.350,85

        Impostos 1.026.322,00 540.251,30 1.834.114,8824,60 83,53 361.757,972.195.872,85

        Taxas 183.848,00 9.235,25 180.263,443,29 64,15 100.744,56281.008,00

        Contribuição de Melhoria 22.470,00 0,00 0,000,00 0,00 22.470,0022.470,00

      CONTRIBUIÇÕES 1.330.100,00 285.543,05 1.094.886,1121,04 80,69 261.991,851.356.877,96

        Contribuições Sociais 1.028.270,00 211.438,56 745.001,9120,56 72,45 283.268,091.028.270,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 301.830,00 74.104,49 349.884,2022,55 106,47 -21.276,24328.607,96

      RECEITA PATRIMONIAL 480.875,00 366.408,05 1.034.097,2162,05 175,12 -443.573,57590.523,64

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 480.875,00 366.408,05 1.034.097,2162,05 175,12 -443.573,57590.523,64

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 42.800,00 1.190,00 6.748,202,78 15,77 36.051,8042.800,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 37.289,00 0,00 3.040,000,00 8,15 34.249,0037.289,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 5.511,00 0,00 0,000,00 0,00 5.511,005.511,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 1.190,00 3.708,200,00 0,00 -3.708,200,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 24.800.460,00 5.225.153,93 21.682.377,8013,93 57,82 15.819.806,9637.502.184,76

        Transferências da União e de suas Entidades 15.501.155,00 3.298.482,22 13.589.950,1513,92 57,35 10.108.573,8323.698.523,98

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

5.534.297,00 1.211.597,57 5.059.693,6914,51 60,59 3.290.890,218.350.583,90

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 3.765.008,00 715.074,14 3.032.733,9613,11 55,62 2.420.342,925.453.076,88

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 171.200,00 113.046,85 417.082,3066,03 243,62 -245.882,30171.200,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 74.715,10 79.426,880,00 0,00 -79.426,880,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 11.000,00 0,00 29.641,460,00 269,47 -18.641,4611.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 160.200,00 38.331,75 308.013,9623,93 192,27 -147.813,96160.200,00

    RECEITAS DE CAPITAL 642.000,00 1.558.351,53 14.230.881,789,33 85,20 2.472.404,6616.703.286,44

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 3.427.669,750,00 5.434,88 -3.364.601,7863.067,97

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 3.427.669,750,00 5.434,88 -3.364.601,7863.067,97

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 307.800,000,00 0,00 -307.800,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 307.800,000,00 0,00 -307.800,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 642.000,00 1.558.351,53 10.495.412,039,36 63,07 6.144.806,4416.640.218,47

        Transferências da União e de suas Entidades 642.000,00 1.328.500,00 1.996.857,4820,04 30,12 4.632.215,026.629.072,50

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 229.851,53 5.990.222,052,36 61,44 3.758.723,929.748.945,97

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 2.508.332,500,00 956,65 -2.246.132,50262.200,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.814.100,00 740.928,04 2.618.737,4026,33 93,06 195.362,602.814.100,00

31.514.175,00 61.680.323,65 8.840.108,00 43.099.189,1214,33 69,88 18.581.134,53SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

31.514.175,00 61.680.323,65 8.840.108,00 14,33 43.099.189,12 69,88 18.581.134,53

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 31.514.175,00 61.680.323,65 8.840.108,00 14,33 43.099.189,12 18.581.134,5369,88

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-3.282.544,57

3.282.544,57 3.282.544,57

3.282.544,57

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 28.308.455,41 60.799.663,63 6.705.118,70 38.344.194,80 6.695.991,25 27.614.777,83 26.988.681,6222.455.468,83 33.184.885,80

    DESPESAS CORRENTES 25.996.268,59 38.105.767,71 6.017.073,34 23.222.566,37 5.867.651,04 21.917.357,98 21.297.415,6214.883.201,34 16.188.409,73

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.329.149,25 21.699.702,41 3.323.879,96 13.400.747,72 3.323.879,96 13.400.747,72 13.014.837,688.298.954,69 8.298.954,69

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 235.650,00 235.650,00 39.670,55 107.128,84 39.670,55 107.128,84 107.128,84128.521,16 128.521,16

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.431.469,34 16.170.415,30 2.653.522,83 9.714.689,81 2.504.100,53 8.409.481,42 8.175.449,106.455.725,49 7.760.933,88

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 10.431.469,34 16.170.415,30 2.653.522,83 9.714.689,81 2.504.100,53 8.409.481,42 8.175.449,106.455.725,49 7.760.933,88

    DESPESAS DE CAPITAL 1.992.707,00 22.374.416,10 688.045,36 15.121.628,43 828.340,21 5.697.419,85 5.691.266,007.252.787,67 16.676.996,25

      INVESTIMENTOS 1.339.007,00 21.750.716,10 669.465,98 14.966.047,09 809.760,83 5.541.838,51 5.535.684,666.784.669,01 16.208.877,59

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 653.700,00 623.700,00 18.579,38 155.581,34 18.579,38 155.581,34 155.581,34468.118,66 468.118,66

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 319.479,82 319.479,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00319.479,82 319.479,82

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 3.163.280,41 4.120.765,41 733.577,83 2.970.525,19 733.577,83 2.970.525,19 2.618.737,401.150.240,22 1.150.240,22

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 64.920.429,0431.471.735,82 41.314.719,997.438.696,53 30.585.303,027.429.569,08 29.607.419,0223.605.709,05 34.335.126,02

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 31.471.735,82 64.920.429,04 7.438.696,53 41.314.719,99 7.429.569,08 30.585.303,02 29.607.419,0223.605.709,05 34.335.126,02

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 12.513.886,10- -1.784.469,13 13.491.770,10

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 31.471.735,82 64.920.429,04 7.438.696,53 43.099.189,12 7.429.569,08 43.099.189,12 43.099.189,12- -

RESERVA DO RPPS 42.439,18 42.439,18 -1.086.037,87 -1.086.537,87421.925,44 1.128.477,05

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 16/set/2024 as 11h e 40m.
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.814.100,00 740.928,04 2.618.737,4026,33 93,06 195.362,602.814.100,00

    RECEITAS CORRENTES 2.814.100,00 740.928,04 2.618.737,4026,33 93,06 195.362,602.814.100,00

      CONTRIBUIÇÕES 1.010.208,00 209.048,66 748.006,0320,69 74,04 262.201,971.010.208,00

        Contribuições Sociais 1.010.208,00 209.048,66 748.006,0320,69 74,04 262.201,971.010.208,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.803.892,00 531.879,38 1.870.731,3729,49 103,71 -66.839,371.803.892,00

        Demais Receitas Correntes 1.803.892,00 531.879,38 1.870.731,3729,49 103,71 -66.839,371.803.892,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 3.163.280,41 4.120.765,41 733.577,83 2.970.525,19 733.577,83 2.970.525,19 2.618.737,401.150.240,22 1.150.240,22

    DESPESAS CORRENTES 3.163.280,41 4.120.765,41 733.577,83 2.970.525,19 733.577,83 2.970.525,19 2.618.737,401.150.240,22 1.150.240,22

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.210.492,64 1.534.977,64 199.582,86 808.184,22 199.582,86 808.184,22 712.474,12726.793,42 726.793,42

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.952.787,77 2.585.787,77 533.994,97 2.162.340,97 533.994,97 2.162.340,97 1.906.263,28423.446,80 423.446,80

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

JUNIO CEZAR BERTONI

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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RECEITAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.475.257,18 453.608,02 1.553.609,8730,75 105,31 -78.352,691.475.257,18

    RECEITAS CORRENTES 1.475.257,18 453.608,02 1.553.609,8730,75 105,31 -78.352,691.475.257,18

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 1.028.270,00 211.438,56 745.001,9120,56 72,45 283.268,091.028.270,00

        Contribuições Sociais 1.028.270,00 211.438,56 745.001,9120,56 72,45 283.268,091.028.270,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 350.687,18 226.358,70 544.130,1964,55 155,16 -193.443,01350.687,18

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 350.687,18 226.358,70 544.130,1964,55 155,16 -193.443,01350.687,18

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 96.300,00 15.810,76 264.477,7716,42 274,64 -168.177,7796.300,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 1.582,000,00 0,00 -1.582,000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 96.300,00 15.810,76 262.895,7716,42 273,00 -166.595,7796.300,00

    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.814.100,00 740.928,04 2.618.737,4026,33 93,06 195.362,602.814.100,00

4.289.357,18 4.289.357,18 1.194.536,06 4.172.347,2727,85 97,27 117.009,91SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

4.289.357,18 4.289.357,18 1.194.536,06 27,85 4.172.347,27 97,27 117.009,91

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 4.289.357,18 4.289.357,18 1.194.536,06 27,85 4.172.347,27 117.009,9197,27

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 4.246.918,00 4.246.918,00 772.610,62 3.043.870,22 772.610,62 3.043.370,22 2.690.087,881.203.047,78 1.203.547,78

    DESPESAS CORRENTES 4.241.193,00 4.246.918,00 772.610,62 3.043.870,22 772.610,62 3.043.370,22 2.690.087,881.203.047,78 1.203.547,78

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.041.061,00 4.041.061,00 765.540,27 3.012.279,87 765.540,27 3.012.279,87 2.661.125,521.028.781,13 1.028.781,13

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 200.132,00 205.857,00 7.070,35 31.590,35 7.070,35 31.090,35 28.962,36174.266,65 174.766,65

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 200.132,00 205.857,00 7.070,35 31.590,35 7.070,35 31.090,35 28.962,36174.266,65 174.766,65

    DESPESAS DE CAPITAL 5.725,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      INVESTIMENTOS 5.725,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 4.246.918,004.246.918,00 3.043.870,22772.610,62 3.043.370,22772.610,62 2.690.087,881.203.047,78 1.203.547,78

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 4.246.918,00 4.246.918,00 772.610,62 3.043.870,22 772.610,62 3.043.370,22 2.690.087,881.203.047,78 1.203.547,78

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 1.128.977,05- -1.128.477,05 1.482.259,39

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 4.246.918,00 4.246.918,00 772.610,62 4.172.347,27 772.610,62 4.172.347,27 4.172.347,27- -

RESERVA DO RPPS 42.439,18 42.439,18 -1.086.037,87 -1.086.537,87421.925,44 1.128.477,05

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 16/set/2024 as 13h e 08m.

www.elotech.com.br Continua Página: 2

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.024/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.814.100,00 740.928,04 2.618.737,4026,33 93,06 195.362,602.814.100,00

    RECEITAS CORRENTES 2.814.100,00 740.928,04 2.618.737,4026,33 93,06 195.362,602.814.100,00

      CONTRIBUIÇÕES 1.010.208,00 209.048,66 748.006,0320,69 74,04 262.201,971.010.208,00

        Contribuições Sociais 1.010.208,00 209.048,66 748.006,0320,69 74,04 262.201,971.010.208,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.803.892,00 531.879,38 1.870.731,3729,49 103,71 -66.839,371.803.892,00

        Demais Receitas Correntes 1.803.892,00 531.879,38 1.870.731,3729,49 103,71 -66.839,371.803.892,00

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureiro

JUNIO CEZAR BERTONI

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 448/2024
Data: 16.09.2024
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando os memorandos online sob os n°s 183/2022, 1.174/2021, 1.555/2018, 2.501/2024, 
2.828/2023 e 3.147/2021.
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Anildo Morais Peracoli 17329-02 2022/2023 23/09/2024 a 07/10/2024
Jeferson Dimas Auler 20486-04 2023/2024 21/01/2025 a 04/02/2025
Jessica Barbosa Xavier 25984-01 2021/2022 16/10/2024 a 30/10/2024
Selma Cristina Leite Espada 30552-01 2021/2022 16/09/2024 a 30/09/2024
Tania Maria Candil 28258-02 2022/2023 02/10/2024 a 21/10/2024
Zelia Gladis Zanelatto 30497-01 2023/2024 02/10/2024 a 11/10/2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 085/2024
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – 
PARANÁ
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo de Estagiários Nº. 002/2024, homologado 
em 10.04.2024, CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a sua convocação publicado no Diário Oficial 
do Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sua aceitação ou não aceitação e 
apresentar os seguintes documentos (cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Declaração de Matricula do aluno, emitida a menos de 7 dias;
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- O candidato deverá possuir cadastro ativo e atualizado junto ao Centro de Integração Empresas 
Escola do Paraná (CIEE/PR);
- Menores de 18 anos, deverão apresentar o RG e CPF de um responsável legal;
- Conta Bancária (Banco do Brasil ou Bradesco).
II – O candidato deverá apresentar os seus documentos no prazo máximo de 05 dias úteis 
após sua convocação. Caso seja superado tal prazo sem a entrega da documentação devida, 
o candidato poderá perder a posição no certame, podendo optar por figurar no final da lista do 
cadastro de reservas.
GRADUAÇÃO
CULTURA, ESPORTE E LAZER
CLASSIFICAÇÃO NOME   TOTAL
1º  Erica Vanessa de Oliveira Candil 70
Ivaté, 16 de junho de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 4.289.357,18 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 1.028.270,00 0,00
      Ativo 1.026.130,00 0,00
      Inativo 2.140,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 1.010.208,00 0,00
      Ativo 1.010.208,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 350.687,18 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 350.687,18 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 1.900.192,00 0,00
      Compensação Financeira entre os regimes 96.300,00 0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 1.803.892,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 2.485.465,18 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre  até o Bimestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 3.712.474,00 3.012.279,87 3.012.279,87 0,002.661.125,52

    Aposentadorias 3.151.473,00 2.550.611,10 2.550.611,10 0,002.254.723,58

    Pensões por Morte 561.001,00 461.668,77 461.668,77 0,00406.401,94

Outras Despesas Previdenciárias 346.331,00 14.866,43 14.866,43 0,0014.866,43

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 346.331,00 14.866,43 14.866,43 0,0014.866,43

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

4.058.805,00 3.027.146,30 3.027.146,30 0,002.675.991,95

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-1.573.339,82 -3.027.146,30 -3.027.146,30 0,00-2.675.991,95

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 42.439,18
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

1.870.731,37Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS
0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.949.383,14

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 1.582,24

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,24

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,24

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 1.582,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 1.582,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 1.582,24
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 1.582,24 1.582,24 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

1.582,24

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 30.568,76

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.918.814,38

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 1.493.007,94

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 0,00 1.493.007,94

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 1.493.007,941.493.007,941.493.007,940,00

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureiro

JUNIO CEZAR BERTONI

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.026.322,00 2.195.872,85 1.834.114,88 83,53

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 159.343,00 196.843,00 176.613,84 89,72

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 312.612,00 312.612,00 386.483,84 123,63

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 302.917,00 777.701,70 546.345,82 70,25

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 251.450,00 908.716,15 724.671,38 79,75

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 68,0520.192.612,00 26.178.606,10 17.813.467,95

    Cota-Parte FPM 70,5913.315.294,00 16.646.000,55 11.750.349,73

    Cota-Parte ITR 15,05855.572,00 855.572,00 128.735,61

    Cota-Parte IPVA 77,72755.420,00 1.167.533,00 907.434,38

    Cota-Parte ICMS 66,795.174.520,00 7.417.694,55 4.954.250,95

    Cota-Parte IPI-Exportação 79,1991.806,00 91.806,00 72.697,28

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

28.374.478,9521.218.934,00 19.647.582,83 69,24

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.443.741,00 2.297.741,00 1.598.673,21 1.591.735,2269,58 69,27ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.571.377,61 68,39

2.263.741,00 2.263.741,00 1.593.528,41 1.586.590,4270,39 70,09    Despesas Correntes 1.566.232,81 69,19

180.000,00 34.000,00 5.144,80 5.144,8015,13 15,13    Despesas de Capital 5.144,80 15,13

3.910.310,00 4.497.887,44 3.252.202,73 2.926.063,6972,31 65,05ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 2.916.578,41 64,84

3.910.310,00 4.343.522,00 3.097.837,40 2.819.268,2571,32 64,91    Despesas Correntes 2.809.782,97 64,69

0,00 154.365,44 154.365,33 106.795,44100,00 69,18    Despesas de Capital 106.795,44 69,18

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

62.366,00 210.713,00 89.705,45 89.580,7042,57 42,51VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 71.399,40 33,88

62.366,00 210.713,00 89.705,45 89.580,7042,57 42,51    Despesas Correntes 71.399,40 33,88

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

85.984,00 141.197,00 65.789,96 65.789,9646,59 46,59VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 63.190,07 44,75

85.984,00 141.197,00 65.789,96 65.789,9646,59 46,59    Despesas Correntes 63.190,07 44,75

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 7.147.538,446.502.401,00 5.006.371,35 4.673.169,5770.04 65,38 4.622.545,49 64,67
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

279.911,87 279.911,87

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

279.911,87

5.006.371,35 4.673.169,57 4.622.545,49

4.726.459,48 4.393.257,70 4.342.633,62

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

2.947.137,42

1.779.322,06

0,00

1.446.120,28 1.395.496,20

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

24,06 22,36

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2024 2.947.137,42 5.006.371,35 443.825,86 0,00 0,00 2.059.233,930,000,000,002.059.233,93

Empenhos de 2023 0,00 0,00 0,00 226.239,55 560,43 -1.053,941.053,940,000,000,00

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 53.216,15 0,00 -652,40652,400,000,000,00

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 14.680,03 404,17 -5.041,385.041,380,000,000,00

Empenhos de 2020 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 773.113,49 0,00 -233.616,44233.616,440,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

4.278,66

228.600,78

4.278,66

228.600,78

4.278,66

228.600,78

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -232.879,44 232.879,44 232.879,44

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

35,672.117.870,00 7.521.239,74 2.683.130,65RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

32,421.995.550,00 4.978.035,39 1.613.965,81    Proveniente da União

42,04122.320,00 2.543.204,35 1.069.164,84    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,000,00 0,00 94.053,48OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

7.521.239,74 2.777.184,132.117.870,00 36,92

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

1.289.352,00 3.570.126,41 1.635.539,11 1.504.959,58ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.485.407,5245,81 42,15 41,61

1.289.352,00 3.045.720,55 1.331.688,74 1.237.146,37    Despesas Correntes 1.219.694,3143,72 40,62 40,05

0,00 524.405,86 303.850,37 267.813,21    Despesas de Capital 265.713,2157,94 51,07 50,67

0,00 4.056.111,79 779.765,57 515.408,81ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

515.408,8119,22 12,71 12,71

0,00 1.979.009,95 743.671,16 479.314,40    Despesas Correntes 479.314,4037,58 24,22 24,22

0,00 2.077.101,84 36.094,41 36.094,41    Despesas de Capital 36.094,411,74 1,74 1,74

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

49.232,00 614.795,62 161.322,91 142.156,35VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 142.156,3526,24 23,12 23,12

49.232,00 437.828,65 161.322,91 142.156,35    Despesas Correntes 142.156,3536,85 32,47 32,47

0,00 176.966,97 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

20.599,00 102.599,00 38.863,09 38.863,09VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 38.863,0937,88 37,88 37,88

20.599,00 102.599,00 38.863,09 38.863,09    Despesas Correntes 38.863,0937,88 37,88 37,88

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

8.343.632,821.359.183,00 2.615.490,68 2.201.387,83 2.181.835,7731,35 26,38 26,15

www.elotech.com.br 16/09/2024 Página: 3

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.024/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 3.733.093,00 5.867.867,41 3.234.212,32 3.096.694,80 3.056.785,1355,12 52,77 52,09

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

3.910.310,00 8.553.999,23 4.031.968,30 3.441.472,50 3.431.987,2247,14 40,23 40,12

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 111.598,00 825.508,62 251.028,36 231.737,05 213.555,7530,41 28,07 25,87

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 106.583,00 243.796,00 104.653,05 104.653,05 102.053,1642,93 42,93 41,86

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

49,20 43,9244,387.861.584,00 15.491.171,26 7.621.862,03 6.874.557,40 6.804.381,26

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 16/set/2024 as 11h e 56m.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

JUNIO CEZAR BERTONI

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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               FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
                               ESTADO DO PARANÁ 
                  Praça Brasil, 2001 – Fone (0xx) 44 3662-1030–CEP 87480-000–CNPJ 72.540.594/0001-34 

E-mail: pmh_soraia2014@hotmail.com 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 001/2022 
DISPENSA N° 001/2022 

EDITAL N° 001/2022 

CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: V. O. DUMKE & CIA LTDA ME., firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO ObJETO 
1.1 O objeto do presente termo é a Contratação de empresa para Assessoria no Cadastramento de Processos de 

Compensação Previdenciária. Assessoria técnica na análise de processos de cobrança dos demais Regimes de Previdência ao 
RPPS municipal, para atender toda a demanda relacionada a Compensação Previdenciária e acompanhamento do Sistema 
COMPREV. 

 
2. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS:  

2.1. A prestação de serviços do objeto da presente licitação, deverá ser realizada de forma MENSAL, conforme determinações da 
Presidente do Fundo de Previdência do Município de Maria Helena,  

2.2. Assessoria no Cadastramento de Processos de Compensação Previdenciária, assessoria técnica na análise de processos de 
cobrança dos demais Regimes de Previdência ao RPPS municipal.  

2.3. A empresa deverá fornecer os serviços, atendendo ao que dispõe o serviço de consultoria, assessoria e treinamento, 
conforme atribuições demonstradas em sua proposta de trabalho a seguir:  

2.4. Assessoria no cadastramento de todos os processos passiveis de compensação do regime próprio de previde34ncia junto ao 
Sistema COMPREV;  

2.5. Assessoria de regularização de pendencias do RPPS junto ao COMPREV, bem como recadastramento de processos 
anteriormente indeferidos e não reenviados;  

2.6. Acompanhar o andamento dos processos junto ao COMPREV até sua efetiva decisão e/ou regularização;  
2.7. Assessoria na análise dos processos no sistema COMPREV para regularização do ente perante os demais regimes de 

previdência social.  
2.8. Nos serviços realizados o Contratado deverá encaminhar ao RPPS de Maria Helena um Relatório Final dos serv iços 

prestados, dando conhecimento de todos os procedimentos realizados e demais orientações para o próximo exercício ou ao 
final do Contrato firmado, demonstrando suas origens, consequências e resultados conclusivos. 

2.9. encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e outros quaisquer que incidam direta ou indiretamente na 
prestação do serviço; 

2.10. Fazer a correção do serviço, as suas expensas, no prazo fixado; 
2.11. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigida na licitação 
2.12. Assessoria no Cadastramento de Processos de Compensação Previdenciária, assessoria técnica na análise de processos 

de cobrança dos demais Regimes de Previdência ao RPPS municipal.  
2.13. A empresa deverá fornecer os serviços, atendendo ao que dispõe o serviço de consultoria, assessoria e treinamento, 

conforme atribuições demonstradas em sua proposta de trabalho a seguir:  
2.14. Assessoria no cadastramento de todos os processos passiveis de compensação do regime próprio de previdência junto ao 

Sistema COMPREV;  
2.15. Assessoria de regularização de pendencias do RPPS junto ao COMPREV, bem como recadastramento  de processos 

anteriormente indeferidos e não reenviados;  
2.16. Acompanhar o andamento dos processos junto ao COMPREV até sua efetiva decisão e/ou regularização;  
2.17. Assessoria na análise dos processos no sistema COMPREV para regularização do ente perante os demais regimes de 

previdência social.  
2.18. Nos serviços realizados o Contratado deverá encaminhar ao RPPS de Maria Helena um Relatório Final dos serviços 

prestados, dando conhecimento de todos os procedimentos realizados e demais orientações para o próximo exercício ou ao 
final do Contrato firmado, demonstrando suas origens, consequências e resultados conclusivos 
 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 16/09/2024 e termino no dia 16/09/2025, Podendo ser prorrogados por iguais e 

sucessivos períodos; 
4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  

4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor TOTAL DE  R$ 
14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) 

 
 

Maria Helena - PR, 16 de setembro de 2024. 
 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – 
PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 084/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo de Estagiários Nº. 003/2024, homologado 
através do Edital nº. 005/2024, CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a sua convocação publicado no Diário Oficial 
do Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sua aceitação ou não aceitação e 
apresentar os seguintes documentos (CÓPIA SIMPLES) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Declaração de Matricula do aluno, emitida a menos de 07 dias;
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- O candidato deverá possuir cadastro ativo e atualizado junto ao Centro de Integração Empresas 
Escola do Paraná (CIEE/PR);
- Menores de 18 anos, deverão apresentar o RG e CPF de um responsável legal;
- Conta Bancária (Banco do Brasil ou Bradesco).
II – O candidato deverá apresentar os seus documentos no prazo máximo de 05 dias úteis 
após sua convocação. Caso seja superado tal prazo sem a entrega da documentação devida, 
o candidato poderá perder a posição no certame, podendo optar por figurar no final da lista do 
cadastro de reservas.
CURSANDO ENSINO MÉDIO, PROFISSIONAL E ESPECIAL
Administrativo Geral
CLASSIFICAÇÃO NOME  TOTAL
8º   Vitória da Silva Oliveira 64
Ivaté, 16 de setembro de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

MunicíPio de guaíra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 169/2024
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 003/2023
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90
Tomador: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, CNPJ nº 75.864.625/0001-85
Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Fomento, a conjugação de esforços entre o 
MUNICIPIO DE GUAÍRA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para a oferta e execução de 
Serviços Assistenciais à Saúde.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência, conforme 
previsto da Cláusula Nona do Termo de Fomento.
Da Prorrogação do Prazo: Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Fomento nº 003/2023 
por mais 180 (cento e oitenta) dias, encerrando-se, portanto, em 12 de março de 2025.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Fomento original.
Guaíra, Paraná, 12 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 402/2024
Pregão Eletrônico nº 093/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: A. CARNEVALI LTDA, CNPJ nº 18.012.406/0002-30.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
servidores data center e computadores, os quais serão utilizados para atender a demanda desse 
município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 239.000,00 (duzentos e trinta e nove mil reais).
Prazo de Vigência: início em 16 de setembro de 2024 e término em 16 de setembro de 2025.
Data de Assinatura: 16 de setembro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 403/2024
Pregão Eletrônico nº 093/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: J L PEREIRA ARCHILLA, CNPJ nº 78.556.156/0001-40.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
servidores data center e computadores, os quais serão utilizados para atender a demanda desse 
município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 131.700,00 (cento e trinta e um mil e setecentos reais).
Prazo de Vigência: início em 16 de setembro de 2024 e término em 16 de setembro de 2025.
Data de Assinatura: 16 de setembro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 646/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 402/2024,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 093/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: A. CARNEVALI LTDA, CNPJ nº 18.012.406/0002-30.
Objeto do Contrato: Aquisição de servidores data center e computadores, os quais serão utilizados 
para atender a demanda desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 239.000,00 (duzentos e trinta e nove mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 16 de setembro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do 
extrato do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 16 de setembro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 647/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 403/2024,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 093/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: J L PEREIRA ARCHILLA, CNPJ nº 78.556.156/0001-40.
Objeto do Contrato: Aquisição de servidores data center e computadores, os quais serão utilizados 
para atender a demanda desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 131.700,00 (cento e trinta e um mil e setecentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 16 de setembro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do 
extrato do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 16 de setembro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 450/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 093/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 093/2024, cujo objeto é a aquisição de servidores data center e 
computadores, os quais serão utilizados para atender a demanda desse município de Guaíra/PR, 
sendo a empresa vencedora:
A. CARNEVALI LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.012.406/0002-30, vencedora dos itens 2 e 4 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 239.000,00 (duzentos e trinta e nove mil reais);
J L PEREIRA ARCHILLA, inscrita no CNPJ nº 78.556.156/0001-40, vencedora dos itens 1 e 3 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 131.700,00 (cento e trinta e um mil e setecentos reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 16 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3348/2024
DATA: 16/09/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 079/2024, Pregão Eletrônico, nº 053/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o Lote I, em favor da empresa HERIVALDO C DE SOUSA, CNPJ: 00.173.433/0001-49, o 
resultado do Processo Administrativo nº 079/2024, Pregão Eletrônico, nº 053/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 079/2024, Pregão Eletrônico, nº 053/2024, 
o Lote I, em favor da empresa HERIVALDO C DE SOUSA, CNPJ: 00.173.433/0001-49, que tem como objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ESTRUTURA DE SOM PARA REALIZAÇÃO DO RODEIO E 
SHOWS NA FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO DE 2024 NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO PARANÁ, NOS DIAS 
11,12,13 DO MÊS DE OUTUBRO DE 2024. CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 16 dias do mês de Setembro de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3349/2024
DATA: 16/09/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 090/2024, Inexigibilidade 
de Licitação, nº 019/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa VITAE – CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA, 
CNPJ: 11.589.175/0001-00, o resultado do processo licitatório nº 090/2024, Inexigibilidade de 
Licitação, nº 019/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 090/2024, Inexigibilidade de 
Licitação, nº 019/2024, em favor da empresa VITAE – CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA, 
CNPJ: 11.589.175/0001-00, que tem como objeto: “Contratação por inexigibilidade de empresa 
especializada para a realização de treinamento e capacitação de profissionais que atuam na Rede 
de Proteção, com foco na “Escuta Especializada”, conforme disposto na legislação pertinente e 
nas necessidades específicas do município.”.
Art.  3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 16 dias do mês de Setembro de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 A responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, inciso I e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº             :
91/2024
b) Licitação Nrº              :            24/2024
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico
d) Data Homologação   : 16/09/2024
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
FRALDAS GERIÁTRICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE.
 f) Dotação Orçamentaria:
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.30.00.00. - 496 - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI – M inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 27.789.446/0001-01 no valor total dos itens vencidos de R$ 189.800,00 (cento e 
oitenta e nove mil e oitocentos reais).
2) LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES-EIRELI inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 38.170.314/0001-05 no valor total dos itens vencidos de R$ 35.700,00 (trinta e cinco mil e 
setecentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 16 de setembro de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMO
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de Licitação, comunica que 
estará promovendo Licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos Nº 14.133/2021 na 
forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 73/2022.
PROCESSO LICITATÓRIO 101/2024
PREGÃO ELETRÔNICO 29/2024
O objeto a ser licitado será: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE e COPA E 
COZINHA PARA TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CRUZEIRO DO OESTE.
1.1 Data e hora de abertura da sessão pública: 30 de setembro de 2024 às 09:00 horas.
Sistema utilizado: www.bll.org.br
Edital: O edital completo está disponível no site https://cruzeirodooeste.eloweb.net/
portaltransparencia/1/licitacoes e no sistema eletrônico utilizado para a Licitação.
Os interessados em participar do certame devem cadastrar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no edital.
Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone (44) 3676-8150 
ramal 211 ou através do e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br
Cruzeiro do Oeste, PR 16 de setembro   de 2024.
Regiane Castro Bonadio
CONDUTORA DO PROCESSO

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMO
DECRETO Nº 398/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Fica declarado DESERTO o LOTE 01 da Dispensa Eletrônica nº31/2024, cujo o objeto trata-
se CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM FORNECIMENTO DE ESPAÇO E SERVIÇOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE EVENTO REFERENTE AO PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ, destinados a 
Secretaria Municipal da Assistência Social do Município de Cruzeiro do Oeste – Paraná.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
CRUZEIRO DO OESTE – PARANÁ, 16 de setembro 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 17 DE SETEMBRO DE 2024b8

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 278.790,25  239.332,69  518.122,94  57.654,28  219.655,68  298.467,26
 278.790,25  187.099,36  465.889,61  57.654,28  217.228,07  248.661,54

 207.119,25  66.322,00  273.441,25  53.402,46  181.491,89  91.949,36

 -  -  -  -  - 

 71.671,00  120.777,36  192.448,36  4.251,82  35.736,18  156.712,18

 -  52.233,33  52.233,33  -  2.427,61  49.805,72

 -  52.233,33  52.233,33  -  2.427,61  49.805,72

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 278.790,25  239.332,69  518.122,94  57.654,28  219.655,68  298.467,26

JOSÉ CARLOS MARCATO
CONTADOR

Prefeitura Municipal de Maria Helena-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro á  Agosto de 2024

TOTAL

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.024/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,004.289.357,18 4.289.357,18 772.610,62 3.043.870,22 1.245.486,96 772.610,62 3.043.370,22 100,00 1.245.986,96

PREVIDÊNCIA SOCIAL 4.246.918,00 4.246.918,00 772.610,62 3.043.870,22 100,00 1.203.047,78 772.610,62 3.043.370,22 100,00 1.203.547,78
Previdência do Regime Estatutário 4.246.918,00 4.246.918,00 772.610,62 3.043.870,22 100,00 1.203.047,78 772.610,62 3.043.370,22 1.203.547,78100,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 42.439,18 42.439,18 0,00 0,00 0,00 42.439,18 0,00 0,00 0,00 42.439,18
Reserva de contigência para o RPPS 42.439,18 42.439,18 0,00 0,00 0,00 42.439,18 0,00 0,00 42.439,180,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 16/set/2024 as 13h e 09m.

TOTAL 100,00 100,004.289.357,18 4.289.357,18 772.610,62 3.043.870,22 1.245.486,96 772.610,62 3.043.370,22 1.245.986,96

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureiro

JUNIO CEZAR BERTONI

Contador

JOSE CARLOS MARCATO

www.elotech.com.br  Página: 1

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 216/2024 
Inexigibilidade Nº 011/2024 
Edital n°069/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: PAULO DIVINO DA SILVA 
DAP: SDW0769258389720505220554 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar, para alunos de Educação Básica Pública matriculados nas Escolas Municipais 
de Maria Helena, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo 
com a chamada pública n.º 001/2024 inexigibilidade n° 011/2024, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
Valor total: R$ 19.754,29 (Dezenove mil e setecentos e cinquenta e quatro reais e vinte 
e nove centavos) 
Vigência: 16/09/2024 a 16/09/2025 
Fundamento Legal: Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 026/2013 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 217/2024 
Inexigibilidade Nº 011/2024 
Edital n°069/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada ANA PAULA DE OLIVEIRA DAP: SDW0897182919202604221005 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar, para alunos de Educação Básica Pública matriculados nas Escolas Municipais 
de Maria Helena, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo 
com a chamada pública n.º 001/2024 inexigibilidade n° 011/2024, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
Valor total: R$ 17.731,25 (Dezessete mil setecentos e trinta e um mil e vinte e cinco 
centavos) 
Vigência: 16/09/2024 a 16/09/2025 
Fundamento Legal: Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 026/2013 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 218/2024 
Inexigibilidade Nº 011/2024 
Edital n°069/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: EVANDRO MACHADO DAP: SDW0026680699632610210907 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar, para alunos de Educação Básica Pública matriculados nas Escolas Municipais 
de Maria Helena, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo 
com a chamada pública n.º 001/2024 inexigibilidade n° 011/2024, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
Valor total: R$ 20.888,19 (Vinte mil e oitocentos e oitenta e oito reais e dezenove 
centavos) 
Vigência: 16/09/2024 a 16/09/2025 
Fundamento Legal: Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 026/2013 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 222/2024 
Inexigibilidade Nº 011/2024 
Edital n°069/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: APARECIDA DE LIMA DUTRA CAF: PR072024.01.001758802CAF 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar, para alunos de Educação Básica Pública matriculados nas Escolas Municipais 
de Maria Helena, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo 
com a chamada pública n.º 001/2024 inexigibilidade n° 011/2024, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
Valor total: R$ 26.576,25 (Vinte e seis mil e quinhentos e setenta e seis reais e vinte 
cinco centavos) 
Vigência: 16/09/2024 a 16/09/2025 
Fundamento Legal: Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 026/2013 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 223/2024 
Inexigibilidade Nº 011/2024 
Edital n°069/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: TELMA SOLANGE VIDOTO CAF: PR042024.01.001440883CAF 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar, para alunos de Educação Básica Pública matriculados nas Escolas Municipais 
de Maria Helena, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo 
com a chamada pública n.º 001/2024 inexigibilidade n° 011/2024, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
Valor total: R$ 32.049,71 (Trinta e dois mil e quarenta e nove reais e setenta e um 
centavos) 
Vigência: 16/09/2024 a 16/09/2025 
Fundamento Legal: Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 026/2013 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 224/2024 
Inexigibilidade Nº 011/2024 
Edital n°069/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: SONIA bASTOS CARDOSO RUSSI 
CAF: PR042024.01.001460818CAF 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar, para alunos de Educação Básica Pública matriculados nas Escolas Municipais 
de Maria Helena, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo 
com a chamada pública n.º 001/2024 inexigibilidade n° 011/2024, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
Valor total: R$ 16.422,07 (Dezesseis mil e quatrocentos e vinte e dois reais e sete 
centavos) 
Fundamento Legal: Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 026/2013 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 219/2024 
Inexigibilidade Nº 011/2024 
Edital n°069/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: CLAUDIO MACHADO DAP: PR052024.01.001479898CAF 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar, para alunos de Educação Básica Pública matriculados nas Escolas Municipais 
de Maria Helena, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo 
com a chamada pública n.º 001/2024 inexigibilidade n° 011/2024, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
Valor total: R$ 20.888,19 (Vinte mil oitocentos e oitenta e oito reais e dezenove 
centavos) 
Vigência: 16/09/2024 a 16/09/2025 
Fundamento Legal: Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 026/2013 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 220/2024 
Inexigibilidade Nº 011/2024 
Edital n°069/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: EDEFAbIO LUIS VIDOTO DAP: SDW0036328099500712200521 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar, para alunos de Educação Básica Pública matriculados nas Escolas Municipais 
de Maria Helena, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo 
com a chamada pública n.º 001/2024 inexigibilidade n° 011/2024, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
Valor total: R$ 36.436,14 (Trinta e seis mil quatrocentos e trinta e seis reais e quatorze 
centavos) 
Vigência: 16/09/2024 a 16/09/2025 
Fundamento Legal: Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 026/2013 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 221/2024 
Inexigibilidade Nº 011/2024 
Edital n°069/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: VERA REGINA SCAMARDI bIZAGLIO  
DAP: PR072024.01.001757318CAF 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar, para alunos de Educação Básica Pública matriculados nas Escolas Municipais 
de Maria Helena, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo 
com a chamada pública n.º 001/2024 inexigibilidade n° 011/2024, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
Valor total: R$ 17.731,25 (Dezessete mil setecentos e trinta e um reais e vinte e cinco 
centavos) 
Vigência: 16/09/2024 a 16/09/2025 
Fundamento Legal: Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 026/2013 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 203/2024 
Pregão Eletronico Nº 044/2024 
Edital n°080/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: DARU INDUSTRIA TEXTIL LTDA (37020966000109)  
ObJETO: Aquisição enxoval, tapetes e cortinas, para os departamentos da 
Secretaria de Saúde, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 2.064,00 (dois mil e sessenta e quatro reais). 
Vigência: 09/09/2024 A 09/09/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 204/2024 
Pregão Eletronico Nº 044/2024 
Edital n°080/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: PERSIANAS CAPRICHO LTDA (05798880000107) 
ObJETO: Aquisição enxoval, tapetes e cortinas, para os departamentos da 
Secretaria de Saúde, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 32.894,90 (trinta e dois mil e oitocentos e noventa e quatro reais 
e noventa centavos).  
Vigência: 09/09/2024 A 09/09/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 205/2024 
Pregão Eletronico Nº 044/2024 
Edital n°080/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: LUIS MIGUEL VIEIRA MARQUES EIRELI (19575409000164) 
ObJETO: Aquisição enxoval, tapetes e cortinas, para os departamentos da 
Secretaria de Saúde, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 8.039,00 (oito mil e trinta e nove reais). 
Vigência: 09/09/2024 A 09/09/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 210/2024 
Inexigibilidade Nº 011/2024 
Edital n°069/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: ALTAIR GERALDO FREGNE  
DAP: SDW0424265029912810210436 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar, para alunos de Educação Básica Pública matriculados nas Escolas Municipais 
de Maria Helena, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo 
com a chamada pública n.º 001/2024 inexigibilidade n° 011/2024, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
Valor total: R$35.634,33 (Trinta e cinco mil e seiscentos e trinta e quatro reais e trinta 
e três centavos). 
Vigência: 16/09/2024 a 16/09/2025 
Fundamento Legal: Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 026/2013 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 211/2024 
Inexigibilidade Nº 011/2024 
Edital n°069/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: THIAGO HENRIQUE FREGNE DAP: PR032024.01.001250357CAF 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar, para alunos de Educação Básica Pública matriculados nas Escolas Municipais 
de Maria Helena, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo 
com a chamada pública n.º 001/2024 inexigibilidade n° 011/2024, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
Valor total: R$ 35.634,27 (Trinta e cinco mil e seiscentos e trinta e quatro reais e vinte 
e sete centavos) 
Vigência: 16/09/2024 a 16/09/2025 
Fundamento Legal: Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 026/2013 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 212/2024 
Inexigibilidade Nº 011/2024 
Edital n°069/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: OSVALDO CAETANO DE GOIZ 
DAP: PR082023.01.000593627CAF 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar, para alunos de Educação Básica Pública matriculados nas Escolas Municipais 
de Maria Helena, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo 
com a chamada pública n.º 001/2024 inexigibilidade n° 011/2024, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
Valor total: R$ 6.384,46 (Seis mil trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta e seis 
centavos) 
Vigência: 16/09/2024 a 16/09/2025 
Fundamento Legal: Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 026/2013 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 213/2024 
Inexigibilidade Nº 011/2024 
Edital n°069/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: GISLAINE HAILA DE OLIVEIRA 
DAP: PR082024.01.001880448CAF 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar, para alunos de Educação Básica Pública matriculados nas Escolas Municipais 
de Maria Helena, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo 
com a chamada pública n.º 001/2024 inexigibilidade n° 011/2024, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
Valor total: R$ 44.278,25 (Quarenta e quatro mil e duzentos e setenta e oito reais e 
vinte e cinco centavos) 
Vigência: 16/09/2024 a 16/09/2025 
Fundamento Legal: Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 026/2013 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 214/2024 
Inexigibilidade Nº 011/2024 
Edital n°069/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 
DAP: SDW0826582009780205221200 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar, para alunos de Educação Básica Pública matriculados nas Escolas Municipais 
de Maria Helena, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo 
com a chamada pública n.º 001/2024 inexigibilidade n° 011/2024, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
Valor total: R$ 31.916,10 (Trinta e um mil e novecentos e dezesseis reais e dez 
centavos) 
Vigência: 16/09/2024 a 16/09/2025 
Fundamento Legal: Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 026/2013 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 215/2024 
Inexigibilidade Nº 011/2024 
Edital n°069/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: MANOEL FRACASSI GOMES DAP: PR032024.01.001240840CAF 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar, para alunos de Educação Básica Pública matriculados nas Escolas Municipais 
de Maria Helena, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo 
com a chamada pública n.º 001/2024 inexigibilidade n° 011/2024, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
Valor total: R$ 36.666,07 (Trinta e seis mil e seiscentos e sessenta e seis reais e sete 
centavos) 
Vigência: 16/09/2024 a 16/09/2025 
Fundamento Legal: Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 026/2013 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 206/2024 
Pregão Eletronico Nº 044/2024 
Edital n°080/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: ORTHOVIDA COMERCIO E PRODUCAO INDUSTRIAL LTDA 
(55690054000118)  
ObJETO: Aquisição enxoval, tapetes e cortinas, para os departamentos da 
Secretaria de Saúde, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 6.596,88 (seis mil e quinhentos e noventa e seis reais e oitenta 
e oito centavos). 
Vigência: 09/09/2024 A 09/09/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 208/2024 
Pregão Eletronico Nº 052/2024 
Edital n°094/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: LACTUS AGRO LTDA (36999783000106) 
Objeto: Aquisição de Vacinas Antirrábica e Polivalente para Prevenção de 
Doenças em Animais, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital 
Valor total: R$ 5.566,00 (cinco mil e quinhentos e sessenta e seis reais). 
Vigência: 10/09/2024 a 10/09/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

Lote I EQUIPAMENTOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNID. 

MEDID
A

QT
D Licitado (Edital) Proposta 

Vencedora Frima Vencedora

32.525.609 Katia Jaqueline Broetto - CNPJ: 36.999.842/0001-46

Miamed Produtos Odontológicos Ltda - CNPJ: 38.289.748/0001-86

Equipsul Comércio e Assistência de Equipamentos a Saúde Ltda - CNPJ: 36.999.842/0001-46

Miamed Produtos Odontológicos Ltda - CNPJ: 38.289.748/0001-86

Miamed Produtos Odontológicos Ltda - CNPJ: 38.289.748/0001-86

Itamed Importadora e Exportadora de Equipamentos Hospitalares Ltda - CNPJ: 54.322.844/0001-88

Equipsul Comércio e Assistência de Equipamentos a Saúde Ltda - CNPJ: 36.999.842/0001-46

Miamed Produtos Odontológicos Ltda - CNPJ: 38.289.748/0001-86

Miamed Produtos Odontológicos Ltda - CNPJ: 38.289.748/0001-86

Europc Computadores Ltda - CNPJ: 32.294.930/0001-91

A. Carnevali - Eireli - EPP - CNPJ: 18.012.406/0001-50

Krods Tecnologia Ltda - CNPJ: 54.209.506/0001-34

-- ITEM ANULADO 

32.525.609 Katia Jaqueline Broetto - CNPJ: 36.999.842/0001-46

VALOR TOTAL A SER CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Preço Unitário por Item
Preço Total por 

Item

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 50/2024, cujo objeto é:  Registro de Preços destinado a Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de suprimentos de informática para as demandas das Secretarias do Município de Mariluz, conforme Termo de Referência e elementos instrutores constantes do edital.

MARILUZ,16 DE SETEMBRO DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 449/2024
Data: 16.09.2024
Ementa: concede Licença Especial ao Servidor Público Municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal 
nº 1.246/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 2.421/2024
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao Servidor Público Municipal mencionado, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome Função Matrícula Nº Período aquisitivo Período de gozo
Eliezete Pereira De Carvalho Cruz Professora 27758-02 2013/2018 23/09/2024  a 22/12/2024
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 02 de setembro de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO N.º 001/2024
Institui Câmara de Apoio Técnico em caráter consultivo e Nomeia 
servidores de cada município do consórcio, visando o acompanhamento 
e a execução do convênio entre Itaipu Binacional e o Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA e dá outras Providências.
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR servidores do quadro dos municípios consorciados 
ao CORIPA, para compor a Câmara de Apoio Técnico, em caráter 
consultivo, para acompanhar a execução do Convênio n.º 4500075647, 
entre Itaipu Binacional e CORIPA.
Art. 2º. Designa os membros abaixo mencionados para compor a 
referida Câmara de Apoio Técnico:
Natália Regis de Araujo
José Carlos da Silva
Município de Nova aOlímpia/PR
Sara Daniele Gonçalves
Gustavo Lima Fabri
Município de Douradina/PR
Jheniffer Mariane Roming
Daliton Fernando Cordaço
Município de Maria Helena/PR
João Ricardo dos Santos
Janaine Amado Piloto
Município de Icaraíma/PR
Bruna Tolotto Bicudo
Jhonattan Wesley Trainotti
Município de Esperança Nova/PR
Adalberto Luiz Marcatto
Paulo Cezar Lavaque
Município de Altônia/PR
Zinaldo da Rocha
Luiz Vieira da Silva
Município de Guaíra/PR
Paulo Sérgio de Souza
Adenilsom Miranda da Silva
Município de São Jorge do Patrocínio/PR
Cleiton Lopes Antunes
Devanir Reis da Silva
Município de Terra Roxa/PR
Art. 3º. Os servidores no exercício das funções ora designados, 
desempenharão as atividades consultivas vinculadas à realização 
e execução de todas as atividades e serviços advindos do Convênio 
n.º 4500075647, entre Itaipu Binacional e promovidos pelo Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA.
Art. 4º. Os membros acima nomeados foram indicados pelos municípios 
integrantes ao CORIPA e irão exercer as atividades sem remuneração.
Art. 5º.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 16 DE SETEMBRO DE 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Presidente do CORIPA

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 233/2024
Concede licença premio a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora GRAZIELE 
BERNARDELI FURLANETO, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
6.876.737-7 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
referente ao qüinqüênio de 2016/2021, vencido e não fruído, no período 
de 16/09/2024 a 15/10/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 
de setembro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

  
 

              CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
Av. Brasil, nº 2170 – Fone: (44) 3676-3422 – CEP: 87400-000 

Cruzeiro do Oeste/PR 
 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 16 DE SETEMbRO DE 2024. 
 

SÚMULA: Eleição da diretoria para o próximo ano (16/09/2024-16/09/2025). 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas 

atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº04/24, considerando a reunião do 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, realizada em 16/09/2024, 

nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Eleger por unanimidade a composição da diretoria para o próximo ano sendo 

elas: 

Presidente - Sara Furlan Bellini Lima (sociedade civil) 

Vice-presidente - Ariane Andrade Coutinho de Souza (governamental) 

Art. 2º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Sara Furlan Bellini Lima 
Presidente do CMDPD 

Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 – Centro – CEP: 87540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: 44 3636-8300 – e-mail: adm@perola.pr.gov.br – Pérola – Paraná. 

 

 

 
 

DECRETO Nº 213, de 16 de setembro de 2024. 
 

Súmula: Dispõe sobre a composição de equipe tecnica 
para elaboração do Plano Local de Habitação e Interesse 
Social - PLHIS. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

                 suas atribuições legais, 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1° - Ficam nomeados membros de equipe tecnica para elaboração do Plano Local de 
Habitação e Interesse Social – PLHIS 
 
Representante  da Secretaria Geral e Planejamento – José Carlos Pestana da Cunha 
Representante  
Representante da Secretaria de Cidadania e Assistência Social – Eloneida Claudia Figueira 
Nunes 
Representante do Departamento de Tributação – Pedro Renato Buosi 
Representante do Departamento de Obras e Serviços Publicos -  Laila Salvadego 
Representante da Procuradoria Geral – Rodrigo Caliani 
 

    Art.° 2° Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições          

em contrário. 

Pérola, 16 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

 

 

 
 
 

 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2024 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 
 
 
                          Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa K. MARTINS 
FATTORE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA - ME, para prestação de serviços aos usuários 
do Cisa, na área da saúde, com a realização de procedimentos de Fisioterapia no município 
de Douradina, conforme edital de chamamento público nº 001/2024 – Credenciamento de 
Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação. 

 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

057/2024, anexo. Em 13 de Setembro de 2024.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 
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LOTES PLANILHA DE PEÇAS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA QTDE UNID 
MEDIDA

Licitado 
(Edital)

Proposta 
Vencedora FIRMA A SER CONTRATADA

1 520,00R$             Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-60
2 7.432,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-61
3 7.488,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-62

4 7.896,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-63

5 176,00R$             Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-64

6 – 7.170,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-65

7 660,00R$             Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-66

8 U/UTP, 7.680,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-67

9 224,00R$             Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-68
10 799,92R$             Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-69
11 240,00R$             Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-70
12 234,00R$             Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-71
13 264,00R$             Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-72

14 2.052,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-73

15 500,00R$             Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-74

16 1.000,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-75

17 448,00R$             Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-76

18 376,00R$             Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-77

19 864,00R$             Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-78

20 ESPUMADO – REF. VINIK FM 35 – IGUAL OU SUPERIOR 856,00R$             Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-79

21 4.620,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-80

22 – 3.504,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-81

23 6.340,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-82

24 7.440,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-83

25 6.384,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-84

26 6.600,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-85

27 5.600,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-86

28 622,80R$             Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-87

29 7.248,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-88

30 ABNT 2 – PY900021 / LOGITECH MK235 4.592,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-89

31 4.768,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-90

32 3.680,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-91

33 4.860,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-92

34 MEMÓRIA DDR5 5200MHZ 8GB – KINGSTON/CRUCIAL 3.456,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-93

35 5.760,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-94

36 3.760,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-95

37 27.600,00R$      Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-96

38 2.662,80R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-97

39 3.095,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-98

40  1.890,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-99

41 -- -- -- NÁO HOUVE PROPOSTA

42 1.050,00R$         JS Office Comércio Ltda - CNPJ: 55.063.371/0001-04
43 1.020,00R$         JS Office Comércio Ltda - CNPJ: 55.063.371/0001-04
44 1.485,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-103

45 1.200,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-104

46 1.620,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-105

47 3.840,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-106

48 2.280,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-107

49 2.010,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-108
50 2.080,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-109
51 1.920,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-110
52 3.984,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-111

53 2.040,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-112

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 54/2024, cujo objeto é:  Registro de Preços destinado a Contratação de 

empresa especializada no fornecimento de suprimentos de informática para as demandas das Secretarias do Município de Mariluz, conforme Termo de Referência e elementos instrutores 
constantes do edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000
Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29

PREÇOS  UNITÁRIO POR 
ITEM VALOR TOTAL 

PO RITEM
MARCA 

MODELO

54 6.468,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-113
55 6.320,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-114

56 6.360,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-115

57 15.360,00R$      Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-116

58 4.260,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-117

59 3.096,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-118

A 60 4.140,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-119

61 ROTEADOR ACTION R1200 – PORTAS GIGABYTE – MIN. 3 ANTENAS. 3.480,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-120

62 784,00R$             JS Office Comércio Ltda - CNPJ: 55.063.371/0001-04

63 192,00R$             Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-122
64 3.000,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-123
65 4.900,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-124

66 5.280,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-125

67 7.520,00R$         Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-126

68 3.060,00R$         JS Office Comércio Ltda - CNPJ: 55.063.371/0001-04

69 580,00R$             Infoseg Seguran;a e Tecnologia Ltda - CNPJ? 37.256.314/0001-128

260.691,52R$   VALOR TOTAL A SER CONTRTADO

MARILUZ, 16 DE SETEMBRO DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

  
 

              CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
Av. Brasil, nº 2170 – Fone: (44) 3676-3422 – CEP: 87400-000 

Cruzeiro do Oeste/PR 
 

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 16 DE SETEMbRO DE 2024. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o parecer do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência de Cruzeiro do Oeste – CMDPD, para estabelecer o calendário anual das 

reuniões ordinárias no ano de 2024.   

   

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas 

atribuições, que lhe confere a Lei Municipal nº 04/2024, considerando a reunião do 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, realizada em 16/09/2024, 

nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 
RESOLVE: 
Art. 1°. Aprovar o Calendário de reuniões ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência de Cruzeiro do Oeste – CMDPD, para o ano de 2024. 

Art. 2°. O Calendário de reuniões possui os seguintes meses, datas e horários: 

MÊS DATA HORÁRIO 
Outubro 13:30h 
Novembro 13:30h 
Dezembro 13:30h 

 

Art. 3°.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

____________________________________ 

Sara Furlan Bellini Lima 

Presidente do CMDPD 

        

        MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA 
     ESTADO DO PARANÁ. 

                         

Avenida Juvenal Silva Braga, 181 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

 

–

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
                                                                                  Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000  

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 32/2024 
DATA DA SESSÃO PÚbLICA: 

30/09/2024 às 08h15min (horário de brasília), 
através do site https://bllcompras.com 

 
 
Objeto 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COM ENTREGA PARCELADA, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS ESCOLAS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE/PR, CONFORME ITENS REFERENTE AO MEMORANDO Nº 2024002566. 
Valor estimado 
 R$ 2.729.651,16 (dois milhões, setecentos e vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta e um 
reais e dezesseis centavos) 

Modo de disputa Instrumento contratual 

AbERTO Ata 

Registro de preços Vistoria Garantia de 
execução 

Critério de 
julgamento 

 
SIM FACULTATIVA NÃO Menor preço Lote 

Documentos de habilitação (Item 16) 
Requisitos básicos: 
- Documentos de regularidade jurídica; 
- Documentos de regularidade fiscal e 
trabalhista; 
- Documentos de qualificação economica-
financeira. 

Requisitos específicos: 
 

 
Licitação exclusiva 

ME/EPP? Cota para ME/EPP? Exigência de 
amostra 

Dedicação 
exclusiva 

NÃO SIM NÃO NÃO 

Pedidos de esclarecimentos Impugnações 

ATÉ ÀS 23H59MIN DO DIA 25/09/2024, 
ATRAVÉS DO ENDEREÇO: 
HTTPS://bLLCOMPRAS.COM 

ATÉ ÀS 23H59MIN DO DIA 25/09/2024, 
ATRAVÉS DO ENDEREÇO: 
HTTPS://bLLCOMPRAS.COM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 25/2024 
DATA DA SESSÃO PÚbLICA: 

07/10/2024 às 08h15min (horário de brasília), através 
do site https://bllcompras.com 

 
 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DO CENTRO 
CULTURAL MUNICIPAL CÉSAR DE SOUZA REGO, LOCALIZADO NA AVENIDA bRASIL, Nº 
2560, CENTRO, CRUZEIRO DO OESTE/PR, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS E DEMAIS DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO. 
Valor estimado 

R$ 209.428,47 (duzentos e nove mil, quatrocentos e vinte e oito reais e quarenta e sete centavos) 

Modo de disputa Instrumento contratual 

AbERTO E FECHADO CONTRATO 

Registro de preços Vistoria Garantia de 
execução Critério de julgamento 

NÃO FACULTATIVA SIM/NÃO MENOR PREÇO GLObAL 
Documentos de habilitação (Item 16) 
Requisitos básicos: 
- Documentos de regularidade jurídica; 
- Documentos de regularidade fiscal e 
trabalhista; 
- Documentos de qualificação economica-
financeira. 

Requisitos específicos: 
- Qualificação técnico-operacional; 
- Qualificação técnico-profissional. 
 

 
Licitação exclusiva 

ME/EPP? 
Ampla 

Concorrencia 
Exigência de 

amostra Dedicação exclusiva 

NÃO SIM NÃO NÃO 

Pedidos de esclarecimentos Impugnações 

ATÉ ÀS 23H59MIN DO DIA 02/10/2024, 
ATRAVÉS DO ENDEREÇO: 
HTTPS://bLLCOMPRAS.COM 

ATÉ ÀS 23H59MIN DO DIA 02/10/2024, ATRAVÉS 
DO ENDEREÇO: HTTPS://bLLCOMPRAS.COM 
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Estado do Paraná 
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PREGÃO ELETRÔNICO n.º 26/2024 
DATA DA SESSÃO PÚbLICA: 

03/10/2024 às 09h00min (horário de brasília), 
através do site https://bllcompras.com 

 
 
Objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA O FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E PEÇAS DESTINADAS À MANUTENÇÃO DA FROTA 
MUNICIPAL, AbRANGENDO VEÍCULOS DA LINHA LEVE E MÉDIA DO MUNICÍPIO 
DE CRUZEIRO DO OESTE. 
Valor estimado 

R$ 683.000,00 (seiscentos e oitenta e três mil reais) 

Modo de disputa ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

AbERTO E FECHADO ATA 

Registro de preços Vistoria Garantia de 
execução 

Critério de 
julgamento 

SIM FACULTATIVA SIM 
MAIOR 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

Documentos de habilitação (Item 16) 
REQUISITOS BÁSICOS: 
CONFORME ITEM 16. 
 

REQUISITOS ESPECÍFICOS: 
- NÃO SE APLICA 

 
Licitação exclusiva 

ME/EPP? Cota para ME/EPP? Exigência de 
amostra 

Dedicação 
exclusiva 

NÃO SIM NÃO NÃO 

Pedidos de esclarecimentos Impugnações 

ATÉ ÀS 23H59MIN DO DIA 30/09/2024, 
ATRAVÉS DO ENDEREÇO: 
HTTPS://bLLCOMPRAS.COM 

ATÉ ÀS 23H59MIN DO DIA 30/09/2024, 
ATRAVÉS DO ENDEREÇO: 
HTTPS://bLLCOMPRAS.COM 
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Decisão Administrativa IV 
 

Dispensa nº 13/2024 

Processo nº 57/2024 

 

A análise envolvendo a dispensa de licitação para a contratação de 
empresa especializada na realização de concurso público na municipalidade 
de Cafezal do Sul, é necessário considerar os regramentos dispostos na Lei 
nº 14.133/2021, conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. A dispensa de licitação, conforme prevista no art. 75 desta 
lei, é permitida para contratações cujo valor não ultrapasse os limites 
estabelecidos em regulamento, o que justifica a contratação direta em 
situações de menor complexidade e custo.  

 

Contudo, mesmo nos casos de dispensa, deve-se observar os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, estabelecidos no caput do art. 37 da Constituição Federal. 

 

No caso em apreço, a exigência de justificativa de exequibilidade das 
propostas foi uma medida cautelosa e pertinente da Agente de Contratação, 
visando assegurar a contratação de empresa que possa efetivamente cumprir 
o objeto licitado sem que haja riscos de inexecução ou má qualidade do 
serviço. É prática aceita solicitar que as empresas justifiquem a viabilidade 
de suas propostas quando estas apresentarem valores significativamente 
inferiores ao preço de referência, dando validade ao contido no art. 11, inciso 
III, art. 59, inciso III e art. 64, inciso I, da Lei 14.333/2021. 
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A situação se complicou pelo fato de uma das empresas inicialmente 
considerada omissa na apresentação da justificativa do preço, qual seja a 
IMPERIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA, posteriormente, 
comprovado que havia remetido a justificativa dentro do prazo estipulado.  

 

Essa empresa, caso seu documento fosse aceito, teria apresentado a 
melhor proposta em termos de valor, o que coloca o processo licitatório sob 
suspeita de vício. O art. 71, inciso III, da Lei 14.333/2021 prevê que a 
autoridade competente pode anular a licitação por ilegalidade, de ofício ou 
mediante provocação, sempre assegurando o contraditório e a ampla defesa.  

 

Além disso, uma vez anulado o processo, se identificadas 
irregularidades que comprometam a isonomia entre os licitantes, há 
fundamento legal para se proceder a um novo certame. 

 

A omissão de análise de uma justificativa de exequibilidade que 
estava dentro do prazo configura um vício grave, pois desrespeita o princípio 
da vinculação ao instrumento convocatório e o princípio da isonomia entre 
os licitantes. Em situações em que há omissões que possam ter influenciado 
no julgamento das propostas, o art. 71, III, da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos permite a anulação do certame para garantir a lisura e a 
transparência do procedimento administrativo. 

 

Portanto, antes de tomar qualquer decisão administrativa de mérito, 
em obediência ao conteúdo do art. 71, §3º da Lei 14.333/2021, 
DETERMINO a intimação dos interessados para que manifestem no prazo 
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de ate 3 (três) dias uteis sobre a possibilidade de anulação do processo em 
razão do julgamento das propostas sem apreciar o envio de justificativa por 
uma das partes. 

 

Determino, ainda, a suspensão do andamento de qualquer 
cumprimento contratual até segunda ordem. 

 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

Cafezal do Sul/PR., 16 de Setembro de 2.024. 

 
 

 

Kátia Silva Trives 

Agente de Contratação 
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DECRETO N.°399/2024    

                          SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 501.703,05 (quinhentos e um mil setecentos e três 
reais e cinco centavos), destinados a suplementar as dotações para custeio de dotações 
do orçamento corrente do Executivo Municipal.         
    

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 96, de 14/12/2023 (LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL-LOA). 

                          CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa 
específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

                           DECRETA:

                          Art. 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a abrir um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 501.703,05 (quinhentos e um 
mil setecentos e três reais e cinco centavos), destinados a suplementar as dotações 
para custeio de dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal, conforme a 
seguir:     

05 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
05.001 Divisão de Planejamento  
05.001.04.121.0003.1.168. Investimentos emenda 202328490001-secr de planejamento  
Fonte: 1016- Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 
169-A da E.C. 105/2019) 
(533) - 4.4.90.52.00.00 1016 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                      R$ 144,00 
 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
09.002 Divisão do Fundo Municipal de Saúde  
09.002.10.301.0021.2.044. MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO FUNDO ESTADUAL DE 
SAÚDE  
Fonte: 501-Receita de alienação de ativos 
(618) - 4.4.90.51.00.00 501 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                        R$ 501.703,05 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR                                                     R$ 501.847,05 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
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                            Art. 2º - Para fazer face a abertura do CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR descrito no art. 1º, nos termos do art. 43, inciso III, da Lei 4.320/64, 
servirá de recursos a anulação parcial no valor de), R$ 501.703,05 (quinhentos e um mil 
setecentos e três reais e cinco centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

05 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
05.001 Divisão de Planejamento  
05.001.04.121.0003.2.009. MANUTENCAO DA DIVISAO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS  
Fonte: 1000- Recursos livres 
(52) - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                      R$ 144,00 
 
06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
06.002 Divisão de Serviços Gerais/Material 
06.002.04.122.0004.2.012. MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. DE ADM 
Fonte: 501-Receita de alienação de ativos 
(77) - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                              R$ 145.121,05 
 
08 SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO 
08.001 Divisão de Serviços Rodoviários 
08.001.26.782.0051.2.034. MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO MUNICIP. 
Fonte: 3501-Receita de alienação de ativos 
(577) - 4.4.90.52.00.00 501 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                     R$ 85.000,00 
 
11 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
11.001 Divisão de Educação 
11.001.12.361.0022.1.071. OBRAS DE AMPLIACAO E REFORMAS DE PREDIOS ESCOLARES 
Fonte: 501-Receita de alienação de ativos 
(352) - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                                   R$133.100,00 

13 SEC. MUNICIPAL DE DESEN ECONÔMICO, TURISMO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
13.001 Divisão de Industria, Comercio e Turismo 
13.001.23.122.0049.2.007. MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE INDÚSTRIA E COM. 
Fonte: 3501-Receita de alienação de ativos 
(576) - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                                    R$ 50.000,00 
(575) - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                              R$ 88.482,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO                                                                      R$ 501.847,05 
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                            Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como Ação, o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das Ações 
Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais para a elaboração da 
Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2024 (LDO), a Lei nº 
96/2023 de 16/12/2023 que trata do Orçamento Anual para o Exercício de 2024, bem 
como a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2024, no 
que couber. 

  
                             Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2024. 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

Prefeita Municipal 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 061/2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 061/2024, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 01 (uma) fantasia de cachorro 

para utilização em eventos de castração que ocorrerem no município de Mariluz. 

 

EMPRESA: FARMACIA MILENIO LTDA - CNPJ: 12.193.575/0001-57  

VALOR TOTAL: R$ 1.392,44 (um mil, trezentos e noventa e dois reais e quarenta e quatro centavos) 

 

Mariluz, 16 de setembro de 2024. 

 
 

 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 74, e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos:

 
 

a) Processo Nrº               108/2024 
b) Licitação Nrº             :            23/2024 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Homologação   : 16/09/2024 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para fornecimento de kits 

exclusivos e aplicação e desenvolvimento de 
projeto socioeducativo robotbox para o 
desenvolvimento educacional dos alunos que 
frequentam as Escolas do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR. 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
11.002.12.361.0022.2.084.3.3.90.39.00.00. - 102 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) bIT CONTROL INFORMÁTICA LTDA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 
03.527.947/0001-43 no valor total dos itens vencidos de R$ 398.000,00 
(trezentos e noventa e oito mil reais).  
  
 

CRUZEIRO DO OESTE, 16 de setembro de 2024. 
 
 

 
 

 
________________________________ 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

 
 

 

 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 034/2024 

Processo Administrativo 183/2024 
Memorando_1Doc Nº 964/2024 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no 

inciso III, Alínea “a” do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, 

RATIFICA a solicitação da Secretaria de Educação para Contratação de empresa 
para prestação de serviços de consultoria, emissão de pareceres, comissões 
julgadoras, realização de busca ativa para inscrição de propostas, suporte ao 
acompanhamento e ao monitoramento, estudos técnicos nos termos da Lei 
14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc), no valor de R$ 8.189,75 (oito mil 
cento e oitenta e nove reais e setenta e cinco centavos). 

 

Figura como contratado a Empresa: S D CAPTA MAIS 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 40.951.878/0001-27, com sede à Rua Luiz Antonio 

Basso, 328  - CEP: 85.903-508, na cidade de Toledo, estado do Paraná, que teve 

sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este 

Comunicado. 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados 

serão oriundos da Fonte:  

22 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, 
CULTURA, 
COMUNICAÇÃO 

13 14 2  69 Atividades 
Culturais - Lei 
Aldir Blanc 

339039790000 SERVIÇO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, 
TÉCNICO E 
OPERACIONAL 

REQUISIÇÃO 139/2024   -   RESERVA 201/2024 

                                                       Altônia, 16 de setembro de 2024. 
 
 

 
CLAUDENIR GERVASONE 

Prefeito Municipal 
  

 

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024
Processo Nº 87/2024
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 30 de setembro de 2024, às 08:00 por meio da INTERNET, 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo Menor Preço Por Item 
- Unitário, através do Sistema de Pregão Bolsa de Nacional de Compras, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA USO NOS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR, Valor R$ 252.656,47 (duzentos e cinquenta e dois 
mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e quarenta e sete centavos), Informações 
sobre o presente edital e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 18 de 
setembro de 2024, através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 
2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.
br/, ou Bolsa Nacional de Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de setembro de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 335/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, resolve;
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria n° 119/2024 de 09 
de abril de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a 
partir de 13 de setembro de 2024.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 16 de setembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 356/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve:
NOMEAR
Os servidores, BEATRIZ SABINO COSTA, portador do RG: 14.116.794-4 SSP/PR; 
RAFAEL MARQUES DA SILVA, portador do RG: 9.606.935-9 SSP/PR; e ALINE DA SILVA 
SERRANO SANTANA, portadora do RG nº 10.558.013-4, SSP/PR, para, constituírem 
a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS para fins do ITBI (Imposto sobre a 
Transmissão de bens Imóveis) do Município de Tuneiras do Oeste – PR.
A presente comissão será presidida pela servidora ALINE DA SILVA SERRANO 
SANTANA. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário, com seus efeitos retroativos a partir de 13 de setembro 
de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste – PR, 16 de setembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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RESUMO DE CONTRATO E ADITIVO 
048/2024 

 
 

Contrato de Prestação de Serviços nº 067/2024  
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: ZUKOVSKI & CIA LTDA-EPPP 
Objeto: prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, com realização de 
exames/procedimentos de apoio e diagnostico, com valores constantes na tabela Cisa.    
Valor: A contratada receberá o valor de até R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) anuais.   
Prazo: início em 12 de setembro de 2024 e término em 12 de setembro de 2025.     
Fundamentação: Inexigibilidade nº 050/2024 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 066/2024  
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: CLÍNICA MÉDICA BRUNO & OLIVEIRA LTDA-ME   
Objeto: prestação de serviços médicos, com a realização de consultas/exames na especialidade de Neurologia 
Pediátrica, conforme encaminhamento do CISA.         
Valor: A contratada receberá o valor de até R$ 1.022.000,00 (Um milhão e vinte e dois mil reais) anuais.   
Prazo: início em 12 de setembro de 2024 e término em 12 de setembro de 2025.     
Fundamentação: Inexigibilidade nº 049/2024 

 
 

 
Umuarama, 16 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

 
 
 
 
 

 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA  VALORES 
FNS - Incentivo Financeiro Para Atenção  À Saúde Bucal 16/09/2024                      9.514,25 
TOTAL REPASSE                      9.514,25 

INC. FINANC. AT. PRIM.  SAUDE - EQUIPES ESF/EAP 16/09/2024                      4.289,48 
TOTAL REPASSE                      4.289,48 

Transferencia de Recursos do SUS - Atencao Especializada 16/09/2024                     26.000,00 
TOTAL REPASSE                     26.000,00 

APS - COMPONENTE PER CAPITA BASE POPULACIONAL                                                                    16/09/2024                      1.514,77 
TOTAL REPASSE                      1.514,77 

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos Políticos,
os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao recebimento dos
seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso, 16 de Setembro de 2024.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFICAÇÃO

 

 

 
 

Aviso de licitação 
O Município de Iporã, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 
☑ N° PROCESSO 111/2024 
☑ MODALIDADE pregão 
☑ N° 

PROCEDIMENTO 053/2024 
☑ 

ObJETO Fornecimento de materiais e equipamentos (kit combate a dengue, bota, squeeze, 
pipeta), destinados aos agentes de endemias 

☑ VALOR R$ 16.207,80 
☑ CARACTERISTICA Sistema registro de preços (Ata registro de preços) 
☑ CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDICAÇÃO por item 
☑ INVERSÃO DE 

FASE 
Não se aplica 

☑ MÉTODO DE 
REALIZAÇÃO Eletrônico  

☑ MODO DE 
DISPUTA aberto e fechado 

II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 
☑ RECEbIMENTO DAS 

PROPOSTAS Até às 08h30m do dia 16/09/2024 
☑ AbERTURA às 09h00m do dia 16/09/2024 
☑ LOCAL DE 

AbERTURA https://bll.org.br/ 
III. SObRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
Certame exclusivo para ME e EPP 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 
☑ EMAIL licitação.ipora@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 
PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚbLICAS - PNCP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOCAL DE AbERTURA 
DO CERTAME 

https://bll.org.br/ 

Iporã, 16 de setembro de 2024 

Clóvis Adriano burgo 
Secretaria de compras e finanças como Órgão Gerenciador da ARP 

 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2024

** Elotech **
16/09/2024

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 205/2024 de 12/09/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  16.000,00 
(dezesseis  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.1.216. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO  PARA AS 

UNIDADES ESCOLARES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00270 - 4.4.90.52.00.00 01103
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.000,00271 - 4.4.90.52.00.00 01104

Total Suplementação: 16.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.004.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL 40%
08.004.12.365.0011.1.149. AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.000,00313 - 4.4.90.52.00.00 01104

08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.361.0011.1.041. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00330 - 4.4.90.52.00.00 01103

Total Redução: 16.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2024

** Elotech **
16/09/2024

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   12  de  setembro  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

TERMO ADITIVO N.º 01 
 
Ao Contrato de Fornecimento n.º 048/2024, do Pregão Eletrônico n° 009/2024, firmado em 08 de abril de 
2024. 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA:  W.P. SUPERMERCADO LTDA - ME, celebram o presente TERMO 

ADITIVO DE ALTERAÇÃO PARA REEQUILÍbRIO ECONÔMICO FINANCEIRO, com fundamento no  art. 
124, II, “d”, §1° da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, tendo em vista a justificativa contida no Pregão 
Eletrônico nº. 009/2024 Edital n° 015/2024,  que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente instrumento o reequilíbrio econômico financeiro do 
item 145, contido na clausula 1.2 do contrato de fornecimento nº 048/2024.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A alteração se faz, em virtude do DIMINUIÇÃO do valor comum no mercado, 
conforme solicitação da secretaria de Assistência Social, bem como pesquisa de mercado realizada, 
passando agora a ter novo valor de fornecimento, conforme pode-se verificar na tabela abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO PREÇO  

ATUAL 
NOVO 
VALOR 

145 

TOMATE LONGA VIDA - de 1ª qualidade, de tamanho médio, 
com aproximadamente 80% de maturação, sem ferimentos ou 
defeitos, tenros, sem manchas, com coloração uniforme e brilho, 
acondicionados em caixas ou sacos de polietileno frestados, com 
etiqueta de pesagem. 

R$ 9,20 R$ 5,49 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Permanecem inalteradas e em pleno 
vigor as demais Cláusulas e condições do Contrato original. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maria Helena – PR, 13 de setembro de 2024 
 
 

 
 

 

 
1 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 201/2024 
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 034/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 2021/2024 DE SETEMBRO DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: S D 
CAPTA MAIS LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 40.951.878/0001-27, neste ato representada pelo SANDRA 
CRISTINA KLEINSCHMITT, portador do RG nº 83364351, CPF nº. 041.555.249-45, residente na RUA LUIZ ANTONIO 
BASSO, na cidade de Toledo, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Inexigibilidade nº. 034/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
consultoria, emissão de pareceres, comissões julgadoras, realização de busca ativa para inscrição de propostas, 
suporte ao acompanhamento e ao monitoramento, estudos técnicos nos termos da Lei 14.399/2022 (Política Nacional 
Aldir Blanc), a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 Contratação de empresa para custeio de estrutura e de ações 
administrativas voltadas para consultoria, emissão de 
pareceres, comissões julgadoras, realização de busca ativa 
para inscrição de propostas, suporte ao acompanhamento e 
ao monitoramento, auditorias externas, estudos técnicos e 
avaliações de impacto e resultado nos termos do art. 5º, 
parágrafo único, inciso II da Lei 14.399/2022 

8.189,75 8.189,75 

Paragrafo Único: Faz parte deste Processo como se nele estivesse transcrito a Proposta de Preços da empresa 
contratada, datada de 16  de maio de 2024, anexo ao Processo de Inexigibilidade 034/2024. 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa S D CAPTA MAIS LTDA-ME e de R$ 8.189,75 (oito mil cento e oitenta e nove 
reais e setenta e cinco centavos). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 16/09/2024  e término em 31/12/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº034/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ter inicio em até 05 (cinco) dias, após a Autorização da 
Secretaria Responsável, com término até 31 de dezembro de 2024. 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

22 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, 
CULTURA, 
COMUNIC 

13 14 2  69 Atividades 
Culturais - Lei 
Aldir Blanc 

339039790000 SERVIÇO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, 
TÉCNICO E 
OPERACIONAL 

 
Altônia-PR., 16/09/2024. 

 
 

 
 

 
 
 

 
TERMO ADITIVO 01 

 
CONTRATO DE EMPREITADA DE ObRAS Nº 024/2024 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 

06.129.907/0001-31, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global n.º 
024/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO:  Trata-se o presente da 
DILATAÇÃO do PRAZO DE EXECUÇÃO, constante na clausula quarta, do Contrato de 
Empreitada de obras n° 024/2024, conforme solicitação da empresa, e justificativa apresentada 
pelo departamento de engenharia.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DILATAÇÃO DA EXECUÇÃO: Através do 
presente Termo Aditivo, as partes resolvem mediante JUSTIFICATIVA, dilatar o prazo de 
EXECUÇÃO até o dia 20/03/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA –  DA RATIFICAÇÃO- Permanecem inalteradas e 
em pleno vigor as demais Cláusulas e condições originais do Contrato original. 
  
 

Maria Helena, 16 de setembro de 2024. 
  
 

                               

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
                                        CNPJ Nº 76.404.136/0001-29 
                                                                                                      ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Av. Marília, 1.920 - Fone/Fax (44) 3534-8000 – Mariluz-Pr  
 

                                PORTARIA Nº 185 DE 16 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 

Concede Promoção Horizontal aos 
servidores abaixo relacionados. 

 
                         Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Seção II, art. nº24 da Lei 
Complementar nº 16 de 04 de julho de 2022.  
 
                                                                R E S O L V E: 
                        Art. 1º. Conceder Promoção Horizontal, aos servidores estáveis, integrantes 
dos Grupos Ocupacionais, previstos no art. nº5º a contar de 01 de setembro de 2024, abaixo 
relacionados: 

MATRÍCULA 

NOME ADMISSÃO 

        NÍVEL 

      ANTERIOR 

NÍVEL 

 ATUAL 

 Ano 2022 Ano 2024 

201250 João Maurício de Oliveira     18/09/1987 AUXESC2-15 AUXESC2-16 
202351 Rosemeire de Fátima Gastaldon 

Fagundes da Silva  02/09/2013 ASG2-06 ASG2-07 

                    Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 
de setembro de 2024. 
 
                                     Prefeitura Municipal de Mariluz, em 16 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
                                                     Paulo Armando da Silva Alves  
                                                                Prefeito Municipal 

                               

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
                                        CNPJ Nº 76.404.136/0001-29 
                                                                                                      ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Av. Marília, 1.920 - Fone/Fax (44) 3534-8000 – Mariluz-Pr  
 

                             PORTARIA Nº 186 DE 16 DE SETEMBRO DE 2024 
                                                            
  

Concede promoção vertical a servidora 
abaixo relacionada. 

 
                         Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme a Lei Municipal nº 16 de 04 de julho de 
2022. 
                                                              R E S O L V E: 
                        Art. 1º. Concede promoção vertical conforme art. nº 27 e 28 da Lei 
Complementar nº 16 de julho de 2022 a contar de 01 de setembro de 2024, para a servidora: 
 

Matrícula  Nome  Admissão Anterior  Atual  
202354 Ivanilda Eurides Barbosa   01/10/1990 I II 

                   
                      Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 
01 de setembro de 2024. 
                                     Prefeitura Municipal de Mariluz, em 16 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
                                                      Paulo Armando da Silva Alves  
                                                                Prefeito Municipal 

 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 156/2024 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2024 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 061/2024, refere-se à Contratação de empresa especializada 

no fornecimento de 01 (uma) fantasia de cachorro para utilização em eventos de castração que ocorrerem no 

município de Mariluz. Tal aquisição se faz necessária, com o intuito de fomentar a plena realização nas 

campanhas de castração, além de promover o engajamento da comunidade por meio de ações educativas. 

Neste sentido, o município se comprometeu através de Termo de Convênio se responsabilizar pela 

disponibilização de, pelo menos, um personagem fantasiado de gato ou cachorro nos dias da execução dos 

serviços de castração 

 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
FARMACIA MILENIO LTDA - CNPJ: 

12.193.575/0001-57 
R$ 1.392,44 (um mil, trezentos e noventa e 

dois reais e quarenta e quatro centavos) 
   

Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação. 

Mariluz, 16 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

FABÍOLA CORDEIRO DE CAMPOS SILVA 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente  

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação formulada 
através da Secretária de Agricultura e Meio Ambiente. 
 

Mariluz, 16 de setembro de 2024. 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO 010/2024
EXCLUSIVA PARA EMPRESA MEI/ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público, que realizará PREGÃO 
ELETRONICO, com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e do Decreto Municipal nº28/2023,e demais normas aplicáveis.
OBJETO:Contratação de empresa para fornecimento de equipamento audiovisual para o 
Município de Perobal – PR, com recursos oriundos do Plano de Ação n.º 30882120230005-
019157, repassado através da Lei Federal n.º 14.017/2020 – (Lei Aldir Blanc).
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 17 de setembro de 2024 às 09:00h00min até 
01 de outubro de 2024às 08h30min.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS :01 de outubro de 2024as 08h31min até 
08h59min
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS:01 de outubro de 2024 às 
09h00minh00min
TIPO DE DISPUTA: ABERTO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 67.290,71(sessenta e sete mil, duzentos e 
noventa reais e setenta e um centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
LINK PARA ACESSO AO EDITAL:
https://perobal.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoese https://pncp.gov.br/app/
editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal de Perobal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO DE SUSPENSÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO AO CONTRATO N.º 50/2024 
PMP-PEROBAL
CONTRATANTE: Município de Perobal
CONTRATADA: ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.
Clausula Primeira: Suspender o prazo de execução disposta na Clausula Quarta item 4.1 do 
contrato n.º 050/2024 firmado com a empresa ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTES 
E SERVIÇOS LTDA, até a data de 06/09/2024.
Clausula Segunda: O presente aditivo encontra-se embasamento legal na Lei Federal 
n.º14.133/2021. A Administração Municipal devido o fato de bloqueio de pagamentos durante o 
período eleitoral, o eu restringe ainda a transferência de recursos nos três meses que antecedem 
ao pleito, e junto a solicitação da contratada, reconheceu a necessidade de suspender o inicio da 
execução da obra referente ao contrato n.º 050/2024 em comum acordo com a CONTRATADA.
Clausula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: Perobal, 01 de agosto de 2024.
FORO: Comarca de Umuarama, Estado do Paraná

EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE REINICIO DE OBRA - CONTRATO N.º 50/2024 PMP-PEROBAL
O MUNICÍPIO DE  PEROBAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
01.612.444/0001-40, com sede administrativa na Rua Guassatonga, 895, Jardim Independência, 
em Perobal - PR.,  neste ato representada por ALMIR DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agente 
político, portador do RG nº. 3.246.546-1/SSP-PR, e do CPF. Nº. 670.647.799-00, residente à 
Rua Jussara 929, em Perobal, Estado do Paraná,  através do presente, tendo em vista o fim do 
período de suspensão em 06/09/2024, determina o REINICIO,  a partir da ciência deste termo, da 
obra: execução de recapeamento asfáltico de vias urbanas em CBUQ, com área de 14.994,82 m², 
incluindo serviços preliminares, base/sub-base, revestimento, serviços de urbanização, sinalização 
de trânsito, ensaio tecnológicos e placa de comunicação visual, objeto do Contrato n.º 050/2024 
firmado com a empresa ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 05.826.387/0001-53, sediado(a) na RODOVIA PR 323, S/N, KM 
326 + 400 M, CEP 87538-000, Perobal- PR, a retomada do prazo de execução da obra observará 
o interstício previsto no contrato, mantidas as demais cláusulas contratuais, devendo o presente 
termo de autorização ser publicado nos órgãos oficiais de imprensa.
Perobal, 09 de setembro de 2024.

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 15/2024-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na forma eletrônica.
OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada por preço global para execução de 
muro de divisa e fundos em alvenaria, execução de ampliação de rede elétrica e instalação de 
transformador na Escola Municipal 12 Salas do Município de Pérola, Estado do Paraná.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até 08h:59m do dia 03/10/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00m do dia 03/10/2024.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 423.833,82 (Quatrocentos e vinte e três mil, oitocentos e 
trinta e três reais e oitenta e dois centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Decreto Federal nº 
10.024/19, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações e demais legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: Através do endereço eletrônico: bll.org.br ou www.perola.pr.gov.br/, no link 
Processos Licitatórios. Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR., 16 de Setembro de 2024.
JOSÉ CARLOS PESTANA DA CUNHA
Secretário Geral

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas 
pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar contratação 
através de Dispensa de Licitação com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de plotagem, cópia e digitalização de mapas e projetos, para atender as 
demandas do Departamento de Obras e Engenharia da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: De 
08h00min do dia 16/09/2024 até às 23h59min do dia 22/09/2024, através no e-mail compras@
perola.pr.gov.br
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 23 de Setembro de 
2024.
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: https://www.perola.pr.gov.br/licitacao/categoria/17/dispensa-de-
licitacao/
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 16.350,74 (Dezesseis mil, trezentos e cinquenta reais 
e setenta e quatro centavos).
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS OU REGIONAIS: SIM, REGIONAIS.
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI: SIM.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e 
suas alterações, Decreto Municipal nº 59, de 03 de março de 2021 e Decreto Municipal nº 141, 
21 de junho de 2024.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone:
(44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min.
Pérola/PR., 16 de Setembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 357/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 16 de setembro de 2024, a servidora JOSILAINE 
BALLESTERO CAMACHO, portadora do CPF nº 006.***.***-58, ocupante do cargo efetivo de 
GARI, pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme artigo 35, da Lei Municipal nº 060/2010 de 27 
de outubro de 2010, a partir de 16 de setembro de 2024.
Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 16 de setembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 358/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
NOMEAR:
Art. 1º - A cidadã IVONETE MESSIAS, inscrita no CPF nº 006.***.***-05, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE, conforme a Lei Complementar nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, 
com subsídios fixados símbolo CC-05, do anexo III desta Lei, a partir de 17 de setembro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 16 de setembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 359/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 091 da Lei nº. 060 de 27 
de Outubro 2010, resolve;
CONCEDER
À servidora ANA ROSA DE LIMA, portadora do CPF nº 044.***.***-54, licença prêmio de 03 
(três) meses, referente ao quinquênio de 11/08/2015 a 10/08/2020, a ser gozada no período de 
16/09/2024 a 14/12/2024, conforme Lei nº. 060 de 27 de outubro de 2010, na forma como dispõe 
o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 16 de setembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 03 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 212/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: ELMU AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.301.359/0001-18, com sede à  , nº 
191, CENTRO - CEP 87540-000 na cidade de PEROLA - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). 
SNADRA ALVES CAETANO, portador (a) do RG. nº 848335560, e do CPF/MF Nº 008.162.879-
02, residente e domiciliado à AV. COSTA E SILVA CENTRO, PEROLA - PR, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 56/2022, Processo n° 169, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, PARA REALIZAÇÃO DE 
MEDIÇÕES AMBIENTAIS BEM COMO ELABORAÇÃO DAS DOCUMENTAÇÕES LEGAIS (PGR/
PCMSO/LTCAT/LIP), E MANTER ATUALIZADOS DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, 
CONFORME AS DIRETRIZES DO E-SOCIAL, SOFTWARE PARA CONSULTORIA, ENV.
Clausula Segunda – Do Prazo
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º 
do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 212/2022. Fica 
estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato 
continuado.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 33.200,00 R$ 16.600,00 R$ 49.800,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-16.600,00- (dezesseis mil 
e seiscentos reais).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá início da vigência em 12/09/2024 e término previsto para 12/02/2025, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12/09/24.

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86/2024
Inexigibilidade Nº 16/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA TÉCNICA E MANUTENÇÃO, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MATERIAIS DIVERSOS PARA EQUIPAMENTOS DA MARCA 
STHIL, TIPO: ROÇADEIRAS, SOPRADORES, PULVERIZADORES E MOTOSSERRAS, AO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO   PR.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 140/2023 do dia 29 de 
março de 2023, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à licitante vencedora abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
PRO AGRICOLA IPORA LTDA
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16/09/24
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 146/2024
DISPENSA POR LIMITE N.º  36/2024
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 164 - Centro, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.870.475/0001-63, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal o SR JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, Empresa: 
MAYCON DA ROCHA FERREIRA 07274226932, inscrita no CNPJ nº 38.116.688/0001-42, com 
sede à JOSE H VISCONCINI, nº 389, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do PR, neste ato representado pelo Sr. MAYCON DA ROCHA FERREIRA, portador(a) 
do RG. nº  16561408 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 072.742.269-32, residente e domiciliado à 
Rua: José Hermínio Visconcini, 359, Bairro: Centro, CEP: 87.555-000, São Jorge do Patrocínio 
- PR., denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 88/2024, e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa por Limite n.º 36/2024, 
homologado dia 10/09/24, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 1  DO OBJETO (art. 92, I e II)
O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ARTES PARA O 
FORNECIMENTO DE (ADESIVOS BLACKOUT), PARA SEREM INSTALADOS NA PRAINHA DO 
PARACAÍ NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO   PR.
 2  DA VIGÊNCIA:
 2.1  O prazo de vigência da contratação terá início em 11/09/24 e termino em 31/12/24, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;
 3  DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
 3.1  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor TOTAL de R$: 6.900,00 (seis mil e novecentos reais), em conformidade com a 
entrega dos produtos que compõe o objeto nas solicitações emitidas pela secretaria requisitante.
 4  DA SUCESSÃO E DO FORO:
 4.1  Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 11 de setembro de 2024

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 81/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, 
com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: DEDETIZADORA UMUPRGAS LTDA-ME, inscrita no CNPJ 
nº 23.700.766/0001-84, com sede à  , nº  , JARDIM SOL NASCENTE - CEP 87505-208 na 
cidade de Umuarama - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). ODAIR BETAMIM, portador 
(a) do RG. nº 59476149, e do CPF/MF Nº 832.512.279-04, residente e domiciliado à AVENIDA 
FALCÃO JARDIM SOL NASCENTE, Umuarama - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Dispensa por Limite nº 34/2023, Processo n° 108, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
81/2023 a partir do dia 26/09/2024 até 31/12/2024 podendo ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO PARA TODOS OS 
SETORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência o início da vigência em 26/09/2024 e término previsto 
para 31/12/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes 
de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/09/24.

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS VOLTADOS À ELABORAÇÃO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL PARA O EXERCÍCIO DE 
2025, ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
PELO PERÍODO DE 12 MESES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR.
A Diretora Presidente do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do Decreto nº 38, 
de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista as informações 
constantes no presente processo licitatório lastreadas em parecer emitido pelo Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 140/2023 do dia 29 de março de 2023, 
através do presente termo, ADJUDICA o objeto à licitante vencedora abaixo e HOMOLOGO o 
presente processo.
ACTUARIAL - ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16/09/2024
SIRLAINE FERREIRA FREDERICO BLASQUES
Diretora Presidente do SERVIPREV

saMae – serviço autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto 
conveniado coM a fundação nacional de saÚde

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
EDITAL Nº 003, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024
Convoca candidato aprovado em Concurso Público do SAMAE, instituído pelo Edital de Concurso 
nº. 001/2020
A DIRETORA DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Convocar o candidato aprovado em Concurso Público do SAMAE, instituído pelo Edital de 
Concurso nº 001/2020, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 08 de 
14 de dezembro de 2020, conforme quadro abaixo:
CARGO: LEITURISTA
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
127841 LUCAS MARQUES RODRIGUES 4º
O candidato acima convocado deverá comparecer na Divisão de Recursos Humanos do SAMAE, 
cito a Rua Prefeito Carlito Shimdt Villela, nº 376, entre o dia 16 de Setembro a 01de Outubro de 
2024, em dia útil e em horário de expediente, das 07:30hs as 11:30hs e das 13:00hs as 17:00hs, 
munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico trabalhista);
e) Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está apto 
físico e mentalmente para o exercício do cargo;
f) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i) Certidão Cível e Criminal do Estado;
j) Certidão Cível e Criminal da União;
k) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
l) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
m) Certificado Militar (para sexo masculino);
n) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
o) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
p) Carteira do Conselho de Classe;
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná;
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria 
compulsória;
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco do Brasil – Agência de Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, 
não apresentar todos os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente 
convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme divulgado através 
do Edital nº 08, de 14 de dezembro de 2020.
Tapejara, em 16 de Setembro de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA

cÂMara MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE POSSE DO SUPLENTE DE VEREADOR
IRANI APARECIDA DE ALMEIDA LIGERO
LEGISLATURA (2021/2024)
Aos 13 (treze) dias do mês de setembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 10h00min, 
no Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
o Presidente do Poder Legislativo Municipal, Sr. Nilson Barbosa de Souza, em virtude do 
licenciamento da Vereadora Elizabete Delboni Peres para assumir a pasta da Secretaria Municipal 
de Saúde deste município por prazo indeterminado, conforme Ato da Mesa nº 080/2024, na 
forma do art. 285, § 3°, do Regimento Interno vem empossar no cargo de vereador a senhora 
IRANI APARECIDA DE ALMEIDA LIGERO, primeira suplente do Partido Movimento Democrático 
Brasileiro. O Senhor Presidente consignou que em atenção a disposição legal do art. 7º, § 9º 
do Regimento Interno, tendo a vereadora ora empossada já prestado compromisso nesta 
Legislatura 2021/2024 em data de 14/02/2022, por ocasião de posse em suplência, a vereadora 
esta dispensada de prestar novo compromisso em sessão da Câmara Municipal. Desta forma, o 
Sr. Presidente, declarou empossada no Cargo de Vereadora do Município de Tuneiras do Oeste, 
a Sra. IRANI APARECIDA DE ALMEIDA LIGERO, na forma do disposto no Art. 285, § 3º, do 
Regimento Interno, para o cumprimento do referido mandato na Legislatura 2021/2024 na forma 
das normas legais. Em seguida o Sr. Presidente determinou a lavratura do presente TERMO DE 
POSSE, para fins de produzir os efeitos legais necessários.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
IRANI APARECIDA DE ALMEIDA LIGERO
Vereadora

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 16/2024 – PSS Nº 001/2024 

 

 TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das 
atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Avaliadora do PSS/2024, torna público o presente Edital de Convocação e;  

 

RESOLVE 

Art. 1º Convocar os candidatos abaixo relacionados, classificados no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2024, para o cargo que especifica, para comparecer na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura no dia 17/09/2024 as 14h00min para participar de 
distribuição de vagas para fins de contratação, respeitado o número de vagas disponíveis no 
quadro de cargos do Município: A PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS NESTA DISTRIBUIÇÃO 
NÃO IMPLICA NA OBRIGATORIEDADE DE SUA CONTRATAÇÃO. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 

 
 

NOME  NÚMERO 
INSCRIÇÃO  

PONTUAÇÃO  
POR TÍTULOS 

DATA DE 
NASCIMENTO 

          1 MARIA ALMEIDA DA SILVA* 14           80 06/07/1983 
          2 ROSINEIDE DOVIGO 28           60 22/11/1978 
          3 VALDETE DO CARMO MORENO 

CAMACHO 
45 60 25/05/1985 

          4 IVONE LEITE SANTOS OLIVEIRA* 18 52 29/12/1976 
          5 VALKIRIA FREITAS DA SILVA 40 51 16/11/1988 
          6 CAROLINO PEREIRA PARDIM 67 50 06/03/1963 
          7 LÚCIA MARIA DA SILVA* 53 50 20/07/1963 
          8 SONIA MARIA UMBELINO DOS 

SANTOS 
06 50 10/12/1963 

 

ATENDENTE DE APOIO 

        54 ADRIANA REGINA CAMPOS MACHADO 66 50 17/03/1974 
 

 

 

 

 

 

 

 

COZINHEIRO (A) 

04 MARIA JOSEFA DA SILVA 28 50 24/06/1965 

 

EDUCADOR INFANTIL 

41 CARLA CRISTINA DOS SANTOS  57 55 25/08/1984 
 

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL  

66 DAIANE MACIEL DE LIMA 25 52 12/01/1987 
67 ROSELI VIEIRA ALEXANDRE 40 51 09/12/1977 
68 MARIA CRISTINA DA CRUZ BONETE 60 51 03/05/1989 
69 DIÉSSICA FERNANDA DE OLIVEIRA 90 51 23/04/1996 
70 ADELIA FREITAS LIMA 68 50 27/02/1972 
71 ELIANA CRISTINA RODRIGUES DE 

SOUZA 
16 50 17/07/1976 

 

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL AFRODESCENDENTES 

 

74 JAQUELINE PEREIRA GOBI* 30* 50*   15/07/1983 
 

 

 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

                                     Tuneiras do Oeste - PR, 16 de Setembro  de  2024. 
 
 
 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.024

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 78.389.330,44

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

1.784.415,97 2,28

4.703.359,83

4.468.191,84

6,00

5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 4.233.023,84 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

94.307.196,53

-0,32

120,00

-254.788,10

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0017.289.652,70

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

5.501.253,13 7,00

0,00

12.574.292,87

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, emitido em 16/set/2024 as 08h e 17m.

Contador

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

ATA

RUA SANTA CATARINA 409,   - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR -  CEP: 87450-000
CNPJ: 76.247.329/0001-13 TEL: 36531301 FAX:  SITE:

Licitação Pregão Presencial Nº 000031/2024 - 16/09/2024

Responsável DIEGO SILVA DOS SANTOS

Data 16/09/2024

Tipo Ata Adjudicação

Objeto
AQUISIÇÃO DE CASCALHOS PARA READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO
OESTE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

ATA

RUA SANTA CATARINA 409,   - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR -  CEP: 87450-000
CNPJ: 76.247.329/0001-13 TEL: 36531301 FAX:  SITE:

Licitação Pregão Presencial Nº 000031/2024 - 16/09/2024

Responsável DIEGO SILVA DOS SANTOS

Data 16/09/2024

Tipo Ata Adjudicação

Objeto
AQUISIÇÃO DE CASCALHOS PARA READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO
OESTE.
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 52/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio 
Jardim, brasileiro, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado 
do Paraná, de outro lado, a proponente a POSTO CASA BRANCA LTDA empresa inscrita no CNPJ 
sob nº  78.185.287/0001-69, com sede e domicilio na Av. Brasil Nº22, esquina C Rua Paraiba CEP 
87535000 distrito de Casa branca – Xambrê PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.º Valderci Menegueti, brasileiro, casado, empresário, inscrita no CPF/MF 
sob n° 527.343.669-91, portadora da carteira de identidade RG n°. 4.101.042-8/ssp-pr, residente 
e domiciliado na Av. Paraná 77 Casa Branca, em Xambrê - PR, CEP: 87535000; considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 26/2024, processo administrativo n.º 43/2024, RESOLVE registrar os preços das  
empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas 
e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de 
Fornecedores para suprir as necessidades de combustível automotivo para o município, itens 
desertos/fracassados do pregão 20/2024, especificados nos itens do Termo de Referência, 
anexo do edital de Licitação nº 18/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, são as que 
seguem:  

Item Descrição 
Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Total 

Marca  VALOR 
UNITARIO  

 VALOR 
TOTAL  

05 
Gasolina comum 
(distritos) LITROS 80.000 

Ciapetro  R$                       
5,96  

 R$       
476.800,00  

06 
Óleo diesel 
comum (distritos) LITROS 140.000 

Ciapetro  R$                       
5,80  

 R$       
812.000,00  

07 
Óleo diesel S-10 
(distritos) LITROS 70.000 

Ciapetro  R$                       
5,96  

 R$       
417.200,00  

08 Etanol (distritos) LITROS 25.000 
Ciapetro  R$                       

3,97  
 R$          
99.250,00  

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Valor total: 1.805.250,00 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas 
estimadas ou adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula 
primeira, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de 
preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 12 de setembro de 2024 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

POSTO CASA BRANCA LTDA 

VALDERCI MENEGHETI 

CPF 527.343.669-91 

 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº 300/2024. DE 16 DE SETEMBRO
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital de Abertura n° 
001/2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO PÚBLICO 
EFETIVO – Edital n° 001/2024 e Edital de Convocação nº. 296/2024, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 12/09/2024, abdica por motivo estritamente particular do candidato desistindo da nomeação.
CARGO:  ENGENHEIRO AGRÔNOMO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
2307 ALESSANDER VON WAGNER FAGUNDES 041.xxx.xxx-60 1º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 16 
(DEZESSEIS) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 49/2024
Concede férias a servidora de provimento em comissão.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do 
Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pela servidora 
Briena Gortuna Reginato,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 23 de setembro de 2024, nos termos 
dos Artigos 91 e 92 da Lei nº 018/92, a servidora Briena Fortuna Reginato, ocupante do cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar – CC-01, lotada no gabinete do Vereador Mateus 
Barreto de Oliveira; férias essas relativas ao período aquisitivo de 17 de agosto de 2023 a 16 de 
agosto de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 16 de setembro de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 53/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio 
Jardim, brasileiro, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado 
do Paraná, de outro lado, a proponente a HIDALGO & HIDALGO LTDA empresa inscrita no CNPJ 
sob nº  00.82.866/0001-99, com sede e domicilio na Av. Alberto J Byington Jr nº 431 Centro CEP 
87535000 - Xambrê PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.º 
Rosemara Ruiz Hidalgo, brasileira, casado, inscrita no CPF/MF sob n° 744.825.139-20, portadora 
da carteira de identidade RG n°. 4.676.002-6 /ssp-pr, residente e domiciliado na Av. Alberto 
Byington 991, cento, cep 87535000 em Xambrê - PR, CEP: 87535000; considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
26/2024, processo administrativo n.º 43/2024, RESOLVE registrar os preços das  empresas 
indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 
31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de 
Fornecedores para suprir as necessidades de combustível automotivo para o município, itens 
desertos/fracassados do pregão 20/2024, especificados nos itens do Termo de Referência, 
anexo do edital de Licitação nº 18/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, são as que 
seguem:  

Item Descrição 
Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Total 

Marca  VALOR 
UNITARIO  

 VALOR TOTAL  

01 Gasolina comum LITROS 80.000 
Petrobras  R$                       

5,96  
 R$       
476.800,00  

02 
Óleo diesel 
comum LITROS 150.000 

Petrobras  R$                       
5,80  

 R$       
870.000,00  

03 Óleo diesel S-10 LITROS 100.000 
Petrobras  R$                       

5,96  
 R$       
596.000,00  

04 Etanol LITROS 40.000 
Petrobras  R$                       

3,97  
 R$       
158.800,00  

 Valor total: 2.101.600,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas 
estimadas ou adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula 
primeira, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de 
preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 12 de setembro de 2024 
 

 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

HIDALGO & HIDALGO LTDA 

ROSEMARA RUIZ HIDALGO 

CPF 744.825.139-20 

 

 
 
 

Câmara Municipal de Xambrê 
Estado do Paraná 

 

1 
____________________________________________________________ 

Av. Alberto Byington, n° 665, Centro, CEP 87.535-000 - Xambrê/PR  
Fone: 3632-1272| E-mail: camara@cmxambre.pr.gov.br| Site: https://cmxambre.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2024 
 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Xambrê, realizará Dispensa 
Física, com critério de julgamento menor preço global, empreitada por 
preço unitário , na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, 
de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 07/2024 e demais normas aplicáveis. 
O fornecedor interessado deverá encaminhar de forma física, por meio 
de protocolo, diretamente na sede da Câmara Municipal ou por meio 
eletrônico, através dos e-mails: camara@xambre.pr.leg.br ou 
camaraxbr@yahoo.com.br conforme itens 5 e 6 deste Aviso de Dispensa 
de Licitação (Versão completa), até a data e horário definidos para o 
período de apresentação das propostas.

 

Data da sessão: 20/09/2024 
Horário da sessão de abertura: 10:00 horas 
Endereço para protocolo: Av. Alberto Byington, 665, Centro – Xambrê/PR 

E-mail para envio da proposta e documentos: camara@xambre.pr.leg.br 
ou camaraxbr@yahoo.com.br  

Critério de Julgamento: menor preço global, empreitada por preço 
unitário 
 
CONTRATANTE:  
Câmara Municipal de Xambrê 
CNPJ: 02.044.316/0001-00 

Endereço: Av. Alberto Byington, 665, Centro, CEP 87.535-000 – Xambrê/PR 

Telefone: 44 3632-1272 

E-mail: camara@xambre.pr.leg.br ou camaraxbr@yahoo.com.br 

 
OBJETO:   
Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços 
de reforma e manutenção no prédio da Câmara Municipal de Xambrê, 
compreendendo: Troca completa do telhado; Pintura externa; 
Substituição das janelas frontais; Reforma da fachada, em conformidade 
com o constante na planilha orçamentária e Projeto Arquitetônico do 
prédio da Câmara Municipal de Xambrê / PR. 

 
 
 

Câmara Municipal de Xambrê 
Estado do Paraná 

 

2 
____________________________________________________________ 

Av. Alberto Byington, n° 665, Centro, CEP 87.535-000 - Xambrê/PR  
Fone: 3632-1272| E-mail: camara@cmxambre.pr.gov.br| Site: https://cmxambre.pr.gov.br 

 

 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  
 
R$ 100.386,54 (Cem mil, trezentos e oitenta e seis reais e cinquenta e 
quatro centavos) 

 

PERÍODO DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS/DOCUMENTOS: 
De 17/09/2024 às 08:00 h 

Até 19/09/2024 às 17:00 h 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
Não 

 

O Aviso de Dispensa de Licitação poderá ser obtido na íntegra na sede 
da Câmara Municipal de Xambrê/PR, situada na Av. Alberto Byington, 
665, Centro, Xambrê/PR, através do site: https://xambre.pr.leg.br/, no 
menu Licitações, ou ainda, através dos e-mails camara@xambre.pr.leg.br 
ou camaraxbr@yahoo.com.br. 

Duvidas pelo telefone: 44 3632-1272. 

 

Xambrê/PR, 16 de setembro de 2024. 

 

 
 
 

Diego Elias Marques 
Agente de Contratação 

 
 
 
 

Edson Botelho 
Presidente da Câmara 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 036/2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. Lei n° 14.133, de 
2021 e o Decreto Municipal 36/2023, e ainda tomando por referência o 
parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 09/09/2024.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa PRATIK 
UNIFORMES LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à 
Av. Rotary, nº 3915, Jardim dos Príncipes, CEP. 87.502-370, na 
cidade de Umuarama no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 
53.457.650/0001-27, e na Inscrição Estadual sob o nº 910.46481-74, 
telefone (44) 9.8416-5655, e-mail. pratikuniformes@hotmail.com, neste 
ato representada por seu sócio Administradora: Larissa Faria Romero, 
brasileiro, Solteira, empresária, portador da Cédula de Identidade RG 
n.º 10.727.038-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 070.367.189-86, 
residente e domiciliado à Av. Rotary, nº 3915, Jardim dos Príncipes, 
CEP. 87.502-370, na cidade de Umuarama no Estado do Par, por ter 
apresentado o Menor Preço, no valor R$ 17.340,00 (dezessete mil, 
trezentos e quarenta reais), na data de 09/09/2024.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos nove dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e vinte quatro (09/09/2024).
Oberdam José de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 91/2024.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
o RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que se realizou 
na plataforma BLL, no dia 09/09/2024 às 09:00 horas, na Modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de agasalhos 
para equipe pedagógica e professores da rede de ensino municipal, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital.
Empresa vencedora:
PRATIK UNIFORMES LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à Av. Rotary, nº 3915, Jardim dos Príncipes, CEP. 87.502-370, 
na cidade de Umuarama no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
nº 53.457.650/0001-27, e na Inscrição Estadual sob o nº 910.46481-74, 
telefone (44) 9.8416-5655, e-mail. pratikuniformes@hotmail.com, neste 
ato representada por seu sócio Administradora: Larissa Faria Romero, 
brasileiro, Solteira, empresária, portador da Cédula de Identidade RG 
n.º 10.727.038-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 070.367.189-86, 
residente e domiciliado à Av. Rotary, nº 3915, Jardim dos Príncipes, 
CEP. 87.502-370, na cidade de Umuarama no Estado do Par, por ter 
apresentado o Menor Preço, no valor R$ 17.340,00 (dezessete mil, 
trezentos e quarenta reais), na data de 09/09/2024.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos nove dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e vinte quatro (09/09/2024).
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 91/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024.
Base legal – Leis 14.133/2021 e Decreto Municipal 36/2023.
OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de agasalhos 
para equipe pedagógica e professores da rede de ensino municipal, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital.
Contrato de Prestação de Serviços nº 093/2024
ID: Nº. 2980
Data do Contrato: 09/09/2024
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste 
ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em 
pleno exercício de seu mandato e funções.
CONTRATADA:
PRATIK UNIFORMES LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à Av. Rotary, nº 3915, Jardim dos Príncipes, CEP. 87.502-370, 
na cidade de Umuarama no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
nº 53.457.650/0001-27, e na Inscrição Estadual sob o nº 910.46481-74, 
telefone (44) 9.8416-5655, e-mail. pratikuniformes@hotmail.com, neste 
ato representada por seu sócio Administradora: Larissa Faria Romero, 
brasileiro, Solteira, empresária, portador da Cédula de Identidade RG 
n.º 10.727.038-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 070.367.189-86, 
residente e domiciliado à Av. Rotary, nº 3915, Jardim dos Príncipes, 
CEP. 87.502-370, na cidade de Umuarama no Estado do Par, por ter 
apresentado o Menor Preço, no valor R$ 17.340,00 (dezessete mil, 
trezentos e quarenta reais), na data de 09/09/2024.
Adjudicado e Homologado em 09/09/2024.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e vinte quatro (09/09/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2024 – PMU - RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°1074/2024 de 14/06/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento de bicicletas, 
patinete e jogo infanto-juvenil para o Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil – PETI, que serão utilizados na premiação aos alunos 
e professores que participarão do Concurso de Produção de Texto com 
o tema: “Educar, brincar e aprender… Trabalhar só quando crescer”.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas 
do dia 14/10/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 14/10/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 14/10/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 48.784,50 (Quarenta e 
oito mil e setecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/
OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 
– Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 
127 e 129.
Umuarama/Pr,09 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SÉRGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração
DAYANNE PAOLA DE OLIVEIRA DEMOZZI
Secretária de Assistência Social

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 – FMS – RELANÇAMENTO II
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°349/2024 de 05/03/2024
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM 
COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(MEI)
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA,  torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM – SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, 
demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste 
aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE 
PREÇOS para Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento 
de materiais e insumos hospitalares diversos, para atendimento às 
necessidades das Unidades Básicas de Saúde, Pronto Atendimento 24 
Horas e demais unidades de atendimento da Secretaria de Saúde que 
necessitam do uso desses materiais.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas 
do dia 07/10/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 07/10/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 07/10/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 2.814.475,06 (Dois 
milhões e oitocentos e quatorze mil e quatrocentos e setenta e cinco 
reais e seis centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/
OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 
– Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 
127 e 129.
Umuarama/Pr, 16 de setembro de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário de Saúde

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de  Prestação de serviço n° 373/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: GABRIEL DA SILVA SOARES
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa 
física para a prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
a serem prestados nas Unidades de Saúde, 40hs semanais aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de 
Saúde de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 
004/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde
Valor: R$ 19.692,00 (dezenove mil seiscentos e noventa e dois reais)
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) 
meses, tendo início em 12 de setembro de 2024 e com término em 
12 de março de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº 2024/08/50, no Processo 
de Inexigibilidade de Licitação n° 221/2024, autorizado em 09 de 
setembro de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 
de setembro de 2024, edição nº 13.118, que integram o presente 
Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei 
Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação 
nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 
2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 16 de setembro de 2024
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário de Saúde

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2023 A AGOSTO/2024

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0246 / 2.0245 / 2.0244 / 2.0243 / 2.0242 / 2.0241 / 2.02412 / 2.02311 / 2.02310 / 2.0239 / 2.023

LÍQUIDADAS

8 / 2.024

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00138.641,24 139.032,18 168.799,36 176.968,29 142.337,85 138.348,75 140.488,91 143.106,09 141.393,89 170.139,09 142.697,59 142.462,73 1.784.415,97

    Pessoal Ativo 0,00138.641,24 139.032,18 168.799,36 176.968,29 142.337,85 138.348,75 140.488,91 143.106,09 141.393,89 170.139,09 142.697,59 142.462,73 1.784.415,97

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00119.284,76 119.627,71 149.457,24 150.347,74 129.027,58 125.183,99 127.080,51 129.399,63 127.897,70 155.799,76 129.620,90 129.414,90 1.592.142,42

      Obrigações Patronais 0,0019.356,48 19.404,47 19.342,12 26.620,55 13.310,27 13.164,76 13.408,40 13.706,46 13.496,19 14.339,33 13.076,69 13.047,83 192.273,55

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00138.641,24 139.032,18 168.799,36 176.968,29 142.337,85 138.348,75 140.488,91 143.106,09 141.393,89 170.139,09 142.697,59 142.462,73 1.784.415,97
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2023 A AGOSTO/2024

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 82.151.019,44

-3.561.689,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -0,00

(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII) 0,00 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.784.415,97 2,28

6,00

4.468.191,84

4.703.359,83

5,70

-78.389.330,44RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,404.233.023,84

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 16/set/2024 as 08h e 12m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Contador

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2.024

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 272.395,82 0,00 17.607,72 0,0012.356,19254.788,100,000,00 242.431,91

0,0012.356,19254.788,100,000,0017.607,720,00272.395,82Recursos Ordinários 242.431,91

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 64.328,02 0,00 0,00 0,000,000,0064.328,020,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,0064.328,020,000,000,0064.328,02Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 336.723,84 0,00 17.607,72 0,00 64.328,02 254.788,10 12.356,19 0,00 242.431,91

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, emitido em 16/set/2024 as 08h e 15m.

Contador

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

www.elotech.com.br 16/09/2024 Página: 1 

No Bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 84.290.257,17 45.267.691,53 39.022.565,64

RECEITAS CORRENTES 84.290.257,17 44.787.287,22 39.502.969,95

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 9.021.758,16 5.904.046,10 3.117.712,06

Impostos 6.870.528,61 4.966.790,84 1.903.737,77

Taxas 2.008.594,40 937.255,26 1.071.339,14

Contribuição de Melhoria 142.635,15 - 142.635,15

CONTRIBUIÇÕES 1.783.911,25 1.458.185,77 325.725,48

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.783.911,25 1.458.185,77 325.725,48

RECEITA PATRIMONIAL 455.126,71 566.545,57 (111.418,86)

Valores Mobiliários 455.126,71 566.545,57 (111.418,86)

RECEITA DE SERVIÇOS 82.976,27 - 82.976,27

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 82.976,27 - 82.976,27

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 72.825.546,51 36.678.351,34 36.147.195,17

Transferências da União e de suas Entidades 35.101.574,10 19.509.035,84 15.592.538,26

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 25.345.058,22 9.885.096,32 15.459.961,90

Transferências de Outras Instituições Públicas 12.378.914,19 7.284.219,18 5.094.695,01

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 120.938,27 180.158,44 (59.220,17)

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 2.925,96 343,03 2.582,93

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 2.475,78 128.579,08 (126.103,30)

Demais Receitas Correntes 115.536,53 51.236,33 64.300,20

RECEITAS DE CAPITAL - 480.404,31 (480.404,31)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - 480.404,31 (480.404,31)

Operações de Crédito - Mercado Interno - 480.404,31 (480.404,31)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 84.290.257,17 45.267.691,53 39.022.565,64

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 84.290.257,17 45.267.691,53 39.022.565,64

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 84.290.257,17 45.267.691,53 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - -

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - -

No Bimestre Até o Bimestre
(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 87.619.925,09 38.388.606,25 35.470.646,25 52.149.278,84 33.869.116,49

DESPESAS CORRENTES 79.384.742,23 35.843.042,27 34.816.988,49 44.567.753,74 33.303.149,05

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 40.043.107,95 18.485.232,41 18.425.603,94 21.617.504,01 18.148.215,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 437.206,82 222.789,67 222.789,67 214.417,15 222.789,67

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 38.904.427,46 17.135.020,19 16.168.594,88 22.735.832,58 14.932.144,38

DESPESAS DE CAPITAL 8.036.626,36 2.545.563,98 653.657,76 7.382.968,60 565.967,44

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Agosto 2024/Meses Janeiro-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

84.290.257,17 53,70 45.267.691,53 53,70

84.290.257,17 53,13 44.787.287,22 53,13

9.021.758,16 65,44 5.904.046,10 65,44

6.870.528,61 72,29 4.966.790,84 72,29

2.008.594,40 46,66 937.255,26 46,66

142.635,15 - - -

1.783.911,25 81,74 1.458.185,77 81,74

1.783.911,25 81,74 1.458.185,77 81,74

455.126,71 124,48 566.545,57 124,48

455.126,71 124,48 566.545,57 124,48

82.976,27 - - -

82.976,27 - - -

72.825.546,51 50,36 36.678.351,34 50,36

35.101.574,10 55,58 19.509.035,84 55,58

25.345.058,22 39,00 9.885.096,32 39,00

12.378.914,19 58,84 7.284.219,18 58,84

120.938,27 148,97 180.158,44 148,97

2.925,96 11,72 343,03 11,72

2.475,78 5.193,48 128.579,08 5.193,48

115.536,53 44,35 51.236,33 44,35

- - 480.404,31 -

- - 480.404,31 -

- - 480.404,31 -

84.290.257,17 53,70 45.267.691,53 53,70

84.290.257,17 53,70 45.267.691,53 53,70

- - - -

84.290.257,17 53,70 45.267.691,53 53,70

- - 2.929.081,18 -

- - - -

- - 2.929.081,18 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f) No Bimestre

81.711.693,98 38.388.606,25 49.231.318,84 35.470.646,25 -

76.637.277,76 35.843.042,27 43.541.699,96 34.816.988,49 -

41.439.155,51 18.485.232,41 21.557.875,54 18.425.603,94 -

437.206,82 222.789,67 214.417,15 222.789,67 -

34.760.915,43 17.135.020,19 21.769.407,27 16.168.594,88 -

4.785.859,72 2.545.563,98 5.491.062,38 653.657,76 -

INVESTIMENTOS 7.235.080,51 2.214.821,67 322.915,45 6.912.165,06 235.225,13

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 801.545,85 330.742,31 330.742,31 470.803,54 330.742,31

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 198.556,50 - - 198.556,50 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 87.619.925,09 38.388.606,25 35.470.646,25 52.149.278,84 33.869.116,49

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

Amortização da Dívida Interna - - - - -

Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 87.619.925,09 38.388.606,25 35.470.646,25 52.149.278,84 33.869.116,49

SUPERÁVIT (XIII) - - 9.797.045,28 - 11.398.575,04

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 87.619.925,09 38.388.606,25 45.267.691,53 52.149.278,84 45.267.691,53

RESERVA DO RPPS - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

No Bimestre Até o Bimestre
(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

3.984.313,87 2.214.821,67 5.020.258,84 322.915,45 -

801.545,85 330.742,31 470.803,54 330.742,31 -

288.556,50 - 198.556,50 - -

- - - - -

81.711.693,98 38.388.606,25 49.231.318,84 35.470.646,25 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

81.711.693,98 38.388.606,25 49.231.318,84 35.470.646,25 -

- 6.879.085,28 - - -

81.711.693,98 45.267.691,53 - 35.470.646,25 -

- - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO
(a-c)Até o Bimestre

(c)

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANCAS, 13/Set/2024, 13h e 43m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f) No Bimestre

- - - - -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 43/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 13 de setembro de 2024. 
 
Fornecedor: HIRAM PRODUCOES LTDA 
CNPJ/CPF: 05.345.793/0001-02 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 01 palco em estruturas de alumínio do tipo box truss Q30 E Q50 
sistema duas águas, com no mínimo 12m de comprimento por 
8m de profundidade e altura de 7,0m, com piso e estrutura de 
compensados, na altura mínima de 1,70m, e cobertura em lonas 
antichamas, com 01 (uma) escada de acesso, 02 camarins 
medindo 4x4m cada um. 

1 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00 

2 Instalação/Montagem de 01 gerador, com as seguintes 
especificações mínimas: 260 Kva, com fornecimento de 
combustível para uso de 12 horas, caso necessário, para todo o 
período festivo e com acompanhamento técnico 

1 R$ 2.649,90 R$ 2.649,90 

3 Instalação/Montagem de sonorização e iluminação 
PROFISSIONAL capaz de cobrir toda área do evento, suprindo 
a demanda de no mínimo 8.000 (oito mil) pessoas, de acordo 
com o Rider técnico e exigências do artista que irá se apresentar. 
Segue rider anexo: 01 painél de led com tamanho mínimo de 
10m2. 
 
Todo o material, equipamento e acessórios necessários para as 
apresentações de todos os artistas deverão ser fornecidos pela 
empresa CONTRATADA. 
 
O sistema deverá estar devidamente estabilizado e aterrado para 
total segurança e para evitar possíveis ruídos desagradáveis. 
 

1 R$ 10.600,20 R$ 10.600,20 

4 A empresa deverá gerenciar toda a produção desde 
acompanhamento da montagem das estruturas até a 
desmontagem, cuidar de toda a organização e cronograma da 
equipe da banda, desde a hora de chegada dos artistas, translado 
do aeroporto de Maringá/Tapejara/Maringá, Hospedar a equipe 
em hotel de melhor qualidade na cidade ou região, providenciar 
toda alimentação necessária para toda equipe, translado na 
cidade a disposição da banda, toda montagem e atendimento de 

1 R$ 5.299,90 R$ 5.299,90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

camarim conforme necessidades  
Todas as despesas pertinentes aos shows, tais como: 
Hospedagem, alimentação, transporte, atendimento de camarins 
e demais serviços de cada artista ficará de total responsabilidade 
da contratada. 
 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 29.150,00  (vinte e nove mil, cento e cinquenta reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 16 de setembro de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  302/2024. DE 16 DE SETEMBRO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  ENGENHEIRO AGRÔNOMO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
2207 RENATO RIBEIRO MACHADO 403.xxx.xxx-94 2º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2024.
 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  301/2024. DE 16 DE SETEMBRO
SÚMULA: Convocação de Candidatas Aprovadas no Concurso Público - Efetivo, do Município 
de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Concurso Público – Efetivo e Edital 
nº 001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
3497 PAMELA DOMINGOS 052.xxx.xxx-80 19º
2917 SABRINA CORREA DE OLIVEIRA 105.xxx.xxx-80 20º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

 RESUMO DE CONTRATOS
Ata de Registro de Preços n° 005 – Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ACHOU DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS  para aquisição de 
brinquedos, materiais destinados à Educação Infantil Municipal e instrumentos musicais, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 9.035,88 (nove mil e trinta e cinco reais e oitenta e oito centavos);
Vigência: 30/08/2024 a 30/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/03/421 e no Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.959/2024, em 20 de agosto de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de agosto 
de 2024, edição nº. 13.102, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 006 – Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TEC SERV EMPRENDIMENTOS LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS  para aquisição de 
brinquedos, materiais destinados à Educação Infantil Municipal e instrumentos musicais, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 43.984,00 (quarenta e três mil novecentos e oitenta e quatros reais);
Vigência: 30/08/2024 a 30/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/03/421 e no Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.959/2024, em 20 de agosto de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de agosto 
de 2024, edição nº. 13.102, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 007 – Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A PAGINA STORE COMÉRCIO DE LIVROS LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS  para aquisição de 
brinquedos, materiais destinados à Educação Infantil Municipal e instrumentos musicais, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 46.631,00 (quarenta e seis mil seiscentos e trinta e um reais);
Vigência: 30/08/2024 a 30/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/03/421 e no Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.959/2024, em 20 de agosto de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de agosto 
de 2024, edição nº. 13.102, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 010 – Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PLAYTIME BRINQUEDOS LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS  para aquisição de 
brinquedos, materiais destinados à Educação Infantil Municipal e instrumentos musicais, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 2.088,45 (dois mil e oitenta e oito reais e quarenta e cinco centavos);
Vigência: 30/08/2024 a 30/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/03/421 e no Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.959/2024, em 20 de agosto de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de agosto 
de 2024, edição nº. 13.102, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 004 – Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RCK BRINQUEDOS LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS  para aquisição de 
brinquedos, materiais destinados à Educação Infantil Municipal e instrumentos musicais, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 5.774,10 (cinco mil setecentos e setenta e quatro reais e dez centavos);
Vigência: 30/08/2024 a 30/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/03/421 e no Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.959/2024, em 20 de agosto de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de agosto 
de 2024, edição nº. 13.102, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 025 – Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ADMAQ LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS  para aquisição de 
brinquedos, materiais destinados à Educação Infantil Municipal e instrumentos musicais, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 13.000,00 (treze mil reais);
Vigência: 30/08/2024 a 30/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/03/421 e no Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.959/2024, em 20 de agosto de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de agosto 
de 2024, edição nº. 13.102, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 009 – Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GRAPAZ COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS  para aquisição de 
brinquedos, materiais destinados à Educação Infantil Municipal e instrumentos musicais, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 39.800,57 (trinta e nove mil oitocentos reais e cinquenta e sete centavos);
Vigência: 30/08/2024 a 30/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/03/421 e no Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.959/2024, em 20 de agosto de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de agosto 
de 2024, edição nº. 13.102, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 011 – Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J M MARTINS
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS  para aquisição de 
brinquedos, materiais destinados à Educação Infantil Municipal e instrumentos musicais, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 2.147,85 (dois mil cento e quarenta e sete reais e oitenta e cinco centavos);
Vigência: 30/08/2024 a 30/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/03/421 e no Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.959/2024, em 20 de agosto de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de agosto 
de 2024, edição nº. 13.102, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 013 – Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DOMINÓ COMÉRCIO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS  para aquisição de 
brinquedos, materiais destinados à Educação Infantil Municipal e instrumentos musicais, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 29.300,00 (vinte e nove mil e trezentos reais);
Vigência: 30/08/2024 a 30/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/03/421 e no Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.959/2024, em 20 de agosto de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de agosto 
de 2024, edição nº. 13.102, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 015 – Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU

Contratante: Município de Umuarama
Contratado: 38.305.565 ANDRESSA CAROLINE BEGALLI
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS  para aquisição de 
brinquedos, materiais destinados à Educação Infantil Municipal e instrumentos musicais, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 6.749,10 (seis mil setecentos e quarenta e nove reais e dez centavos);
Vigência: 30/08/2024 a 30/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/03/421 e no Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.959/2024, em 20 de agosto de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de agosto 
de 2024, edição nº. 13.102, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 016 – Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: VITTALY BORDADOS E MATELADOS LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS  para aquisição de 
brinquedos, materiais destinados à Educação Infantil Municipal e instrumentos musicais, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 13.440,00 (treze mil quatrocentos e quarenta reais);
Vigência: 30/08/2024 a 30/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/03/421 e no Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.959/2024, em 20 de agosto de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de agosto 
de 2024, edição nº. 13.102, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 017 – Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: BLUBRINK COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS  para aquisição de 
brinquedos, materiais destinados à Educação Infantil Municipal e instrumentos musicais, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 20.592,00 (vinte mil quinhentos e noventa e dois reais);
Vigência: 30/08/2024 a 30/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/03/421 e no Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.959/2024, em 20 de agosto de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de agosto 
de 2024, edição nº. 13.102, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 018 – Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: V K SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS  para aquisição de 
brinquedos, materiais destinados à Educação Infantil Municipal e instrumentos musicais, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 206.150,00 (duzentos e seis mil cento e cinquenta reais);
Vigência: 30/08/2024 a 30/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/03/421 e no Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.959/2024, em 20 de agosto de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de agosto 
de 2024, edição nº. 13.102, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 019 – Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SGCORP COMERCIAL LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS  para aquisição de 
brinquedos, materiais destinados à Educação Infantil Municipal e instrumentos musicais, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 32.300,00 (trinta e dois mil e trezentos reais);
Vigência: 30/08/2024 a 30/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/03/421 e no Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.959/2024, em 20 de agosto de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de agosto 
de 2024, edição nº. 13.102, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 020 – Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AUDIO E CIA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS  para aquisição de 
brinquedos, materiais destinados à Educação Infantil Municipal e instrumentos musicais, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 73.200,00 (setenta e três mil e duzentos reais);
Vigência: 30/08/2024 a 30/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/03/421 e no Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.959/2024, em 20 de agosto de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de agosto 
de 2024, edição nº. 13.102, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 021 – Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CENTRO MUSICAL IVAIPORÃ LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS  para aquisição de 
brinquedos, materiais destinados à Educação Infantil Municipal e instrumentos musicais, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais);
Vigência: 30/08/2024 a 30/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/03/421 e no Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.959/2024, em 20 de agosto de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de agosto 
de 2024, edição nº. 13.102, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 023 – Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LPG MUSICAL LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS  para aquisição de 
brinquedos, materiais destinados à Educação Infantil Municipal e instrumentos musicais, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 15.166,20 (quinze mil cento e sessenta e seis reais e vinte centavos);
Vigência: 30/08/2024 a 30/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/03/421 e no Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.959/2024, em 20 de agosto de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de agosto 
de 2024, edição nº. 13.102, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Ata de Registro de Preços n° 024 – Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ANDRE MATIAS COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS  para aquisição de 
brinquedos, materiais destinados à Educação Infantil Municipal e instrumentos musicais, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 2.317,50 (dois mil trezentos e dezessete reais e cinquenta centavos);
Vigência: 30/08/2024 a 30/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/03/421 e no Pregão Eletrônico n° 064/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.959/2024, em 20 de agosto de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de agosto 
de 2024, edição nº. 13.102, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 16 de setembro de 2024
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente do Conselho Municipal de Cultura de Umuarama, Rodrigo Fernandes 

Pereira, convoca os membros do referido Conselho para Reunião Ordinária a ser realizada às 19h do 

dia 17 de setembro de 2024, terça-feira, no Centro Cultural Vera Schubert. Na ocasião, serão tratadas 

as seguintes pautas: Leitura e aprovação da Minuta do Plano Municipal de Cultura, leitura do Fundo 

Municipal de Cultura e assuntos gerais. 
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
0,00 1.860.436,18
0,00 7.151.505,28

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

4.902.138,66 1.791,82 4.441.678,38 458.668,46
Poder Executivo 4.902.138,66 1.791,82 4.441.678,38 458.668,46
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

3.674.986,11 17.654,58 2.846.306,33 811.025,20
Poder Executivo 3.674.986,11 17.654,58 2.846.306,33 811.025,20
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

8.577.124,77 19.446,40 7.287.984,71 1.269.693,66

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Liquidadas 36.907.847,83

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 66.831.568,28
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 66.481.568,28
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 66.481.568,28

Despesas Liquidadas 36.907.847,83
Despesas Pagas 35.306.318,07
Superávit Orçamentário 8.359.843,70

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre
39.825.807,83

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 2.929.081,18
DESPESAS

Dotação Inicial 84.290.257,17
Dotação Atualizada 90.198.488,28
Despesas Empenhadas 39.825.807,83

RECEITAS
Previsão Inicial 84.290.257,17
Previsão Atualizada 84.290.257,17
Receitas Realizadas 45.267.691,53
Déficit Orçamentário -

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2024/Meses Janeiro-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANCAS, 13/Set/2024, 16h e 34m.
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Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2024/Meses Janeiro-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

5.130.283,49 25%
7.191.743,97 70%

0,00 0%
0,00 15%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
0,00 15%Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

Percentual da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT na Educação Infantil (Indicador IEI - 0%) 0,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 16,25
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 98,38

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANCAS, 13/Set/2024, 16h e 34m.
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R$ 1,00
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 
Em Operações de Crédito Externas  -  -  -  - 
Em Operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
 -  -  -  - 

 58.624.137,70  62.817.111,60  66.831.568,28  - 
 -  -  350.000,00  - 

 58.624.137,70  62.817.111,60  66.481.568,28  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 
Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  -  - 
Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
 -  -  -  - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2024

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)
(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 
emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

DOS ESTADOS (IX)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)
LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL 0%

DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+X+XI+XII)
MEDIDAS CORRETIVAS:

LIMITE DE ALERTA
 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANCAS, 16/Set/2024, 09h e 08m.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.801
De: 16 de setembro de 2024.
Declara de Utilidade Pública a Cooperativa de Materiais Recicláveis de Umuarama e Região – 
COOPUMREG.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Cooperativa de Materiais Recicláveis de Umuarama e 
Região – COOPUMAREG, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41400225097, inscrita 
no CNPJ/MF 4578531600014, NIRE: 41400225097, com efeitos do registro em 25/03/2022, com 
sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 16 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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UMUARAMA, teRçA-feiRA, 17 de setembro de 2024b14

IN 36/2009 - TCE R$ 1,00 

PREVISÃO

ATUALIZADA até o bim %

(a) (b) (b/a)

RECEITAS CORRENTES 84.290.257,17 44.787.287,22 53,13%

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  9.397.401,96 6.018.668,85 64,05%

Receita de Contribuições  1.783.911,25 1.458.188,22 81,74%

Receita Patrimonial  455.126,71 566.545,57 124,48%

Receita de Serviços  82.976,27 0,00 0,00%

Transferências Correntes  85.098.227,13 41.808.572,97 49,13%

Outras Receitas Correntes  120.938,27 180.158,44 148,97%

(-) Dedução  -12.648.324,42 -5.244.846,83 41,47%

 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00            480.404,31 0,00%

Operações de Crédito 0,00 480.404,31 0,00%

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00%

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00%

Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00%

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00%

TOTAL 84.290.257,17 45.267.691,53 53,70%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

(Por Grupo de Natureza da Despesa) ATUALIZADA até o bim %
(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 4.910.156,23 1.344.648,87 27,39%

   Pessoal e Encargos Sociais 1.613.756,95 371.311,84 23,01%

   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00%

   Outras Despesas Correntes 3.296.399,28 973.337,03 29,53%

0,00%

 DESPESAS DE CAPITAL 153.113,95 10.525,10 6,87%

   Investimentos 153.113,95 10.525,10 6,87%

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00%

 TOTAL (IV) 5.063.270,18 1.355.173,97 26,76%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

ATUALIZADA até o bim %

(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 575.051,17 148.149,51 25,76%

   Pessoal e Encargos Sociais 293.781,45 122.802,89 23,01%

   Juros e Encargos da Dívida 0,00%

   Outras Despesas Correntes 281.269,72 25.346,62 9,01%

 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00%

   Investimentos 0,00%

   Inversões Financeiras 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00%

 TOTAL (IV) 575.051,17 148.149,51 25,76%

até o bim %

(f) (f/e)

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 575.051,17 148.149,51 26%

 TOTAL 575.051,17 148.149,51 16%

(e/a) % (f/b) %
0,68% 0,33%

DESPESAS EMPENHADAS

PERCENTUAL DA SUBFUNÇÃO 243 EM RELAÇÃO À 
RECEITA

DESPESAS EMPENHADAS

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE                                                             

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS COM  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE                                                                                   
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA            

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

Bimestre Julho/Agosto de 2024

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de
Anteriores dezembro de 2023 Anteriores dezembro de 2023

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)
RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  630.757,92  4.271.380,74  4.441.678,38  1.791,82  458.668,46  294.769,99  3.380.216,12  2.875.824,05  2.846.306,33  17.654,58  811.025,20  1.269.693,66

PODER EXECUTIVO  630.757,92  4.271.380,74  4.441.678,38  1.791,82  458.668,46  294.769,99  3.380.216,12  2.875.824,05  2.846.306,33  17.654,58  811.025,20  1.269.693,66
PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CAMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  630.757,92  4.271.380,74  4.441.678,38  1.791,82  458.668,46  294.769,99  3.380.216,12  2.875.824,05  2.846.306,33  17.654,58  811.025,20  1.269.693,66

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2024/Meses Janeiro-Agosto

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

Inscritos
Liquidados Pagos Cancelados Saldo

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANCAS, 13/Set/2024, 13h e 57m.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 
Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)
DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 81.711.693,98 87.619.925,09 38.388.606,25 38.388.606,25 100,00 49.231.318,84 35.470.646,25 35.470.646,25 100,00 52.149.278,84

13.912.467,25 13.622.802,27 6.983.755,32 6.983.755,32 18,19 6.639.046,95 6.670.166,72 6.670.166,72 18,80 6.952.635,55
Administração Geral 11.612.454,26 11.632.070,68 6.284.061,54 6.284.061,54 16,37 5.348.009,14 5.970.516,90 5.970.516,90 16,83 5.661.553,78
Administração Financeira 2.300.012,99 1.990.731,59 699.693,78 699.693,78 1,82 1.291.037,81 699.649,82 699.649,82 1,97 1.291.081,77

4.543.789,73 5.063.270,18 1.355.173,97 1.355.173,97 3,53 3.708.096,21 1.337.082,09 1.337.082,09 3,77 3.726.188,09
Assistência ao Idoso 46.635,38 45.163,91 0,00 0,00 0,00 45.163,91 0,00 0,00 0,00 45.163,91
Assistência ao Portador de Deficiência 73.596,50 103.596,50 36.313,49 36.313,49 0,09 67.283,01 36.313,49 36.313,49 0,10 67.283,01
Assistência à Criança e ao Adolescente 575.051,17 575.051,17 148.149,51 148.149,51 0,39 426.901,66 147.861,51 147.861,51 0,42 427.189,66
Assistência Comunitária 3.848.506,68 4.339.458,60 1.170.710,97 1.170.710,97 3,05 3.168.747,63 1.152.907,09 1.152.907,09 3,25 3.186.551,51

23.658.302,44 27.388.349,83 12.996.560,13 12.996.560,13 33,86 14.391.789,70 11.234.853,71 11.234.853,71 31,67 16.153.496,12
Administração Geral 8.199.854,43 11.658.116,36 7.284.070,91 7.284.070,91 18,97 4.374.045,45 5.686.307,56 5.686.307,56 16,03 5.971.808,80
Atenção Básica 9.759.380,58 9.981.166,04 3.597.176,32 3.597.176,32 9,37 6.383.989,72 3.580.555,27 3.580.555,27 10,09 6.400.610,77
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.113.210,28 5.163.210,28 2.023.730,85 2.023.730,85 5,27 3.139.479,43 1.881.850,85 1.881.850,85 5,31 3.281.359,43
Vigilância Sanitária 585.857,15 585.857,15 91.582,05 91.582,05 0,24 494.275,10 86.140,03 86.140,03 0,24 499.717,12

28.027.469,31 27.662.611,24 11.902.185,83 11.902.185,83 31,00 15.760.425,41 11.702.290,30 11.702.290,30 32,99 15.960.320,94
Ensino Fundamental 24.161.290,52 25.071.432,45 11.874.426,14 11.874.426,14 30,93 13.197.006,31 11.675.478,14 11.675.478,14 32,92 13.395.954,31
Educação Infantil 3.838.474,44 2.563.474,44 27.759,69 27.759,69 0,07 2.535.714,75 26.812,16 26.812,16 0,08 2.536.662,28
Educação de Jovens e Adultos 27.704,35 27.704,35 0,00 0,00 0,00 27.704,35 0,00 0,00 0,00 27.704,35

731.995,73 933.368,90 135.919,12 135.919,12 0,35 797.449,78 135.246,26 135.246,26 0,38 798.122,64
Difusão Cultural 731.995,73 933.368,90 135.919,12 135.919,12 0,35 797.449,78 135.246,26 135.246,26 0,38 798.122,64

4.470.053,34 5.560.764,59 2.128.611,60 2.128.611,60 5,54 3.432.152,99 1.831.168,93 1.831.168,93 5,16 3.729.595,66
Infra-estrutura Urbana 145.735,61 343.458,61 0,00 0,00 0,00 343.458,61 0,00 0,00 0,00 343.458,61
Serviços Urbanos 4.324.317,73 5.217.305,98 2.128.611,60 2.128.611,60 5,54 3.088.694,38 1.831.168,93 1.831.168,93 5,16 3.386.137,05

1.244.024,51 1.244.024,51 172.181,51 172.181,51 0,45 1.071.843,00 167.806,52 167.806,52 0,47 1.076.217,99
Preservação e Conservação Ambiental 1.244.024,51 1.244.024,51 172.181,51 172.181,51 0,45 1.071.843,00 167.806,52 167.806,52 0,47 1.076.217,99

706.817,70 1.294.658,40 469.034,46 469.034,46 1,22 825.623,94 442.228,40 442.228,40 1,25 852.430,00
Extensão Rural 706.817,70 1.294.658,40 469.034,46 469.034,46 1,22 825.623,94 442.228,40 442.228,40 1,25 852.430,00

338.106,63 571.309,01 376.808,39 376.808,39 0,98 194.500,62 98.259,59 98.259,59 0,28 473.049,42
Promoção Industrial 338.106,63 571.309,01 376.808,39 376.808,39 0,98 194.500,62 98.259,59 98.259,59 0,28 473.049,42

1.457.356,06 1.257.356,06 445.928,09 445.928,09 1,16 811.427,97 445.928,09 445.928,09 1,26 811.427,97
Energia Elétrica 1.457.356,06 1.257.356,06 445.928,09 445.928,09 1,16 811.427,97 445.928,09 445.928,09 1,26 811.427,97

218.603,43 218.603,43 0,00 0,00 0,00 218.603,43 0,00 0,00 0,00 218.603,43
Promoção da Produção Agropecuária 218.603,43 218.603,43 0,00 0,00 0,00 218.603,43 0,00 0,00 0,00 218.603,43

855.964,83 855.964,83 362.985,88 362.985,88 0,95 492.978,95 346.153,69 346.153,69 0,98 509.811,14
Desporto Comunitário 855.964,83 855.964,83 362.985,88 362.985,88 0,95 492.978,95 346.153,69 346.153,69 0,98 509.811,14

1.258.186,52 1.748.285,34 1.059.461,95 1.059.461,95 2,76 688.823,39 1.059.461,95 1.059.461,95 2,99 688.823,39
Serviço da Dívida Interna 1.238.752,67 1.238.752,67 553.531,98 553.531,98 1,44 685.220,69 553.531,98 553.531,98 1,56 685.220,69
Outros Encargos Especiais 19.433,85 509.532,67 505.929,97 505.929,97 1,32 3.602,70 505.929,97 505.929,97 1,43 3.602,70

288.556,50 198.556,50 0,00 0,00 0,00 198.556,50 0,00 0,00 0,00 198.556,50

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Energia

Transporte

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Administração

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2024/Meses Janeiro-Agosto

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANCAS, 13/Set/2024, 13h e 46m.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 
Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2024/Meses Janeiro-Agosto

Reserva de Contingência 288.556,50 198.556,50 0,00 0,00 0,00 198.556,50 0,00 0,00 0,00 198.556,50
DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

81.711.693,98 87.619.925,09 38.388.606,25 38.388.606,25 100 49.231.318,84 35.470.646,25 35.470.646,25 100 52.149.278,84TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANCAS, 13/Set/2024, 13h e 46m.

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Setembro/2023 Outubro/2023 Novembro/2023 Dezembro/2023 Janeiro/2024 Fevereiro/2024

Março/2024 Abril/2024 Maio/2024 Junho/2024 Julho/2024 Agosto/2024

4.893.393,17 5.945.694,06 5.663.756,95 7.836.773,86 6.358.901,20 5.892.115,07

5.535.714,58 7.129.872,41 6.440.959,72 6.794.281,62 6.356.372,84 5.409.291,41

480.943,24 555.267,90 589.587,13 651.152,82 667.667,71 406.504,06

904.943,57 1.224.173,39 677.012,52 563.526,48 637.518,04 822.700,33

66.550,47 77.172,79 211.167,41 81.213,10 26.586,98 54.321,13

198.099,13 683.830,51 171.339,26 87.956,27 68.682,59 69.250,52

193.319,53 176.878,54 155.382,17 178.310,81 168.549,42 170.036,66

162.658,80 158.750,74 183.756,83 190.765,05 172.467,07 217.990,20

34.253,42 49.729,78 7.128,56 57.814,18 65.687,00 39.364,49

70.397,69 68.628,91 24.831,79 16.610,64 104.608,32 46.639,24

102.021,68 166.978,24 110.074,43 249.193,55 321.873,08 18.959,25

199.612,02 187.871,43 207.120,74 189.980,07 206.364,97 413.200,04

84.798,14 84.508,55 105.834,56 84.621,18 84.971,23 123.822,53

274.175,93 125.091,80 89.963,90 78.214,45 85.395,09 75.620,33

135.098,51 45.473,11 152.929,74 161.138,71 170.683,50 180.850,89

184.446,31 195.309,67 198.186,83 187.254,60 178.813,00 162.640,97

94.982,74 150.964,17 64.631,33 102.728,16 67.825,81 54.276,26

59.920,95 71.832,78 66.405,29 68.559,53 79.762,32 97.962,63

94.270,76 150.964,17 64.631,33 102.728,16 67.825,81 54.276,26

59.920,95 71.832,78 66.405,29 68.559,53 79.762,32 97.962,63

711,98 - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

344,61 297,34 192,65 187,97 - -

- - - - - -

4.161.373,10 5.172.941,93 4.836.290,90 6.897.866,53 5.432.280,44 5.207.438,91

4.376.774,19 5.630.456,08 5.485.123,45 5.965.641,99 5.393.337,07 4.317.520,84

1.496.214,33 1.392.978,82 1.807.340,49 2.870.183,52 1.983.119,50 2.696.548,66

1.681.150,21 1.757.341,19 2.051.352,34 2.202.810,39 2.386.932,58 1.867.232,57

905.365,92 972.911,59 887.701,27 850.440,27 912.819,74 827.431,93

884.195,59 1.065.974,12 880.629,55 910.527,27 1.086.715,35 929.579,84

53.272,02 66.534,04 43.628,20 71.988,06 964.685,30 328.095,77

238.530,62 271.168,09 227.611,26 101.612,14 71.414,12 69.499,36

93.644,43 483.879,96 42.977,52 38.277,23 25.454,25 8.970,63

2.458,13 2.978,53 33.819,46 13.306,71 12.177,39 4.608,98

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Setembro/2023 a Agosto/2024

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2024

RECEITAS CORRENTES (I) 74.257.126,89 96.562.937,79

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 8.180.997,19 9.021.758,16

IPTU 1.796.170,16 2.054.059,48

ISS 2.128.865,82 2.018.485,52

ITBI 585.694,02 850.667,86

IRRF 2.373.249,50 1.947.315,75

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.297.017,69 2.151.229,55

Contribuições 1.952.825,84 1.783.911,25

Receita Patrimonial 979.851,97 455.126,71

Rendimentos de Aplicação Financeira 979.139,99 455.126,71

Outras Receitas Patrimoniais 711,98 -

Receita Agropecuária - -

Receita Industrial - -

Receita de Serviços 1.022,57 82.976,27

Transferências Correntes 62.877.045,43 85.098.227,13

Cota-Parte do FPM 24.193.204,60 30.562.338,77

Cota-Parte do ICMS 11.114.292,44 25.508.065,61

Cota-Parte do IPVA 2.508.038,98 5.251.660,57

Cota-Parte do ITR 762.553,22 2.472.781,89

9.817,13 10.967,04 8.986,12 9.783,10 11.301,05 11.753,69

13.808,44 11.941,54 12.568,86 15.793,64 13.960,22 18.892,85

645.595,74 710.369,47 750.376,69 955.653,56 1.150.609,10 949.501,54

840.836,94 893.527,33 1.005.976,42 854.535,16 899.122,25 874.377,46

957.463,53 1.535.301,01 1.295.280,61 2.101.540,79 384.291,50 385.136,69

715.794,26 1.627.525,28 1.273.165,56 1.867.056,68 923.015,16 553.329,78

20.650,97 20.749,61 20.125,20 23.699,67 20.443,74 43.044,95

9.629,56 8.100,49 14.231,63 9.299,02 66.942,41 8.466,64

467.890,17 585.453,97 561.063,05 680.929,79 779.475,64 774.559,86

564.028,27 621.820,98 641.195,98 648.809,73 522.368,74 577.962,43

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

467.890,17 585.453,97 561.063,05 680.929,79 779.475,64 774.559,86

564.028,27 621.820,98 641.195,98 648.809,73 522.368,74 577.962,43

4.971.686,31 6.508.051,43 5.799.763,74 6.145.471,89 5.834.004,10 4.831.328,98

- - - - - -

- - - - 350.000,00 -

4.425.503,00 5.360.240,09 5.102.693,90 7.155.844,07 5.579.425,56 5.117.555,21

4.971.686,31 6.508.051,43 5.799.763,74 6.145.471,89 5.484.004,10 4.831.328,98

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

4.425.503,00 5.360.240,09 5.102.693,90 7.155.844,07 5.579.425,56 5.117.555,21

4.971.686,31 6.508.051,43 5.799.763,74 6.145.471,89 5.484.004,10 4.831.328,98

Transferências da LC 61/1989 149.573,68 280.588,73

Transferências do FUNDEB 10.530.481,66 14.629.625,87

Outras Transferências Correntes 13.618.900,85 6.393.165,69

Outras Receitas Correntes 265.383,89 120.938,27

DEDUÇÕES (II) 7.425.558,61 12.272.680,62

Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - -

Compensação Financ. entre Regimes Previdência - -

Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários - -

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 7.425.558,61 12.272.680,62

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
4.425.503,00 5.360.240,09 5.102.693,90 7.155.844,07 5.579.425,56 5.117.555,21 66.831.568,28 84.290.257,17

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

350.000,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

66.481.568,28 84.290.257,17

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

- -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANCAS, 13/Set/2024, 13h e 48m.

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos 
agentes comunitários de saúde e de combate às endemias 
(CF, art. 198, § 11) (VII)

- -

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)
- -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - 
VIII)

66.481.568,28 84.290.257,17

Página: 1 de 1
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP  31.922.709,65  48,02
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 0,00%  -  - 
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 0,00%  -  - 
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 0,00%  -  - 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada Líquida (13.377.122,49) (20,12)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Total das Garantias Concedidas  -  - 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas  480.404,31  0,72
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito Externas e Internas  -  - 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE
 66.831.568,28
 66.481.568,28
 66.481.568,28

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º QUADRIMESTRE DE 2024

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANCAS, 16/Set/2024, 09h e 11m.
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

(a) (b)
 1.328.333,42  - 
 1.328.333,42  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  1.129.145,57  - 
Obrigações Patronais  199.187,85  - 

 -  - 
Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 
Pensões  -  - 

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 1.328.333,42  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
 66.831.568,28  - 

 350.000,00  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 66.481.568,28  - 
 1.328.333,42  2,00

  -     - 
 -  - 
 -  - 

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR - PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2023 A AGOSTO/2024

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados
Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11)
Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de 
 Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)
Outras Deduções Constitucionais ou Legais

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro do exercício 
anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

 (-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde  
   e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)(VII)
 (-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANCAS, 16/Set/2024, 09h e 13m.

Página: 1 de 2
16/09/2024 17:03

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

(a) (b)
 29.836.446,96  2.086.262,69
 29.628.022,75  2.070.897,49

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  25.688.885,70  2.070.897,49
Obrigações Patronais  3.939.137,05  - 

 208.424,21  15.365,20
Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 
Pensões  208.424,21  15.365,20

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 29.836.446,96  2.086.262,69

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
 66.831.568,28  - 

 350.000,00  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 66.481.568,28  - 
 31.922.709,65  48,02

  -     - 
 -  - 
 -  - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2023 A AGOSTO/2024

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados
Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11)
Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de 
 Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)
Outras Deduções Constitucionais ou Legais

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro do exercício 
anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

 (-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde  
   e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)(VII)
 (-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANCAS, 16/Set/2024, 08h e 11m.
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R$ 1,00

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 877.413,48  782.318,34  546.671,17  - 
 155.296,32  155.296,32  155.296,32  - 
 722.117,16  627.022,02  391.374,85  - 
 636.580,85  541.485,71  2.919.562,78  - 

Internos  636.580,85  541.485,71  2.919.562,78  - 
Externos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  - (2.613.724,24)  - 

Internos  -  - (2.613.724,24)  - 
Externos  -  -  -  - 

 85.536,31  85.536,31  85.536,31  - 
De Tributos  -  -  -  - 
De Contribuições Previdenciárias  -  -  -  - 
De Demais Contribuições Sociais  -  -  -  - 
Do FGTS  85.536,31  85.536,31  85.536,31  - 
Com Instituição Não Financeira  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 7.103.030,69  14.062.278,74  13.622.827,20  - 
 6.754.918,36  13.714.166,41  13.274.714,87  - 

 12.759.874,28  15.788.237,81  14.582.100,64  - 
 5.242.787,03  1.498.682,20  527.568,42  - 

 762.168,89  575.389,20  779.817,35  - 
 348.112,33  348.112,33  348.112,33  - 

(6.225.617,21) (13.279.960,40) (13.076.156,03)  - 

 58.624.137,70  62.817.111,60  66.831.568,28  - 

 -  -  350.000,00  - 

 58.624.137,70  62.817.111,60  66.481.568,28  - 
 1,50  1,25  0,82  - 

(10,62) (21,14) (19,67)  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2024

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
Dívida Mobiliária
Dívida Contratual

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)
Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta
(-) Restos a Pagar Processados
(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União 
relativas às emendas individuais 
 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANCAS, 16/Set/2024, 09h e 06m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2024

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 3.689.553,35  859.495,62  777.806,18  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)
PASSIVO ATUARIAL
RP NÃO-PROCESSADOS
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição 
Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício 
em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha 
"Precatórios".

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar 
Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", 
no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa 
for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANCAS, 16/Set/2024, 09h e 06m.

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I)

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Financeira entre os regimes

Receitas de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

Aposentadorias -

Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

Compensação Financeira entre os regimes -

Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² -

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2024/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Financeira entre os regimes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

Aposentadorias -

Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

Compensação Financeira entre os regimes -

Demais Despesas Previdenciárias -

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

SALDO ATUAL

-

-

-

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² -

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Despesas Correntes (XIII) -

Pessoal e Encargos Sociais -

Demais Despesas Correntes -

Despesas de Capital (XIV) -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -

- - - -

- - -

APORTES REALIZADOS

-

-

SALDO ATUAL

-

-

-

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

SALDO ATUAL

-

-

-

BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANCAS, 13/Set/2024, 13h e 50m.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)
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R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre
de Referência de Referência (a)

 -  - 
 -  - 
 -  - 

 63.075,01  480.404,31
 63.075,01  480.404,31
 63.075,01  480.404,31

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 63.075,01  480.404,31

% SOBRE A RCL
AJUSTADA

 66.831.568,28  - 
 350.000,00  - 

 66.481.568,28  - 
 -  - 

 480.404,31  0,72
 -  - 

 -  - 
 -  - 
 -  - 

No Quadrimestre Até o Quadrimestre
de Referência de Referência (a)

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2024

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

Mobiliária
      Interna
      Externa
Contratual
      Interna
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)
      Externa
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)
TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
OPERAÇÕES VEDADAS (VII)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

      Demais Contribuições Sociais
Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas
1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível 
nos limites.  No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras 
operações de crédito.

VALOR REALIZADO

Parcelamento de Dívidas
      Tributos
      Contribuições Previdenciárias
      FGTS

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANCAS, 16/Set/2024, 09h e 09m.

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

84.290.257,17

9.021.758,16

2.054.059,48

2.018.485,52

850.667,86

1.947.315,75

2.151.229,55

1.783.911,25

455.126,71

455.126,71

-

72.825.546,51

24.782.211,10

20.556.499,93

4.261.347,43

1.978.225,50

224.470,99

14.629.625,87

6.393.165,69

203.914,54

-

203.914,54

83.835.130,46

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

83.835.130,46

83.835.130,46

79.384.742,23 34.816.988,49 2.254.526,83

40.043.107,95 18.425.603,94 2.066.081,76

437.206,82 222.789,67 -

38.904.427,46 16.168.594,88 188.445,07

78.947.535,41 34.594.198,82 2.254.526,83

- - -

- - -

8.036.626,36 653.657,76 610.048,04

7.235.080,51 322.915,45 610.048,04

- - -

- - -

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2024/Meses Janeiro-Agosto

R$ 1,00
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2024

Receitas Realizadas
(a)

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 44.787.287,22

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.904.046,10

IPTU 1.360.066,39

ISS 1.424.974,77

ITBI 436.768,08

IRRF 1.744.981,60

Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 937.255,26

Contribuições 1.458.185,77

Receita Patrimonial 566.545,57

Aplicações Financeiras (II) 566.545,57

Outras Receitas Patrimoniais -

Transferências Correntes 36.678.351,34

Cota-Parte do FPM 13.493.120,54

Cota-Parte do ICMS 5.998.298,88

Cota-Parte do IPVA 1.818.095,17

Cota-Parte do ITR 83.019,34

Transferências da LC 61/1989 88.016,30

Transferências do FUNDEB 7.468.486,20

Outras Transferências Correntes 7.729.314,91

Demais Receitas Correntes 180.158,44

Outras Receitas Financeiras (III) -

Receitas Correntes Restantes 180.158,44

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 44.220.741,65

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) -

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) -

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 480.404,31

Operações de Crédito (VIII) 480.404,31

Amortização de Empréstimos (IX) -

Alienação de Bens -

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) -

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) -

Outras Alienações de Bens -

Transferências de Capital -

Convênios -

Outras Transferências de Capital -

Outras Receitas de Capital -

Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) -

Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) -

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) -

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 44.220.741,65

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 44.220.741,65

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2024

Despesas 
Empenhadas

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 35.843.042,27 33.303.149,05 3.737.171,97 2.280.155,55

Pessoal e Encargos Sociais 18.485.232,41 18.148.215,00 801.915,72 2.086.262,69

Juros e Encargos da Dívida (XIX) 222.789,67 222.789,67 - -

Outras Despesas Correntes 17.135.020,19 14.932.144,38 2.935.256,25 193.892,86
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XX) = (XVIII - XIX) 35.620.252,60 33.080.359,38 3.737.171,97 2.280.155,55
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) 
(XXI) - - - -
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES 
RPPS) (XXII) - - - -

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 2.545.563,98 565.967,44 1.005.772,54 613.937,04

Investimentos 2.214.821,67 235.225,13 1.005.772,54 613.937,04

Inversões Financeiras - - - -

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) - - - -

- - -

- - -

- - -

801.545,85 330.742,31 -

7.235.080,51 322.915,45 610.048,04

198.556,50 - -

- - -

- - -

86.381.172,42 34.917.114,27 2.864.574,87

86.381.172,42 34.917.114,27 2.864.574,87

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) - - - -

Aquisição de Título de Crédito (XXVI) - - - -

Demais Inversões Financeiras - - - -

Amortização da Dívida (XXVII) 330.742,31 330.742,31 - -
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)] 2.214.821,67 235.225,13 1.005.772,54 613.937,04

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) - - - -
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPSS) 
(XXX) - - - -
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES 
RPPS) (XXXI) - - - -
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + 
XXIX + XXX) 37.835.074,27 33.315.584,51 4.742.944,51 2.894.092,59
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) 
= (XX + XXVIII + XXIX) 37.835.074,27 33.315.584,51 4.742.944,51 2.894.092,59

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha 
(XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa + XXXIIb + XXXIIc)] 3.297.637,76

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) 
= [XVIIa - (XXXIIIa + XXXIIIb + XXXIIIc)] 3.297.637,76

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência -

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2024
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXXVI) 566.545,57

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXXVII) 222.789,67

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha 
(XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII) 3.641.393,66

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2023 Até o Bimestre

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXIX) 877.413,48 546.671,17

DEDUÇÕES (XL) 7.103.030,69 13.622.827,20

Disponibilidade de Caixa 6.754.918,36 13.274.714,87

Disponibilidade de Caixa Bruta 12.759.874,28 14.582.100,64

(-) Restos a Pagar Processados (XLI) 5.242.787,03 527.568,42

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 762.168,89 779.817,35

Demais Haveres Financeiros 348.112,33 348.112,33

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) -6.225.617,21 (13.076.156,03)
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) 
= (XLIIa - XLIIb) 6.850.538,82

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício -

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2024

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XLIV) = (XLIb - XLIa) -4.715.218,61
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (XLV) = (XI) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) -
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA 
DC (XLVII) -
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES 
INTEGRANTES DA DC (XLVIII) -

OUTROS AJUSTES (XLXIX) -
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da 
Linha (L) = [XLIII + ( XLIV - XLV - XLVI + XLVII + XLVIII) +/- 
(XLXIX)]

2.135.320,21

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = 
(L) - (XXXVI - XXXVII) 1.791.564,31

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.929.081,18

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -
Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais 2.929.081,18

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 121/2024
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
16/09/2024 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   R$ 804.000,00
16/09/2024 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   R$ 263.869,68
16/09/2024 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   R$ 10.695,00
16/09/2024 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   R$ 28.500,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro  de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.123/2024
Concede Adicional Insalubridade à servidora PAULINA SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Comunicação Interna nº 313/2024 - Secretaria Municipal de Indústria, Comércio 
e Inovação.
R E S O L V E :
Art.1º Conceder à servidora PAULINA SANTOS,  portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.826.470-5-SESP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 030.372.889-22, nomeada em 07 de agosto 
de 2024, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Inovação, Adicional Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV 
da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) 
e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a partir de 07 de agosto de 2024.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.124/2024
Interromper a pedido Licença para tratar de interesses particulares da servidora ALLANA CARLA 
GARCIA DOS SANTOS GRANADOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Interromper a pedido, licença para tratar de interesses particulares, concedida através da 
Portaria n.º 2.220 de 23 de junho de 2022 à servidora ALLANA CARLA GARCIA DOS SANTOS 
GRANADOS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 11.038.003-8-SSP-PR e inscrita no 
CPF n.º 085.901.859-82, nomeada em 14 de julho de 2014, para ocupar o cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme os 
termos do Processo nº 13.612/2024, retornando a sua atividade de origem, a partir de 16 de 
setembro de 2024.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.125/2024
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora DÉBORA PIFFER MEGDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Conceder à servidora DÉBORA PIFFER MEGDA, matrícula 954781, portadora da cédula de 
identidade RG nº 7.778.142-0-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 041.122.499-93, nomeada em 06 de 
fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Psicóloga, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2017/2022, de acordo com a Lei Complementar n.º 513 de 04 de 
agosto de 2022, nos termos do Processo n.º 7.363/2022, com fruição no período de 14 de outubro 
de 2024 a 11 de janeiro de 2025.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.126/2024
Concede Auxílio para Dependente com Deficiência ao servidor REGINALDO RODRIGO 
MARANGONI SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Conceder ao servidor REGINALDO RODRIGO MARANGONI SANTOS, portador da Cédula 
de Identidade n° 9.655.780-9-SSP-PR, inscrito no CPF n° 063.079.029-90, admitido em 02 de 
setembro de 2024, para exercer a função de emprego público de Professor de Educação Física, 
pelo Regime Administrativo Especial - RAE, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Auxílio 
para Dependente com Deficiência, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do menor piso 
básico do Município, nos termos do Processo nº 13.229/2024, com base no artigo 2º da Lei 
Complementar nº 067 de 20 de dezembro de 1999, a contar de 04 de setembro de 2024.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.127/2024
Revogar a Portaria nº 492/2024, que designou CLEBER BOMFIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Revogar a Portaria nº 492/2024, que designou CLEBER BOMFIM, portador da Cédula 
de Identidade RG. n.º 6.018.440-2-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 024.188.899-98, nomeado em 
04 de julho de 2023, para ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal de Gabinete e 
Gestão Integrada, lotado na Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, para responder 
cumulativamente, sem ônus, pela Secretaria Municipal de Agricultura, a partir de 17 de setembro 
de 2024.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.128/2024
Designa WALTER LUIZ NISHIYAMA SUCUPIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Designar WALTER LUIZ NISHIYAMA SUCUPIRA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
3.358.635-3-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 635.245.979-04, nomeado em 04 de setembro de 2023,  
para ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal de Meio Ambiente e Saúde, Proteção 
e Bem Estar Animal, para responder cumulativamente, sem ônus pela Secretaria Municipal de 
Agricultura, a partir de 17 de setembro de 2024.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.118/2024
Concede licença luto a servidora GISLAINE MARQUESIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º Conceder a servidora GISLAINE MARQUESIM, matricula 1081332, portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.177.817-7 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 032.311.559-40, nomeada em 22 de novembro de 2023 para ocupar o 
cargo de carreira de Servente Geral pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
licença luto por 8 (oito) dias no período de 07 de setembro de 2024 à 14 de setembro de 2024, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.119/2024
Concede Adicional Insalubridade à servidora ELAINE DOS SANTOS DA CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Comunicação Interna nº 633/2024 - Secretaria Municipal de Saúde.
R E S O L V E :
Art.1º Conceder à servidora ELAINE DOS SANTOS DA CUNHA,  portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.290.706.-8-SESP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 050.922.959-02, nomeada em 05 de março de 2024, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, 
inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a partir de 01 de setembro de 2024.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.120/2024
Concede Adicional Insalubridade à servidora MARIA CAMILA DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Comunicação Interna nº 180/2024 - Fundação Cultural de Umuarama.
R E S O L V E :
Art.1º Conceder à servidora MARIA CAMILA DO NASCIMENTO,  portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 14.819.735-0-SESP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 144.381.129-74, nomeada em 02 de setembro de 
2024, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Fundação Cultural de Umuarama, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em 
consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, 
a partir de 02 de setembro de 2024.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.121/2024
Concede Adicional Insalubridade à servidora FERNANDA COLETI GOMES FROTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Comunicação Interna nº 313/2024 - Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 
Inovação.
R E S O L V E :
Art.1º Conceder à servidora FERNANDA COLETI GOMES FROTA,  portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 8.628.714-5-SESP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 054.950.479-66, nomeada em 02 de setembro de 2024, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Indústria, Comércio e Inovação, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por 
cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 
19.11.2007, a partir de 02 de setembro de 2024.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.122/2024
Concede Adicional Insalubridade à servidora EVELLYN APARECIDA CORREA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Comunicação Interna nº 633/2024 - Secretaria Municipal de Saúde.
R E S O L V E :
Art.1º Conceder à servidora EVELLYN APARECIDA CORREA DA SILVA,  portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.130.302-9-SESP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 080.110.719-98, nomeada em 21 de 
setembro de 2022, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por 
cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 
19.11.2007, a partir de 01 de setembro de 2024.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

2.2- Cota-Parte ICMS

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

2.4- Cota-Parte ITR

2.5- Cota-Parte IPVA

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) 
+ (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

6.1.1- Principal

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

6.2.1- Principal

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

6.3.1- Principal

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2024/Meses Janeiro-Agosto

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

6.870.528,61 4.966.790,84

2.054.059,48 1.360.066,39

850.667,86 436.768,08

2.018.485,52 1.424.974,77

1.947.315,75 1.744.981,60

64.075.435,57 26.610.771,86

30.562.338,77 16.626.487,44

29.457.314,36 15.667.133,03

1.105.024,41 959.354,41

25.508.065,61 7.497.873,39

280.588,73 110.020,29

2.472.781,89 103.774,08

5.251.660,57 2.272.616,66

- -

- -

70.945.964,18 31.577.562,70

12.594.082,23 5.130.283,49

5.142.408,81 2.764.107,19

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

14.717.456,01 7.494.115,41

12.466.744,33 7.309.848,39

12.378.914,19 7.284.219,18

87.830,14 25.629,21

- -

1.125.355,84 -

1.125.355,84 -

- -

- -

1.125.355,84 -

1.125.355,84 -

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR

6.4.1- Principal

6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Subfunção)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

10.1.1 - Educação Infantil

10.1.2 - Ensino Fundamental

10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos

10.1.4 - Educação Especial

10.1.5 - Administração Geral

10.2- OUTRAS DESPESAS

10.2.1 - Educação Infantil

10.2.2 - Ensino Fundamental

10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos

10.2.4 - Educação Especial

10.2.5 - Administração Geral

10.2.6 - Transporte (Escolar)

10.2.7 - Outras

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

- -

- -

- 184.267,02

- 184.267,02

- -

- -

(215.168,04) 2.153.935,69

VALOR

-

-

-

7.494.115,41

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
13.258.203,90 7.191.743,97 7.191.743,97 7.115.899,78 -

13.258.203,90 7.191.743,97 7.191.743,97 7.115.899,78 -

889.747,33 - - - -

12.368.456,57 7.191.743,97 7.191.743,97 7.115.899,78 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)⁷
(h)

DESPESAS LIQUIDADAS / 
EMPENHADAS EM VALOR 
SUPERIOR AO TOTAL DAS 
RECEITAS RECEBIDAS NO 

EXERCÍCIO (i)

7.434.874,77 7.252.755,27 7.176.911,08 - - -

7.434.874,77 7.252.755,27 7.176.911,08 - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

7.191.743,97 7.191.743,97 7.115.899,78 - - -
- - - - - -
- - - - - -

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

16- Percentual da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT na Educação Infantil (Indicador IEI - 0%)

17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB -

19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) -

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

20.1- Educação Infantil

20.2- Ensino Fundamental

20.3- Educação de Jovens e Adultos

20.4- Educação Especial

20.5- Administração Geral

20.6- Transporte (Escolar)

20.7- Outras

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)⁶

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

21.1- Educação Infantil

21.1.1- Creche

21.1.2- Pré-escola

22.2- Ensino Fundamental

VALOR EXIGIDO

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO

(m)

5.116.893,87 7.191.743,97 7.191.743,97 98,38

- - - -

- - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO APLICADO

(o)

VALOR NÃO APLICADO 
APÓS 

AJUSTE
(p)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO MÁXIMO 

PERMITIDO
(q)

% NÃO APLICADO

(r)

749.411,54 241.360,14 241.360,14 - 3,22

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(t)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE 
SUPERÁVIT NÃO 
APLICADO ATÉ O 

FINAL DO EXERCÍCIO
(w)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR NÃO 
APLICADO NO 

- - - - -

- - - - -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
13.620.845,91 7.434.874,77 7.252.755,27 7.176.911,08 -

889.747,33 - - - -

889.747,33 - - - -

- - - - -

12.731.098,58 7.434.874,77 7.252.755,27 7.176.911,08 -

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) -

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 5.130.283,49

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) -

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x) -

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS -

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) -

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² e  ⁵

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO 
LIMITE⁸

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

31.1.1- Salário-Educação

31.1.2- PDDE

31.1.3- PNAE

31.1.4- PNATE

31.1.5- Outras Transferências do FNDE

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)⁶

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL

32.2- ENSINO FUNDAMENTAL

32.3- ENSINO MÉDIO

32.4- ENSINO SUPERIOR

32.5- ENSINO PROFISSIONAL

32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL

32.8- OUTRAS

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 - 24 - 25 - 26 - 27) 5.130.283,49

VALOR EXIGIDO
(z)

VALOR APLICADO
(aa)

% APLICADO
(ab)

7.894.390,68 5.130.283,49 16,25

SALDO INICIAL
(ac)

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

59.714,82 - 29.047,56 - 30.667,26

59.703,31 - 29.047,56 - 30.655,75

11,51 - - - 11,51

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1.336.704,73 1.228.324,43

1.226.592,55 780.703,33

932.949,69 481.905,95

- -

231.823,31 169.684,20

61.819,55 26.801,08

- 102.312,10

107.283,93 441.070,17

- -

- -

2.828,25 6.550,93

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
14.041.765,33 4.467.311,06 4.449.535,03 4.130.375,20 -

1.673.727,11 27.759,69 26.812,16 25.586,93 -

12.340.333,87 4.439.551,37 4.422.722,87 4.104.788,27 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

27.704,35 - - - -

- - - - -

- - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
27.662.611,24 11.902.185,83 11.702.290,30 11.307.286,28 -

33.1- Despesas Correntes

33.1.1- Pessoal Ativo

33.1.2- Pessoal Inativo

33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

33.1.4- Outras Despesas Correntes

33.2- Despesas de Capital

33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

33.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2023

35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

38- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

26.037.270,77 11.902.185,83 11.702.290,30 11.307.286,28 -

17.987.324,39 8.776.207,19 8.776.207,19 8.674.002,69 -

- - - - -

291.471,21 242.826,00 60.706,50 60.706,50 -

7.758.475,17 2.883.152,64 2.865.376,61 2.572.577,09 -

1.625.340,47 - - - -

- - - - -

1.625.340,47 - - - -

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

666.730,62 13.906,62

275.147,88 131.602,75
1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, 
mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada 
a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%.

7.494.115,41 481.905,95

7.885.698,15 364.209,82

275.147,88 131.602,75

- -

- -

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2024/Meses Janeiro-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 6.870.528,61 6.870.528,61 4.966.790,84 72,29

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 2.054.059,48 2.054.059,48 1.360.066,39 66,21

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 850.667,86 850.667,86 436.768,08 51,34

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.018.485,52 2.018.485,52 1.424.974,77 70,60

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.947.315,75 1.947.315,75 1.744.981,60 89,61

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 62.970.411,16 62.970.411,16 25.651.417,45 40,74

Cota-Parte FPM 29.457.314,36 29.457.314,36 15.667.133,03 53,19

Cota-Parte ITR 2.472.781,89 2.472.781,89 103.774,08 4,20

Cota-Parte IPVA 5.251.660,57 5.251.660,57 2.272.616,66 43,27

Cota-Parte ICMS 25.508.065,61 25.508.065,61 7.497.873,39 29,39

Cota-Parte IPI-Exportação 280.588,73 280.588,73 110.020,29 39,21

Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 69.840.939,77 69.840.939,77 30.618.208,29 43,84

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) - - - - - - - -

Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                  

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                  

(n)

4.592.731,24 -

- -

- -

- -

- -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) - - -

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) - - -

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 4.592.731,24

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 4.592.731,24

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - -4.592.731,24 -4.592.731,24

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 4.592.731,24

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) - -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença de limite não cumprido em 2024 (saldo final = XIXd) - - - - 4.592.731,24

Diferença de limite não cumprido em 2023 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - - - -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - 4.592.731,24

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade Financeira         

q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t) = (p) - (s) - (u)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados         
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2024 - - - - - - - -

Empenhos de 2023 - - - - - - - -

Empenhos de 2022 - - - - - - - -

Empenhos de 2021 - - - - - - - -

Empenhos de 2020 e anteriores - - - - - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem compensados (XXIV) - - - - -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXV) (1.066,50) - - - (1.066,50)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 13.641,43 - - - 13.641,43

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 12.574,93 - - - 12.574,93

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 55.930,41 55.930,41 3.892.360,10 6.959,29

Proveniente da União 55.930,41 55.930,41 2.742.939,43 4.904,20

Proveniente dos Estados - - 1.149.420,67 -

Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 5.755.629,77 5.755.629,77 2.415.433,19 41,97

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 5.811.560,18 5.811.560,18 6.307.793,29 108,54

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 100.000,00 121.785,46 60.521,80 49,70 60.521,80 49,70 60.521,80 49,70

Despesas Correntes 100.000,00 121.785,46 60.521,80 49,70 60.521,80 49,70 60.521,80 49,70

Despesas de Capital - - - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 50.000,00 100.000,00 30.286,33 30,29 30.286,33 30,29 30.286,33 30,29

Despesas Correntes 50.000,00 100.000,00 30.286,33 30,29 30.286,33 30,29 30.286,33 30,29

Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - 3.182.052,55 2.601.161,27 81,74 1.357.411,73 42,66 1.217.214,64 38,25

Despesas Correntes - 1.750.350,44 1.256.529,27 71,79 1.254.016,54 71,64 1.145.178,16 65,43

Despesas de Capital - 1.431.702,11 1.344.632,00 93,92 103.395,19 7,22 72.036,48 5,03

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 150.000,00 3.403.838,01 2.691.969,40 79,09 1.448.219,86 42,55 1.308.022,77 38,43

Notas:

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 100.000,00 121.785,46 60.521,80 49,70 60.521,80 49,70 60.521,80 49,70

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 50.000,00 100.000,00 30.286,33 30,29 30.286,33 30,29 30.286,33 30,29

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) - 3.182.052,55 2.601.161,27 81,74 1.357.411,73 42,66 1.217.214,64 38,25

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANCAS, 13/Set/2024, 16h e 21m.

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados.

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 150.000,00 3.403.838,01 2.691.969,40 79,09 1.448.219,86 42,55 1.308.022,77 38,43
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Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO
ANTERIOR CORRENTE 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033

2024
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   Contratadas(I.1)
   A contratar (I.2)
DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)
   Contratadas (II.1)
   A contratar (II.2)

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

   Riscos não Provisionados
   Garantias concedidas

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
   Obrigações contratuais

   Provisões de PPP
   Outros Passivos

TOTAL DE PASSIVOS
   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE ATIVOS
   Ativos Constituídos pela SPE

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM

SALDO FINAL31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o Bimestre

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2024/Bimestre Julho-Agosto

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANCAS, 13/Set/2024, 16h e 27m.

Prefeitura MuniciPal de GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 447/2024
Data: 16.09.2024
Ementa: concede férias as Servidoras Públicas Municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos online sob os n°s 268/2021 e 
1.193/2021.
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias as Servidoras Públicas Municipais, mencionados a seguir:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Juliana Gonçalves Pinto 29504-1 2022/2023 16/09/2024 a 05/10/2024
Loiane Sanches Vasconcelos Xavier 25747-01 2021/2022 23/09/2024 a 04/10/2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir desta data.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal


